
Página 1 de 79 

  
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2019  

 

ÍNDICE 
ÍNDICE............................................................................................................................................................... 1 

EDITAL COMPLETO ........................................................................................................................................... 2 

01. DO CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2019 ................................................................................................. 2 

02. DOS CARGOS............................................................................................................................................... 2 

02.02. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A NOMEAÇÃONOS CARGOS................................................... 6 

03. DAS INSCRIÇÕES ......................................................................................................................................... 7 

03.03. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO .......................................................................... 7 

03.26. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UM CARGO NO CONCURSO PÚBLICO ............................................. 9 

03.27. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA ........................................... 9 

04. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO ......................................................................................................... 11 

05. DA PROVA OBJETIVA ................................................................................................................................ 11 

05.01. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA ............................................................................................. 11 

05.02. DA DIVULGAÇÃO DOS GABARITOSE RESULTADOS .......................................................................... 14 

05.03. DA AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA .............................................................................................. 14 

06. DA PEÇA PROCESSUAL .............................................................................................................................. 15 

06.09. DA AVALIAÇÃO DA PEÇA PROCESSUAL ............................................................................................ 15 

07. DA PROVA PRÁTICA .................................................................................................................................. 16 

07.01. DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA .................................................................................... 16 

07.02. DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA .............................................................................................. 17 

07.03. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA ................................................................................................ 18 

08. DOS TÍTULOS............................................................................................................................................. 18 

08.01. DA ENTREGA DOS TÍTULOS .............................................................................................................. 18 

08.02. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS .......................................................................................................... 19 

09. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O CONCURSO PÚBLICO ........................................................................... 20 

10. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO ..................................................................................... 20 

11. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL ............................................................................. 21 

12. DOS RECURSOS ......................................................................................................................................... 21 

13. DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO ...................................................................................................... 22 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS .......................................................................................................................... 23 

ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS ....................................................................................... 25 

ANEXO II - PROGRAMAS DE PROVA ............................................................................................................... 43 

ANEXO III - DECLARAÇÃO - CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA ........................................................................... 78 

ANEXO IV - FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS ...................................................................................... 79 

 
  



Página 2 de 79 

 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2019  

 

EDITAL COMPLETO 
 
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II da 
Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Itu e Leis 
Municipais vigentes, realizará Concurso Público de Provas e de Provas e Títulos, para o preenchimento dos 
Cargos Públicos criados no quadro de Cargos da Prefeitura da Estância Turística de Itu. O presente Concurso 
Público destina-se a selecionar candidatos para preenchimento, sob o Regime Estatutário, aos cargos e vagas 
previstas neste Edital, para o preenchimento efetivo de outras vagas que surgirem durante o período de 
validade deste Concurso Público ou ainda para outras vagas que forem criadas. 
 
01. DO CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2019 
01.01. Os Cargos Públicos serão providos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Municipal 
n°1.175 de 27 de maio de 2010) e as Leis Municipais 1707/2014, Lei 2060/2019, Lei 1819/2016, Lei 
2101/2019, Lei 1025/2008, Lei 1131/2009, Lei 1266/2010, Lei 1358/2011 e posteriores alterações, e serão 
ainda, submetidos ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS da Estância Turística de Itu - ITUPREV (Lei n° 
1.810 de 4 de abril de 2016) e demais legislações pertinentes. 
01.02. A empresa responsável pela organização e realização do Concurso Público será a SHDias Consultoria e 
Assessoria. 
01.03. O presente Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação, 
podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura da Estância Turística de Itu, por igual período. 
01.04. Todas as divulgações serão disponibilizadas no site www.shdias.com.br, em datas a serem informadas 
no site da SHDias Consultoria e Assessoria, portanto é de inteira responsabilidade dos candidatos o 
acompanhamento de todas as divulgações. 
 
02. DOS CARGOS 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 28,50 
Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada 

101 
Operador de Equipamento Pesado - 
Moto Niveladora 

01 

- Ensino Fundamental Incompleto; e 
- Carteira Nacional de Habilitação categoria 
“D”, com certificado de curso de Operador 
de Equipamentos Pesados. 

R$ 1.368,54 40 hr / Sem. 

102 
Operador de Equipamento Pesado - 
Pá Carregadeira 

01 

- Ensino Fundamental Incompleto; e 
- Carteira Nacional de Habilitação categoria 
“D”, com certificado de curso de Operador 
de Equipamentos Pesados. 

R$ 1.368,54 40 hr / Sem. 

103 
Operador de Equipamento Pesado - 
Retroescavadeira 

01 

- Ensino Fundamental Incompleto; e 
- Carteira Nacional de Habilitação categoria 
“D”, com certificado de curso de Operador 
de Equipamentos Pesados. 

R$ 1.368,54 40 hr / Sem. 

 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 28,50 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada 

201 Jardineiro 
 

01 
 

- Ensino Fundamental Completo. R$ 1.051,66 40 hr / Sem 
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202 Motorista 01 
- Ensino Fundamental Completo; e 
- Carteira Nacional de Habilitação no 
mínimo categoria “D”. 

R$ 1.083,81 40 hr / Sem. 

203 Motorista de Ambulância 01 

- Ensino Fundamental Completo;  
- Carteira Nacional de Habilitação no 
mínimo categoria “D”. 
- Certificado de Curso de APH - 
Atendimento Pré-Hospitalar, no mínimo 
de 20 horas; e 
- Certificado do Curso de Transporte de 
Emergência, fornecido pelo DETRAN; 

R$ 1.383,89 
40 hr / Sem. 
ou Escala de 

Revezamento 

204 Motorista de Caminhão 01 
- Ensino Fundamental Completo; e  
- Carteira Nacional de Habilitação 
categoria “E”. 

R$ 1.214,32 40 hr / Sem. 

205 Servente Escolar 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 1.051,66 40 hr / Sem 

206 Vigia Patrimonial 01 - Ensino Fundamental Completo. R$ 1.368,54 40 hr / Sem 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 50,50 
Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada 
301 Agente de Controle de Endemias 01 - Ensino Médio Completo. R$ 1.440,39 30 hr / Sem. 

302 Assistente Administrativo Escolar 01 
- Ensino Médio Completo; e  
- Certificado de Curso de Informática com 
Conhecimentos em MS-Word e MS-Excel. 

R$ 1.368,54 40 hr / Sem. 

303 Auxiliar Administrativo  01 
- Ensino Médio Completo; e  
- Certificado de Curso de Informática com 
Conhecimentos em MS-Word e MS-Excel. 

R$ 1.083,81 40 hr / Sem. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 50,50 
Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada 

401 Fiscal de Vigilância Sanitária  01  

- Ensino Médio Completo; e 
- Certificado no Curso em Técnicas de 
Preservação, Acondicionamento e 
Conservação de Produtos Perecíveis, 
promovido pela ANVISA ou através de 
instituição de ensino credenciada pela 
ANVISA. 

R$ 1.625,47 30 hr / Sem. 

402 Instrutor Técnico de Formação 
Profissional - Informática 

01  

- Ensino Médio Completo; 
- Certificado de Curso de Informática com 
Conhecimentos em MS-Word e MS-Excel; e 
- Curso Técnico na Especialidade da 
Instrutoria. 

R$ 1.746,47 40 hr / Sem. 

403 Técnico em Segurança do Trabalho 01  

- Ensino Médio Completo;  
- Certificado de Curso de Informática com 
Conhecimentos em MS-Word e MS-Excel; e 
- Curso de Técnico em Segurança do 
Trabalho, com registro no Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

R$ 1.975,24 40 hr / Sem. 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 69,50 
Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada 

501 Assistente Social 01 

- Curso Superior em Serviço Social com 
registro no Conselho Regional de Serviço 
Social; e 
- Certificado de Curso de Informática com 
Conhecimentos em MS-Word 

R$ 2.470,99 30 hr / Sem. 

502 Enfermeiro 01 
- Curso Superior em Enfermagem, com 
registro no Conselho Regional de 
Enfermagem. 

R$ 2.470,99 30 hr / Sem 

503 Engenheiro de Segurança do 
Trabalho 01  

- Curso Superior em Engenharia, com 
especialização em Segurança do Trabalho, 
com registro no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia. 

R$ 3.148,06 40 hr / Sem 

504 Fisioterapeuta 01 
- Curso Superior em Fisioterapia, com 
registro no Conselho Regional de 
Fisioterapia. 

R$ 2.470,99 30 hr / Sem 

505 Fonoaudiólogo 01 
- Curso Superior em Fonoaudiologia, com 
registro no Conselho Regional de 
Fonoaudiologia. 

R$ 2.470,99 30 hr / Sem 

506 Odontólogo - Clínico Geral  01 
 - Curso Superior em Odontologia, com 
registro no Conselho Regional de 
Odontologia. 

R$ 3.148,06  30 hr / Sem 

507 Procurador 01 

 - Diploma de Bacharel em Direito, emitido 
por instituição de ensino superior, 
reconhecida na forma da legislação 
pertinente; 
- Gozar de reputação ilibada, consoante 
atestado de qualquer Autoridade Judiciária, 
do Ministério Público, da Defensoria Pública 
ou da carreira do magistério superior de 
instituição oficial; e 
- Estar regularmente inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

R$ 5.543,26  40 hr / Sem 

508 Psicólogo  01 - Curso Superior em Psicologia, com registro 
no Conselho Regional de Psicologia. 

R$ 2.470,99 30 hr / Sem 

509 Terapeuta ocupacional 01 
- Curso Superior em Terapia Ocupacional, 
com registro no Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 

R$ 2.470,99 30 hr / Sem 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - EDUCAÇÃO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 69,50 
Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada 

601 Monitor da Educação Básica 01 

- Curso de Graduação com Licenciatura 
Plena em Pedagogia ou Curso de Graduação 
com Licenciatura Plena em Normal 
Superior. 

R$ 1.746,47 40 hr / Sem. 

602 Pedagogo 01 

- Curso Superior em Pedagogia, com curso 
complementar de curta duração em 
Psicologia da Criança e do Adolescente, 
com registro no Conselho da Categoria 
Profissional.  

R$ 2.470,99 40 hr / Sem. 
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603 Professor PEB II Artes 01 

- Curso de Graduação com Licenciatura 
Plena com Habilitação Específica em 
Componente Curricular / Disciplina do 
Ensino Fundamental ou Médio 

R$ 15,17 hora 
aula  20 hr / Sem 

604 Professor PEB II Espanhol 01 

- Curso de Graduação com Licenciatura 
Plena com Habilitação Específica em 
Componente Curricular / Disciplina do 
Ensino Fundamental ou Médio 

R$ 15,17 hora 
aula 20 hr / Sem 

605 Professor PEB II Inglês 01 

- Curso de Graduação com Licenciatura 
Plena com Habilitação Específica em 
Componente Curricular / Disciplina do 
Ensino Fundamental ou Médio 

R$ 15,17 hora 
aula 20 hr / Sem 

606 Psicólogo - Educação 01 - Curso Superior em Psicologia, com registro 
no Conselho Regional de Psicologia. R$ 2.470,99 30 hr / Sem 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MÉDICOS VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 69,50 
Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada 

701 Médico Cardiologista  01 
- Curso Superior em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina e 
Certificado de Especialização na área. 

 R$ 3.148,06  10 hr / Sem 

702 Médico Clínico Geral 01 
 - Curso Superior em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina. 

 R$ 3.148,06  10 hr / Sem 

703 
Médico Clínico Geral - Estratégia de 
Saúde da Família - ESF 01 

- Curso Superior em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina. 

 R$ 12.592,24  40 hr / Sem 

704 Médico Dermatologista 01 
- Curso Superior em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina e 
Certificado de Especialização na área. 

 R$ 3.148,06  10 hr / Sem 

705 Médico do Trabalho 01 
- Curso Superior em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina e no 
Ministério do Trabalho 

 R$ 3.148,06  10 hr / Sem 

706 Médico Endocrinologista Adulto 01 
- Curso Superior em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina e 
Certificado de Especialização na área. 

 R$ 3.148,06  10 hr / Sem 

707 Médico Endocrinologista Infantil 01 
- Curso Superior em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina e 
Certificado de Especialização na área. 

 R$ 3.148,06  10 hr / Sem 

708 Médico Gastroenterologista Adulto 01 
- Curso Superior em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina e 
Certificado de Especialização na área. 

 R$ 3.148,06  10 hr / Sem 

709 Médico Ginecologista/Obstetra 01 
- Curso Superior em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina e 
Certificado de Especialização na área. 

 R$ 3.148,06  10 hr / Sem 

710 Médico Hematologista 01 
- Curso Superior em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina e 
Certificado de Especialização na área. 

 R$ 3.148,06  10 hr / Sem 

711 Médico Neurologista Adulto 01 
- Curso Superior em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina e 
Certificado de Especialização na área. 

 R$ 3.148,06  10 hr / Sem 

712 Médico Neurologista Infantil 01 
- Curso Superior em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina e 
Certificado de Especialização na área. 

 R$ 3.148,06  10 hr / Sem 
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713 Médico Pediatra 01 
- Curso Superior em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina e 
Certificado de Especialização na área. 

 R$ 3.148,06  10 hr / Sem 

714 Médico Plantonista Clínico  01 
- Curso Superior em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina. 

 R$ 1.320,03 
por plantão de 

12 horas  
24 hr / Sem 

715 Médico Plantonista Pediatra 01 
- Curso Superior em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina e 
Certificado de Especialização na área. 

 R$ 1.320,03 
por plantão de 

12 horas  
24 hr / Sem 

716 Médico Reumatologista 01 
- Curso Superior em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina e 
Certificado de Especialização na área. 

 R$ 3.148,06  10 hr / Sem 

717 Médico Veterinário 01 
- Curso Superior em Medicina Veterinária, 
com registro no Conselho Regional de 
Medicina Veterinária. 

 R$ 3.148,06  30 hr / Sem 

 
Benefícios 
a) Vale Alimentação ou Cesta básica; 
b) Cesta Natal; 
c) Vale Transporte; 
d) Abono Aniversário; 
e) Descontos em Instituições de Ensino; 
f) Adicionais por Tempo de Serviço; e 
g) Prêmio por Assiduidade. 

 

02.01. As Atribuições, assim como os Programas de Prova de cada Cargo estão definidas nos Anexos I e II 
deste Edital Completo. 
02.02. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A NOMEAÇÃONOS CARGOS 
a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais; 
b) Possuir, no ato da Nomeação, a escolaridade mínima exigida para o provimento do Cargo, bem como os 

requisitos constantes no Item 02 deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no 
exterior (certificados, diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos para fins de Nomeação somente se 
revalidados ou convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes documentos, bem 
como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução pública e 
juramentada; 

c) Para Cargos de Ensino Superior, quando houver, no momento da Nomeação o candidato deverá comprovar 
a escolaridade exigida, sendo aceito no mínimo Certificado de Graduação com a data da colação de grau; 

d) Quando houver Cargos que exigem registro no respectivo Conselho de Classe, possuir, no ato da 
Nomeação, documento de registro no respectivo Conselho de Classe do Estado de São Paulo; 

e) Apresentar todos os documentos pessoais (RG Original Atualizado, CPF e Título de Eleitor com 
comprovante de votação para os eleitores que já votaram), visando atendimento as formalidades do 
sistema e-Social do Governo Federal. Para os candidatos de sexo masculino, apresentar todos os 
documentos citados, mais o certificado de regularidade no serviço militar; 

f) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do 
Decreto Federal nº 70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72; 

g) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
h) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais; 
i) Ter plena aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com os requisitos e 

atribuições para o pleno exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho 
da Administração Pública; 

j) Submeter-se, por ocasião da Nomeação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 
realizado pela Administração ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental; 

k) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração; 
l) Não registrar antecedentes criminais. 
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m) Não ter sido demitido/exonerado por justa causa de qualquer órgão público da administração direta e 
indireta, ou ainda, exonerado por não ter atendido os requisitos do estágio probatório; 

n) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de Nomeação e não ter completado 75 (setenta 
e cinco) anos, idade esta para aposentadoria compulsória dos servidores públicos, e para o cargo de 
Guarda Civil Municipal 3ª Classe ter idade máxima de 40 (quarenta) anos; 

o) Apresentar no ato da Nomeação declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função 
pública e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; e 

p) Não ter anteriormente, contrato de trabalho com o Poder Público rescindido por justa causa de ter sido 
demitido a bem do serviço público. 

02.02.01. Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito da Administração da 
Prefeitura da Estância Turística de Itu e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da 
Administração. 
02.02.02. O candidato, no ato da Nomeação, não deverá estar incompatibilizado para nova Nomeação em 
novo Cargo Público. Não poderá estar exercendo cargo, emprego ou função pública, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal. 
02.02.03. A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do 
presente Concurso Público. 
 
03. DAS INSCRIÇÕES 
03.01. As inscrições serão realizadas na modalidade INTERNET, conforme segue: 
Site: Diretamente pelo candidato no site www.shdias.com.br 
Período de 
Inscrição: Das 08:00h do dia 21 de setembro de 2019 até as 23:59h do dia 10 de outubro de 2019. 

Pagamento: 

Para efetuar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.shdias.com.br localizar o 
CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2019 e preencher corretamente todos os dados solicitados 
no Formulário de Cadastro e/ou da Inscrição. Ao final deverá clicar em “Gerar Boleto” que 
deverá ser impresso e pago ATÉ A DATA DE VENCIMENTO EXPRESSA NO BOLETO 
BANCÁRIO. 

Importante: 
Por ocasião da Circular nº 3656/2013 do BC que instituiu a Nova Plataforma da Cobrança 
(boleto registrado), boletos pagos depois do primeiro dia útil subsequente ao final das 
inscrições não serão considerados e não terão a devolução do valor pago. 

03.01.01. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, 
a critério da Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Itu. A prorrogação de que 
trata esse item poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais a divulgação realizada 
no site www.shdias.com.br. 
03.02. Dados necessários para realização do cadastro e/ou inscrição: Cargo pretendido, Nome Completo, RG, 
CPF, Sexo, Estado Civil, Data de Nascimento, Escolaridade, Endereço completo, CEP, Cidade, Telefones 
(Residencial, Celular e Comercial), E-mail e informar se é Pessoa com Deficiência. Os candidatos devem 
informar corretamente todos os dados solicitados no formulário de inscrição. 
03.03. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
a) Ao inscrever-se o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que conhece 

na íntegra e aceita todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Concurso Público; 
b) Preencher corretamente todos os dados do Formulário de Inscrição e efetuar o pagamento do valor da 

inscrição através do boleto bancário; e 
c) Especificar no Formulário de Inscrição se tem Deficiência. Se necessitar, a Pessoa com Deficiência poderá 

requerer condições diferenciadas para realização da Prova. O atendimento das referidas condições 
somente será proporcionado dentro das possibilidades descritas no Formulário de Inscrição. 

03.04. O candidato, ao efetivar a sua inscrição, manifesta ciência quanto à divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do Concurso Público, como Nome Completo, número do documento de 
identificação (RG), data de nascimento, notas, pontuações e desempenho nas fases previstas, condição de 
candidato com deficiência (se caso declarado no formulário de inscrição). Tendo em vista que essas 
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informações são essenciais para a publicidade dos atos inerentes ao Concurso Público, não caberão 
indagações posteriores neste sentido, ficando cientes de que tais informações serão divulgadas por meio da 
internet, no site da SHDias Consultoria e Assessoria, podendo ser encontradas através dos mecanismos de 
buscas existentes. 
03.05. Não será concedida isenção do valor da inscrição. 
03.06. Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do Boleto Bancário até a data de vencimento do 
mesmo. 
03.07. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado através do Boleto Bancário impresso pelo 
próprio candidato. O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, casa lotérica, terminal 
de autoatendimento ou net-banking, até a data de vencimento do boleto. 
03.08. O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário com nova data de vencimento somente até o 
último dia de inscrição. Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos com novo vencimento e a 
pré-inscrição cujo boleto não foi pago será automaticamente cancelada. 
03.09. A confirmação do pagamento do boleto bancário e efetivação da inscrição poderão ser consultadas 
pelo site www.shdias.com.br em até 3 (três) dias úteis após a realização do pagamento, acessando a área 
referente a este Concurso Público e fazendo a consulta de sua inscrição, a partir da informação de seu login e 
Senha. 
03.10. O candidato que realizar a inscrição poderá realizar a reimpressão de seu boleto bancário em qualquer 
momento, até o último dia de inscrições, acessando o site da SHDias Consultoria e Assessoria na área 
referente a este Concurso Público e fazendo a consulta do andamento de sua inscrição, a partir da informação 
de seu login e senha. 
03.11. O candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento e envio do Formulário de Inscrição 
disponibilizado, bem como pela correta impressão do Boleto Bancário para pagamento do valor da inscrição, 
conforme as instruções constantes no site www.shdias.com.br. 
03.12. O descumprimento das instruções para a inscrição implicará na não efetivação da inscrição. 
03.13. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura da 
Estância Turística de Itu não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por dificuldades 
de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que 
impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para a solicitação da inscrição. Também não se 
responsabilizam por inscrições que não possam ser efetivadas por motivos de impossibilidade ou erros na 
leitura do código de barras do boleto impresso pelo candidato, seja por dificuldades de ordem técnica dos 
computadores e/ou impressoras no momento da correta impressão dos mesmos ou por ocorrência de rasuras 
no papel do boleto impresso, impossibilitando o pagamento dos boletos na rede de atendimento bancário. 
03.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido 
neste Edital. 
03.15. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta 
corrente, ou por qualquer outra via que não seja a quitação do Boleto Bancário gerado no momento da 
inscrição. 
03.16. O pagamento dos boletos relativos ao valor das inscrições poderá ser efetuado através de dinheiro, ou 
cheque ou débito em conta. O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a 
respectiva compensação bancária, sendo a inscrição cancelada, caso haja devolução do mesmo. 
03.17. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação 
do boleto na data agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado 
por falta de crédito em conta na data agendada a inscrição não será efetivada. A data de quitação não poderá 
ser superior à data de vencimento do boleto bancário. Em caso de não confirmação do pagamento agendado, 
o candidato deverá solicitar ao banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante Definitivo de 
Pagamento do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado na data agendada ou na data de vencimento do 
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boleto. O Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada não serão aceitos para 
fins de comprovação do pagamento. 
03.18. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, até a data de 
vencimento e no valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga, ainda 
que constatada à maior ou em duplicidade. 
03.19. Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição 
realizada, a mesma não será efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da 
complementação do valor. 
03.20. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo a Prefeitura da Estância Turística de Itu excluir do Concurso Público aquele que a preencher com 
dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas. Caso a irregularidade seja 
constatada após a Nomeação do candidato este será demitido. 
03.21. Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser 
comunicados imediatamente à SHDias Consultoria e Assessoria, pois são dados necessários para a consulta 
da inscrição através da internet. No caso da Data de Nascimento, ainda é utilizada como critério de 
desempate na Classificação Final. Erros de digitação referentes ao nome e documento de identidade poderão 
ser comunicados ao Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Objetiva, para que o mesmo realize a 
devida correção na Lista de Presença. 
03.22. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de Cargo ou cancelamento da 
mesma, portanto, antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar as 
exigências e atribuições para o Cargo desejado, lendo atentamente as informações, principalmente a 
escolaridade mínima exigida. 
03.23. Após efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por 
qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 
03.24. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos 
das inscrições. 
03.25. Os interessados que preencherem o Formulário de Inscrição pela internet, mas não efetuarem o 
pagamento, serão considerados excluídos, não sendo incluídos na lista de candidatos inscritos. 
03.26. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UM CARGO NO CONCURSO PÚBLICO 
03.26.01. Os candidatos poderão realizar mais de uma inscrição sob sua inteira responsabilidade, cientes de 
que somente haverá a possibilidade de realização de mais de uma Prova Objetiva no caso das mesmas serem 
agendadas para dias ou horários distintos. No caso das Provas Escritas dos seus respectivos Cargos serem 
agendadas para o mesmo dia e horário, os candidatos deverão optar pela realização de apenas uma delas, 
ficando ausentes nas demais. Não haverá possibilidade de cancelamento das inscrições, e nem a 
responsabilidade da SHDias Consultoria e Assessoria e/ou da Prefeitura da Estância Turística de Itu pela 
devolução de valores referentes às inscrições realizadas. 
03.27. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
03.27.01. Às Pessoas com Deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde 
que as atribuições do Cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme 
estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004, Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011, Lei Estadual nº 16.769, de 18/06/2018 e Lei Municipal nº 
1.175 de 27 de maio de 2010. 
03.27.02. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Lei Municipal nº 1.175 de 27 de maio de 2010, aos candidatos com 
deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento), das vagas existentes e que 
vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público. 
03.27.03. A Pessoa com Deficiência deverá indicar obrigatoriamente sua condição no Formulário de Inscrição 
e entregar Laudo Médico devidamente carimbado e assinado pelo Médico responsável, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, juntamente com a Declaração de Candidato com Deficiência (modelo 
disponível no Anexo III). 
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03.27.04. O candidato com deficiência que realizar sua inscrição, deverá obrigatoriamente enviar o 
competente Laudo Médico juntamente com a Declaração, nos termos solicitados, até no máximo 1 (um) dia 
útil após o encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias 
Consultoria e Assessoria Ltda - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - 
CEP: 13331-616. 
03.27.05. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as informações constantes 
do formulário abaixo: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
LAUDO MÉDICO - CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2019 

Nome: 
Nº de Inscrição: 
Cargo: 

03.27.06. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura da Estância Turística de Itu não se 
responsabilizam pelo extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo 
dos documentos referentes à deficiência será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, 
solicitação postada fora do prazo. 
03.27.07. Caso necessite de condições especiais para realização da prova (prova em braile, ou prova e 
gabarito ampliados, ou sala de fácil acesso), o candidato com deficiência deverá solicitá-las no preenchimento 
de seu formulário de inscrição. Outras condições, além das previstas, deverão ser solicitadas através da 
Declaração (modelo disponível em anexo III), detalhando e justificando as condições especiais de que 
necessita. A Comissão de Concurso Público, de acordo com a possibilidade de atendimento, irá deferir ou 
indeferir o pedido solicitado. 
03.27.07.01. No caso de provas em Braile, as respostas deverão ser transcritas também em Braile e os 
candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção. 
03.27.08. A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Objetiva, conforme estabelecido 
neste Edital eximirá a SHDias Consultoria e Assessoria bem como a Prefeitura da Estância Turística de Itu, de 
qualquer providência. 
03.27.09. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico e Declaração) ficarão anexados ao 
formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso Público. 
03.27.10. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do Item 03.27.07., não significa 
que ele será automaticamente considerado apto na perícia Médica Oficial designada pela Prefeitura da 
Estância Turística de Itu. 
03.27.11. Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas estabelecidas na Lei Estadual nº 14.481, de 
13/07/2011, Lei Estadual nº 16.769, de 18/06/2018 e que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 
4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 
03.27.12. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção. 
03.27.13. O candidato com deficiência que NÃO realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
03.27.14. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico e Declaração) ou 
entregarem documentos que não atendam às exigências constantes dos modelos em anexo III, dentro do 
período estabelecido neste Edital, NÃO SERÃO CONSIDERADOS COMO DEFICIENTES seja qual for o motivo 
alegado, sendo assim não terão o atendimento da condição especial para a realização da Prova Objetiva, bem 
como não concorrerão à reserva de vagas estabelecida em Lei, participando do Concurso Público nas mesmas 
condições que os demais candidatos. 
03.27.15. As Pessoas com Deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local das provas. 
03.27.16. Os candidatos com deficiência concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
existentes, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 
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03.27.17. Na data prevista para a divulgação da Convocação para a Prova Objetiva, será publicado no site 
www.shdias.com.br um informativo com a relação das inscrições deferidas das Pessoas com Deficiência. 
03.27.18. A divulgação da Classificação Final do Concurso Público será feita em 2 (duas) listas: 1 (uma) 
listagem geral contendo todos os candidatos classificados, inclusive as Pessoas com Deficiência e outra 
contendo somente os candidatos classificados com deficiência. 
03.27.19. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados da listagem geral, com estrita observância da ordem classificatória. 
03.27.20. Após a Nomeação do candidato no Cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria, mudança ou readaptação de Cargo. 
03.27.21. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica Oficial, designada pela 
Prefeitura da Estância Turística de Itu, que terá a assistência de equipe multiprofissional que definirá 
terminativamente o enquadramento de sua situação como deficiente, atestando a sua compatibilidade com 
os requisitos e atribuições do Cargo pretendido. 
03.27.22. A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto 
Federal nº. 3.298, de 20/12/1999, artigos 43 e 44. 
03.27.23. Não havendo a confirmação da deficiência do candidato registrada no Formulário de Inscrição, o 
candidato só voltará a ser convocado pela listagem geral de aprovados e, desde que atenda todas as 
condições estabelecidas do presente Edital. 
03.27.24. As despesas relativas ao envio do Laudo serão de exclusiva responsabilidade do candidato. 
 
04. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
04.01. Para os Cargos de Operador de Equipamento Pesado - Moto Niveladora, Operador de Equipamento 
Pesado - Pá Carregadeira, Operador de Equipamento Pesado - Retroescavadeira, Jardineiro, Motorista, 
Motorista de Ambulância e Motorista de Caminhão, o presente Concurso Público será composto das 
seguintes fases: 
I. Prova Objetiva; e 
II. Prova Prática. 
04.02. Para o Cargo de Procurador, o presente concurso Público será composto das seguintes fases: 
I. Prova Objetiva; 
II. Peça Processual; e 
III. Avaliação de Títulos. 
04.03. Para os Cargos que a exigência do nível de escolaridade é ENSINO SUPERIOR COMPLETO, INCLUSIVE 
EDUCAÇÃO E MÉDICOS, o presente Concurso Público será composto das seguintes fases: 
I. Prova Objetiva; e 
II. Avaliação de Títulos (atenção quanto ao prazo e instruções para a entrega dos títulos). 
04.04. Para os demais cargos, o presente Concurso Público será composto das seguintes fases: 
I. Prova Objetiva. 

 
05. DA PROVA OBJETIVA 
05.01. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
05.01.01. A realização da Prova Objetiva e Peça Processual está prevista para o dia 27 de outubro de 2019 
(DOMINGO). 
05.01.02. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pela 
Prefeitura da Estância Turística de Itu, estas poderão ser realizadas no mesmo dia em períodos distintos 
(manhã/tarde), ou em 2 (dois) ou mais domingos, com datas a serem definidas. As provas escritas também 
poderão ser realizadas em outras cidades da região, independentemente do endereço residencial informado 
no ato da inscrição pelos candidatos. 



Página 12 de 79 

05.01.03. O Termo de Convocação para a Prova Objetiva e Peça Processual contendo a data, o local e o 
horário para a realização das Provas está previsto para ser publicado no site www.shdias.com.br a partir do 
dia 16/10/2019. 
05.01.04. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Objetiva e Peça 
Processual. Nesse caso, a alteração deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data 
publicada anteriormente para a realização da prova no site www.shdias.com.br. É de inteira responsabilidade 
do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 
05.01.05. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Itu não se responsabilizará 
por eventuais coincidências de datas e horários de provas deste ou de outros Concursos Públicos e/ou 
Processos Seletivos ou coincidência com quaisquer outras atividades ou eventos sociais de interesse dos 
candidatos. 
05.01.06. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. As 
divulgações serão realizadas oficialmente no site www.shdias.com.br. 
05.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Objetiva e 
Peça Processual em data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova 
Objetiva e Peça Processual referente ao seu Cargo neste Concurso Público. 
05.01.08. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Objetiva com 
antecedência mínima de 1 (uma) hora, portando obrigatoriamente o RG Original Atualizado (ou Documento 
Oficial de Identificação com foto original), seu Comprovante de Inscrição (boleto impresso com o 
comprovante de pagamento anexado ou autenticação mecânica de pagamento), caneta esferográfica azul ou 
preta, lápis e borracha. 
05.01.09. Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer hipótese ou 
pretexto, a entrada de candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 
05.01.10. O ingresso nas salas de prova só será permitido ao candidato que apresentar o RG original (ou 
Documento Oficial de Identificação com foto original). 
05.01.11. A Prova Objetiva será composta de questões de múltipla escolha com quatro alternativas (A, B, C ou 
D) sendo que apenas uma é a correta.  
05.01.12. As questões da Prova Objetiva versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de Prova de 
cada Cargo, constantes em anexo II a este Edital. As quantidades de questões para cada Cargo constam 
definidas no anexo II. 
05.01.13. Na elaboração da Prova Objetiva serão obedecidos os critérios técnicos exigidos, inclusive o grau de 
dificuldade que levará em conta o nível de equilíbrio e a razoabilidade educacional. 
05.01.14. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Itu não se responsabiliza 
por nenhum material ou apostila confeccionados com textos relativos aos Programas de Prova ou Bibliografias 
deste Concurso Público. A referida Comissão de Concurso Público não fornecerá e não recomendará a 
utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de 
Prova de seu Cargo, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham 
os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Cargo, constante deste Edital. 
05.01.15. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 3 (três) horas. 
05.01.15.01. Apenas para o Cargo de Procurador, a duração da prova será de 4 (quatro) horas e, neste 
tempo, o candidato deverá realizar a Prova Objetiva e Peça Processual. 
05.01.16. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Objetiva após 60 
(sessenta) minutos contados do seu efetivo início. 
05.01.17. Durante a realização da Prova Objetiva  e Peça Processual os candidatos ficarão terminantemente 
proibidos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, 
filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, 
fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, 
receptores ou gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de 
prova. 
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05.01.18. Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALMENTE todo e qualquer tipo de 
aparelho eletrônico que estiver portando e LACRAR seu celular em invólucro fornecido pelo fiscal, devendo 
permanecer dentro do invólucro lacrado, sobre a mesa/carteira ou guardado dentro da bolsa/mochila que 
porventura o candidato estiver portando. 
05.01.19. O candidato que necessitar usar o sanitário não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa ou 
estojo e será acompanhado pelo Fiscal da organização do Concurso Público. Deverá deixar seu celular 
desligado, juntamente com bolsas e outros pertences em sua sala. 
05.01.20. Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova fazendo o uso destes 
aparelhos no decorrer da prova, o mesmo será imediatamente eliminado do Concurso Público, tendo seu 
Caderno de Questões e Gabarito de Respostas confiscados, sendo obrigado a retirar-se do local de prova. 
05.01.21. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, 
gorro, óculos de sol/escuro ou fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da prova. Também é 
proibido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo de arma. O 
descumprimento das determinações aqui descritas será caracterizado como infração aos termos do Edital, e 
implicará na eliminação do candidato do Concurso Público. 
05.01.22. Durante a realização das Provas Objetiva e Peça Processual não será permitido qualquer tipo de 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com 
tabuadas, impressos ou consulta a qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer 
forma de consulta ou uso de material de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes 
materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso 
Público. 
05.01.23. Para a realização da Prova Objetiva, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO DE QUESTÕES 
referente à Prova Objetiva de seu Cargo, e um GABARITO DE RESPOSTAS já identificado com seu local e 
horário de prova, sala, nome completo, RG, Cargo e número de inscrição no Concurso Público. 
05.01.24. Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequencia das 
páginas, bem como a presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao 
receber o Gabarito de Respostas, deverá conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no 
campo estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer irregularidade deverá comunicar imediatamente 
o fiscal de sala. 
05.01.25. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO GABARITO DE 
RESPOSTAS. 
05.01.26. No decorrer da Prova Objetiva, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro de 
digitação ou na formulação do enunciado ou alternativas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala 
que proceda a anotação na Folha de Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte 
da Banca Examinadora do Concurso Público, sob pena de preclusão recursal. 
05.01.27. O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, 
devendo ser preenchido com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR MOTIVOS 
DE ERRO NO PREENCHIMENTO, tendo em vista sua codificação e identificação. 
05.01.28. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o GABARITO DE RESPOSTAS ao fiscal de sala. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo ao término de sua Prova Objetiva. A não entrega do 
Gabarito de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Concurso Público. 
05.01.29. O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido 
corretamente, com caneta esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar apenas 
uma única alternativa correta, preenchendo/pintando totalmente o quadrado correspondente a esta 
alternativa, não devendo assinalar com “X” ou outra marca. Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de 
borracha ou líquido corretivo. 
05.01.30. Não serão consideradas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou 
mais alternativas assinaladas e as questões que apresentarem qualquer tipo de rasuras e gabaritos de 
resposta totalmente em branco. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado ás respostas 
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ou a assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pela leitora de correção, acarretando 
anulação parcial ou integral do gabarito do candidato. 
05.01.31. O candidato poderá levar o seu Caderno de Questões ao deixar em definitivo a sala de provas. 
05.01.32. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e 
pontuação, nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim 
exclusivamente o Gabarito de Respostas do candidato. 
05.01.33. Ao final da Prova Objetiva, os 2 (dois) últimos candidatos de cada sala de prova deverão 
permanecer no interior da sala a fim ASSINAR o verso dos gabaritos de respostas de todos os candidatos 
presentes de sua sala, assinando ainda o termo testemunho o qual ficará no interior do malote e acompanhar 
o fechamento e lacre do malote com os Gabaritos de Respostas dos candidatos de sua sala, de acordo com a 
orientação do fiscal, sendo então liberados. 
05.01.34. Ao terminar as Provas, os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências do 
local de prova, devendo retirar-se imediatamente. 
05.01.35. Durante a realização da prova não será permitida a permanência de acompanhantes nos locais 
designados, exceto no caso da candidata que estiver amamentando. 
05.01.36. A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização das Provas, devendo 
levar acompanhante responsável pela guarda da criança que deverá permanecer com a mesma em local 
estabelecido pela organização do Concurso Público, fora da sala de prova e corredores. No momento da 
amamentação a candidata será acompanhada por fiscal da coordenação de prova até o local onde a criança e 
o acompanhante estiverem aguardando. Neste momento o acompanhante responsável pela guarda da 
criança não poderá permanecer no mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada somente do 
fiscal da coordenação de prova durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de 
amamentação ao tempo de prova da candidata. 
05.01.37. Poderá no transcorrer da aplicação da(s) prova(s), ocorrer varredura (detector de metais) em 
ambientes do(s) local(is) de aplicação. 
05.02. DA DIVULGAÇÃO DOS GABARITOSE RESULTADOS 
05.02.01. O Gabarito Preliminar, Resultado Preliminar, Gabarito Oficial e Classificação Final serão publicados 
no site da SHDias Consultoria e Assessoria (www.shdias.com.br) e no site da Prefeitura da Estância Turística 
de Itu (www.itu.sp.gov.br) em datas previstas a serem informadas no site da SHDias Consultoria e 
Assessoria. 
05.02.02. A Banca Examinadora fará a análise das questões das Provas para as quais os candidatos tenham 
registrado solicitação de revisão através das “Folhas de Ocorrências” de suas respectivas salas de prova, antes 
da divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas, podendo decidir sobre o cancelamento ou 
manutenção das referidas questões. 
05.02.03. Será aberto período de recurso, diretamente no site da SHDias Consultoria e Assessoria: 
www.shdias.com.br. Se houver qualquer discordância do candidato quanto ao Gabarito Preliminar e às 
questões da prova, o mesmo deverá fazer a solicitação de revisão exclusivamente através do protocolo de 
recurso, conforme instruções constantes no Item 14. deste Edital. 
05.03. DA AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
05.03.01. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos 
proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas da prova objetiva de cada Cargo. 
05.03.02. O número de questões válidas será o total de questões da Prova Objetiva subtraída a quantidade de 
questões que por ventura venham a ser canceladas para cada Cargo. 
05.03.03. As questões canceladas NÃO serão consideradas como acertos para todos os candidatos, a 
pontuação dessas questões será distribuída igualmente entre as demais questões válidas da Prova Objetiva, 
independentemente de formulação de recurso. Somente este será o critério válido adotado para o caso de 
questões canceladas. 
05.03.04. Na correção do Gabarito de Respostas do candidato não serão computadas questões não 
assinaladas, questões que contenham mais de uma alternativa assinalada ou questões rasuradas. 
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05.03.05. A avaliação da Prova Objetiva será efetuada por processamento eletrônico do Gabarito de 
Respostas do candidato que contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, 
de acordo com o número de questões válidas, conforme a fórmula a seguir: 
P = (100 / QV) x TA, onde: 
P = Pontuação do Candidato na Prova Objetiva 
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Objetiva 
TA = Total de Acertos do Candidato 
05.04. A Prova Objetiva será de caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, sendo que após a aplicação dos 
critérios de avaliação anteriormente descritos o candidato que não lograr no mínimo 50 (cinquenta) pontos 
estará automaticamente desclassificado. 
 
06. DA PEÇA PROCESSUAL 
06.01. Para o Cargo de Procurador, haverá Peça Processual a ser realizada juntamente com a Prova Objetiva. 
Será feita de acordo com o mesmo Programa de Prova do cargo e em conformidade com a situação/problema 
apresentada. 
06.02. Cada candidato receberá juntamente com a cópia do CADERNO DE QUESTÕES e GABARITO DE 
RESPOSTAS, a FOLHA DE RESPOSTA para elaboração da Peça Processual. 
06.03. Tendo em vista que o enunciado será suficiente para elaboração da Peça Processual, não será 
permitida a consulta à legislação ou a outras obras. 
06.04. A Peça Processual deverá ser respondida de forma legível, com caneta esferográfica azul ou preta, em 
Folha de Resposta específica destinada a elaboração da mesma. Esta Folha de Resposta deverá ser 
corretamente identificada somente com o Número de Inscrição do candidato. Não será permitido sob 
hipótese alguma o uso de corretivo na Folha de Resposta por conta de erros na finalização das referidas 
respostas. 
06.05. A Folha de Resposta não será substituída por erro de preenchimento do candidato. 
06.06. A Folha de Resposta será o único documento válido para a avaliação da Peça Processual. O rascunho é 
de preenchimento facultativo e não será considerado para avaliação. 
06.07. Ao terminar a Peça Processual, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala o GABARITO 
DE RESPOSTAS e a FOLHA DE RESPOSTA da Peça Processual. 
06.08. Para realização da Peça Processual o candidato deverá seguir os mesmos critérios estabelecidos para a 
Prova Objetiva em relação a data, local, horário e normas relativas ao andamento da mesma. 
06.09. DA AVALIAÇÃO DA PEÇA PROCESSUAL 
06.09.01. A Peça Processual terá caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos, que serão somados a nota da Prova Objetiva, sendo que o candidato que não lograr no 
mínimo 50 (cinquenta) pontos estará automaticamente desclassificado. 
06.09.02. Serão avaliadas as Peças Processuais dos candidatos Habilitados e melhor Classificados na Prova 
Objetiva, observando a ordem de classificação de acordo com a quantidade especificada a seguir: 

Cód./Cargos Quantidade de Candidatos a 
serem avaliados 

507 - Procurador 50 

06.09.03. As Peças Processuais serão avaliadas pela ordem de classificação decrescente da pontuação obtida 
na Prova Objetiva, estritamente, até a quantidade definida no item anterior. Havendo candidatos empatados 
nesta última colocação, os mesmos terão suas Peças Processuais avaliadas. Os demais candidatos que não 
tiverem suas Peças Processuais avaliadas, mesmo que habilitados na Prova Objetiva serão considerados 
desclassificados deste Concurso Público. 
06.09.04. Na avaliação da Peça Processual serão considerados: o acerto das respostas, o grau de 
conhecimento do tema demonstrado, a fluência e a coerência da exposição, a correção gramatical e a 
precisão da linguagem jurídica. 
06.09.05. Serão atribuídos os seguintes pontos para avaliação da Peça Processual: 



Página 16 de 79 

a) acerto das respostas (até 20 pontos); 
b) grau de conhecimento ao tema demonstrado (até 20 pontos); 
c) fluência e coerência da exposição (até 20 pontos); 
d) correção gramatical (até 20 pontos); e 
e) precisão da linguagem jurídica (até 20 pontos). 
06.09.06. Será atribuída nota 0,0 (zero) à Peça Processual quando esta: 
a) fugir à proposta apresentada; 
b) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras soltas 

em forma de verso, ou de outras formas); 
c) apresentar assinatura ou qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato; 
d) for escrita a lápis, em parte ou na sua totalidade; 
e) estiver em branco; 
f) apresentar letra ilegível. 
06.09.07. Serão considerados DESCLASSIFICADOS do Concurso Público os candidatos que não estiverem 
colocados entre as quantidades estipuladas no item 06.09.02. (independente da pontuação obtida na 
mesma), que neste caso, não terão sua Peça Processual corrigida, bem como os candidatos que obtiverem 
nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na avaliação da Peça Processual conforme item 06.09.01. 
06.09.08. A fim de impedir a identificação do candidato por qualquer integrante da Banca de Avaliação, serão 
adotados os seguintes procedimentos: 
a) a Folha de Resposta para a elaboração da Peça Processual não poderá ser assinada ou rubricada, nem 

conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob 
pena de anulação da prova; 

b) a detecção de qualquer marca identificadora do candidato, no espaço destinado à transcrição de texto 
definitivo, acarretará a anulação da prova; 

c) no material a ser utilizado para a elaboração da Peça Processual, haverá um espaço destinado ao 
preenchimento apenas do número de inscrição, para que não haja possibilidade de identificação nominal 
do candidato, durante a correção da Peça Processual. 

 
07. DA PROVA PRÁTICA 
07.01. DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA 
07.01.01. Os candidatos habilitados na Prova Objetiva dos Cargos de Operador de Equipamento Pesado - 
Moto Niveladora, Operador de Equipamento Pesado - Pá Carregadeira, Operador de Equipamento Pesado - 
Retroescavadeira, Jardineiro, Motorista, Motorista de Ambulância e Motorista de Caminhão, serão 
submetidos à Prova Prática que avaliará as habilidades dos candidatos em relação ao desempenho das 
funções, de acordo com as atribuições do Cargo, conforme previsto no anexo I deste edital. 
07.01.02. Serão convocados os candidatos aprovados e melhor classificados na Prova Objetiva, observando a 
ordem de classificação de acordo com a quantidade especificada a seguir: 

Cód. Cargo Quantidade de Candidatos 
a serem convocados 

101 Operador de Equipamento Pesado - Moto Niveladora 40 

102 Operador de Equipamento Pesado - Pá Carregadeira 40 

103 Operador de Equipamento Pesado - Retroescavadeira 40 

201 Jardineiro 15 

202 Motorista 40 

203 Motorista de Ambulância 40 

204 Motorista de Caminhão 40 

07.01.03. Os candidatos serão convocados pela ordem de classificação decrescente da pontuação obtida na 
Prova Objetiva, estritamente, até a quantidade de candidatos definidos no item anterior. Havendo candidatos 
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empatados nesta última colocação, os mesmos serão convocados. Os demais candidatos não convocados 
para a Prova Prática, mesmo que aprovados na Prova Objetiva serão considerados desclassificados deste 
Concurso Público. 
07.01.04. O Termo de Convocação para a Prova Prática contendo a data, o local e o horário será divulgado nos 
sites www.shdias.com.bre www.itu.sp.gov.brem data a ser informada oportunamente. A Prova Prática 
poderá ser realizada em 1 (um) ou mais domingos a serem definidos no Termo de Convocação. 
07.01.05. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da Prova Prática com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. 
07.01.06. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 
07.01.07. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer 
tipo de arma. Durante a realização da Prova Prática ficará proibida a utilização de qualquer tipo de 
equipamento ou acessório que não seja fornecido ou autorizado pela organização de prova. Aparelhos 
eletrônicos (computadores portáteis, GPS, bips/pagers, telefones celulares, walkmans, MP3 players) deverão 
ficar TOTALMENTE DESLIGADOS assim que os candidatos adentrarem as dependências do local de prova. Os 
candidatos também ficam proibidos de adentrarem aos locais de prova usando boné, chapéu, gorro, óculos de 
sol/escuro e fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da Prova Prática. O descumprimento das 
determinações aqui descritas será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do 
candidato deste Concurso Público. 
07.01.08. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Prática 
em data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Prática referente ao 
seu Cargo neste Concurso Público. 
07.01.09. A divulgação do Termo de Convocação para Prova Prática será apresentada por Cargo e em ordem 
alfabética, contendo o Número de Inscrição, Nome do Candidato, R.G., Acertos na Prova Objetiva e Pontuação 
na Prova Objetiva, e conterá somente os candidatos que irão realizar a Prova Prática. Os demais candidatos 
desclassificados somente terão suas pontuações na Prova Objetiva disponibilizados para consulta pela 
internet no site www.shdias.com.br. 
07.02. DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
07.02.01. A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades 
do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a atribuição de cada Cargo. As 
tarefas a serem realizadas serão definidas no Termo de Convocação para a Prova Prática, a ser divulgado. 
07.02.02. A impossibilidade física ou o não comparecimento para a realização da Prova Prática, por qualquer 
que seja o motivo, ensejará a desclassificação imediata do candidato. 
07.02.03. Não haverá concessão de avaliação diferenciada ou possibilidade de adiamento ou remarcação da 
Prova Prática nos casos de alterações físicas, psíquicas ou orgânicas, mesmo que temporárias (câimbras, 
contusões, luxações, fraturas, gravidez, estados menstruais, indisposições, luto, etc.), que impossibilitem, 
limitem ou diminuam a capacidade física do candidato para a realização da Prova Prática na data agendada. 
07.02.04. Não haverá possibilidade de adiamento ou remarcação da Prova Prática para o candidato que vier a 
acidentar-se durante a realização de qualquer exercício da Prova Prática. De forma que caso o mesmo fique 
impossibilitado de concluir os exercícios a fim de obter aprovação, estará desclassificado do Concurso Público, 
não cabendo nenhum recurso contra esta decisão. 
07.02.05. Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, local e horário 
definido no Termo de Convocação da referida prova portando: 
- RG Original com expedição inferior a 10 anos ou outro documento oficial de identificação com foto original; 
e 
- CNH (Carteira Nacional de Habilitação original) na categoria exigida para o Cargo neste Edital, com foto, 
dentro da validade e fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando constar a exigência na CNH. 
07.02.06. O candidato deverá se apresentar para a realização da Prova Prática, trajando OBRIGATORIAMENTE 
vestimenta apropriada para a prática, vedada a utilização de chinelos, sob pena de impedimento da realização 
do teste. 
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07.02.07. Em razão de condições climáticas ou de força maior, a Prova Prática poderá ser adiada ou 
interrompida, acarretando novo horário e/ou data a ser estipulado e divulgado aos candidatos presentes. 
07.02.08. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a Comissão Avaliadora da 
Prova Prática concluir que houve a ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, 
que tenham prejudicado seu desempenho. 
07.02.09. O candidato que for considerado NÃO HABILITADO na Prova Prática será desclassificado do 
Concurso Público, independentemente da pontuação obtida na respectiva Prova Objetiva. 
07.03. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
07.03.01. A Prova Prática, de caráter ELIMINATÓRIO será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos que 
serão somados a nota da Prova Objetiva, sendo que o candidato que não lograr no mínimo 5 (cinco) pontos 
estará automaticamente desclassificado. 
07.03.02. Serão considerados DESCLASSIFICADOS do Concurso Público os candidatos que não estiverem 
colocados entre as quantidades estipuladas no item 07.01.02. (independente da pontuação obtida na 
mesma), que neste caso, não serão convocados para a Prova Prática, bem como os candidatos que obtiverem 
nota inferior a 5 (cinco) pontos na avaliação da Prova Prática conforme item 07.03.01. 
07.03.03. Também serão considerados desclassificados os candidatos que: 
- Não se apresentarem para a realização da Prova Prática; e 
- Não puderem realizar a Prova Prática por qualquer que seja o motivo. 
 
08. DOS TÍTULOS 
08.01. DA ENTREGA DOS TÍTULOS 
08.01.01. Os candidatos devidamente inscritos nos Cargos que a exigência do nível de escolaridade é ENSINO 
SUPERIOR COMPLETO, INCLUSIVE EDUCAÇÃO E MÉDICOS, que possuírem Curso Concluído de Pós 
Graduação “Lato Sensu” (com no mínimo 360 horas) ou “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado)deverão 
enviar os documentos comprobatórios, de acordo com os critérios estabelecidos na Tabela de Pontuação de 
Títulos no item10.02.03., via correio por meio de SEDEX com AVISO DE RECEBIMENTO, até no máximo 1 
(um) dia útil após o encerramento das inscrições, para a SHDias Consultoria e Assessoria no endereço, 
situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616. Os títulos serão 
pontuados exclusivamente para os candidatos aprovados na Prova Objetiva. 
08.01.02. Deverão ser encaminhadas CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO referente a todos os 
documentos comprobatórios do título que possuir para posterior conferência, avaliação e pontuação por 
parte da Banca Examinadora do Concurso Público. Não serão pontuados títulos entregues sem a devida 
autenticação. 
08.01.03. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (um) Cargo, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 
08.01.04. Juntamente com os títulos, deverá ser encaminhado o Formulário de Entrega de Títulos, conforme 
modelo apresentado em Anexo IV a este Edital. 
08.01.05. Os títulos devidamente autenticados e o respectivo formulário de entrega deverão ser 
acondicionados em ENVELOPE LACRADO identificado com o modelo de etiqueta abaixo, devidamente 
preenchido e colado na parte externa do envelope: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2019 

Nome: 
Nº de Inscrição: 
Cargo: 

08.01.06. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura da Estância Turística de Itu não se 
responsabilizam pelo extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos 
documentos será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. 
Serão desconsiderados os documentos que forem encaminhados por outro meio que não seja o estabelecido 
acima. 
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08.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realizar a entrega de Títulos 
em data diferente da estabelecida neste Edital e não serão aceitos títulos encaminhados fora do envelope 
lacrado ou encaminhados via fax, e-mail ou ainda por qualquer outro meio diferente do estabelecido neste 
Edital. 
08.01.08. Os títulos em língua estrangeira referentes a cursos concluídos em instituições de ensino em outros 
países, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e 
revalidados por Instituição de Ensino brasileira. 
08.01.09. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas. 
08.01.10. O candidato que realizar a entrega de título que contenha seu nome completo diferente do 
informado no seu formulário de inscrição realizada para este Concurso Público, por motivo de alteração de 
nome (casamento, separação, divórcio, etc.), deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração, 
sob pena de não ter pontuado o referido título. 
08.01.11. Não será permitida a apresentação de documentos complementares relativo à carga horária, 
conclusões de curso, ou outras especificações, depois do referido prazo de entrega. 
08.02. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
08.02.01. A pontuação dos Títulos será de no máximo de 5 (cinco) pontos exclusivamente para os candidatos 
aprovados na Prova Objetiva. 
08.02.02. Essa fase será de caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo que o candidato aprovado que não possuir ou 
deixar de entregar seus títulos, apenas não terá somado os pontos correspondentes a essa fase, não sendo 
desclassificado do Concurso Público. 
08.02.03. Somente serão aceitos para avaliação os documentos relacionados na Tabela de Pontuação de 
Títulos, conforme segue: 

NATUREZA DO TÍTULO DOCUMENTOS ACEITOS PONTUAÇÃO 

Curso Concluído de Pós Graduação ‘Stricto Sensu’ 
em nível de DOUTORADO na área/disciplina que 
está concorrendo. 

- Diploma devidamente registrado; ou 
- Certificado de Conclusão de Curso. 

5 (cinco) pontos 
Máximo 1 título 

Curso Concluído de Pós Graduação ‘Stricto Sensu’ 
em nível de MESTRADO na área/disciplina que 
está concorrendo. 

- Diploma devidamente registrado; ou 
- Certificado de Conclusão de Curso. 

3 (três) pontos 
Máximo 1 título 

Curso Concluído de Pós Graduação ‘Lato Sensu’ 
com no mínimo 360 (trezentos e sessenta) horas, 
na área/disciplina que está concorrendo. 

- Diploma devidamente registrado; ou 
- Certificado de Conclusão de Curso. 

2 (dois) pontos 
Máximo 1 título 

08.02.04. Quando houver Cargos cujo Curso de Especialização e/ou Residência, quando for o caso, seja 
exigida como requisito mínimo para nomeação, não será pontuado na avaliação de títulos. 
08.02.05. Todos os títulos acima especificados deverão conter timbre e identificação do órgão expedidor, 
carimbo, assinatura do responsável e data. 
08.02.06. Apenas serão considerados válidos os documentos acima emitidos por estabelecimento e 
instituições de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino, estaduais e federais. 
08.02.07. Quando houver avaliação de Certificados de Pós Graduação “Lato Sensu”, com o mínimo de 360 
(trezentos e sessenta) horas, deverão estar de acordo com a Resolução CNE/CES n° 1, de 08 de Junho de 2007. 
08.02.08. No caso de Certificado de Conclusão de Pós Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado), 
está deverá conter a data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 
08.02.09. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC. 
08.02.10. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada ou realizarem a entrega parcial dos 
documentos, não terão pontuados os títulos entregues, bem como, não será permitida a complementação de 
documentos após o período estabelecido. 
08.02.11. Os títulos entregues que não atenderem as especificações estabelecidas neste Edital não serão 
considerados para a referida Avaliação de Títulos. 
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08.02.12. A pontuação do título de maior valor exclui o de menor, vedada a atribuição cumulativa de pontos 
de qualquer natureza. 
08.02.13. É vedada a cumulação de títulos de natureza do mesmo item. 
08.02.14. Os documentos entregues pelo candidato ficarão anexados ao formulário de inscrição, NÃO sendo 
devolvidos para o candidato após a homologação do Concurso Público. 
08.02.15. As despesas relativas à autenticação e envio dos documentos serão de exclusiva responsabilidade 
dos candidatos. 
08.02.16. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 
candidato, o mesmo terá anulada a totalidade de pontos desta fase. Comprovada a culpa do candidato, este 
será excluído do presente Concurso Público. 
 
09. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O CONCURSO PÚBLICO 
09.01. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade 
do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público, devendo comparecer 
na data, local e horário com a antecedência definida para cada uma das fases, portando sempre seu 
documento original de identificação e comprovante de inscrição. 
09.02. Caso necessário, poderá haver mudança na data, local ou horário previsto para a realização das provas, 
mesmo após a divulgação da convocação relativa a cada uma das fases deste Concurso Público. Nesse caso, a 
mudança deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada anteriormente 
para a realização da prova, no site www.shdias.com.br. 
09.03. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de provas portando qualquer tipo 
de arma. 
09.04. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Itu não se responsabilizará por 
eventuais coincidências das datas e horários de quaisquer umas das provas deste Concurso Público com a 
de outros Concursos Públicos, Processos Seletivos, Vestibulares ou quaisquer outras atividades ou eventos 
sociais de interesse dos candidatos. 
09.05. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
a) Não comparecer à realização de qualquer uma das provas previstas para o seu Cargo neste Concurso 

Público, na data, local e horário em que for convocado, não havendo em hipótese alguma, realização de 
qualquer tipo de prova substitutiva para o candidato ausente em data, horário ou local alternativo; 

b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova (RG Original Atualizado ou 
Documento de Identificação Oficial com foto ORIGINAL); 

c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com os coordenadores, fiscais e 
auxiliares de prova, autoridades presentes ou demais candidatos; 

d) For surpreendido durante a realização das provas em comunicação com outros candidatos ou terceiros, 
bem como utilizando-se de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não 
permitidos ou qualquer instrumento ou meio não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do 
Concurso Público; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova 
que estiver realizando; 

f) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de coordenador ou fiscal de prova; e 
g) Não atender aos requisitos exigidos para o Cargo nos termos deste Edital. 

 
10. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 
10.01. Para os Cargos de Operador de Equipamento Pesado - Moto Niveladora, Operador de Equipamento 
Pesado - Pá Carregadeira, Operador de Equipamento Pesado - Retroescavadeira, Jardineiro, Motorista, 
Motorista de Ambulância e Motorista de Caminhão, o presente Concurso Público terá a Pontuação Final 
equivalente a 110 (cento e dez) pontos, que consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Objetiva 
(100 pontos) e na Prova Prática (10 pontos). 
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10.02. Para o Cargo Procurador, presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 205 
(duzentos e cinco) pontos, que consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Objetiva (100 pontos), na 
Peça Processual (100 pontos) e na Avaliação de Títulos (5 pontos). 
10.03. Para os Cargos que exigem Ensino Superior Completo (exceto para o cargo de Procurador), o presente 
Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 105 (cento e cinco) pontos, que consistirá na soma das 
pontuações obtidas na Prova Objetiva (100 pontos) e na Avaliação de Títulos (5 pontos). 
10.04. Para os demais cargos, presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 100 (cem) 
pontos, que corresponde a pontuação obtida na Prova Objetiva (100 pontos). 
 
11. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL 
11.01. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, os 
seguintes critérios de desempate: 
a) Tiver a maior idade; 
b) Maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos, quando for o caso; e 
c) Maior pontuação nas questões de Português, quando for o caso. 
11.02. As listagens de Classificação Final dos aprovados no presente Concurso Público serão publicadas por 
Cargo, já aplicados os critérios de desempate previstos, sendo que haverá uma listagem geral com todos os 
candidatos aprovados e uma listagem contendo os candidatos com deficiência aprovados. 
11.03. Das listagens de Classificação Final constarão o Número de Inscrição, Nome do Candidato, R.G e Data 
de Nascimento, não sendo publicada a listagem de desclassificados, que será disponibilizada exclusivamente 
para consulta pela internet através do site www.shdias.com.br. 
11.03.01. Nas listagens de Classificação Final serão publicadas as pontuações obtidas pelos candidatos 
classificados de acordo com as fases definidas para cada Cargo. 
 
12. DOS RECURSOS 
12.01. A interposição de um único recurso em relação a divulgação do gabarito preliminar e resultado 
preliminar, será de 2 (dois) dias, feita exclusivamente pela internet através do site www.shdias.com.br, de 
acordo com as datas e horários definidos no termo a ser publicado. 
12.02. Os candidatos poderão interpor recurso contra o Gabarito Preliminar e Resultado Preliminar, não 
sendo aceito recursos extemporâneos em relação a cada uma das divulgações de que trata este item, bem 
como não sendo aceito recursos contra o Gabarito Oficial e a Classificação Final. 
12.03. Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.shdias.com.br, realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, acessar 
o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, 
preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e 
enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo 
para acompanhamento da resposta do recurso interposto. 
12.04. No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou 
relativo a assunto já publicado anteriormente. 
12.05. Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese 
das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do 
mesmo. 
12.06. Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no 
Formulário de Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou recursos 
que apresentem questões e/ou cargos diferentes do selecionado no formulário. Também serão indeferidos os 
recursos enviados fora do período estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a divulgações com 
período de recurso já encerrado, assim como os que forem encaminhados por outros meios que não seja o 
preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não serão aceitos recursos enviados por 
meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, etc.). 
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12.07. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura da Estância Turística de Itu não se 
responsabilizam por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de 
computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como qualquer outro fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que impossibilite o 
correto envio do formulário de recurso. 
12.08. O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a 
propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da Prova 
Objetiva. 
12.09. As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.shdias.com.br, por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, tendo 
como referência sempre o número do protocolo do recurso interposto em cada uma das divulgações. 
12.10. Havendo o deferimento de recurso, poderá haver alteração do Gabarito Preliminar ou do Resultado 
Preliminar, no sentido de que haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos 
resultados obtidos pelos candidatos, bem como na ordem de classificação para posição superior ou inferior, 
ou ainda ocorrer à desclassificação dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida para 
classificação. 
12.11. Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será publicado o Gabarito Oficial e Classificação 
Final com as alterações ocorridas em atendimento aos recursos tempestivamente protocolados, não cabendo 
recursos adicionais. 
12.12. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse Concurso Público, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
13. DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO 
13.01. A convocação para Nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando 
ao candidato aprovado, além do número de vagas, o direito à Nomeação. Os classificados no presente 
Concurso Público somente serão convocados por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade 
por parte da Administração Pública Direta. 
13.02. A data para entrada em exercício dos candidatos convocados será definida pela Prefeitura da Estância 
Turística de Itu em atendimento às suas necessidades e conveniências. 
13.03. O processo de convocação para Nomeação dos candidatos aprovados as Cargos constantes neste Edital 
é de exclusiva responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de Itu. 
13.03.01. O candidato aprovado será convocado pelo correio, mediante telegrama ou qualquer outro meio de 
convocação hábil e eficaz, a critério da Administração, e terá 10 (dez) dias úteis do recebimento do telegrama 
para comparecer a Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura, para assinatura do título de nomeação e 
ciência da documentação de admissão a ser entregue, sob pena de preclusão e perda da vaga.  
13.03.02. Após a assinatura do título de nomeação, o candidato terá 10 dias úteis para entrega da 
documentação de admissão. O não recebimento do telegrama ou impossibilidade de enviá-lo, devido a 
existência de inconsistência na inscrição, implicará na publicação em jornal local, de livre escolha da 
Prefeitura da Estância Turística de Itu, devendo o candidato proceder de acordo com a notificação publicada, 
sob pena de preclusão e perda da vaga. 
13.03.03. O primeiro classificado com deficiência de cada cargo do concurso público será nomeado para 
ocupar a 5ª vaga aberta, quando existir ou em caso de aumento do número de vagas para cada Cargo, 
enquanto os demais classificados com deficiência serão nomeados a cada intervalo de 21vagas providas em 
cada Cargo. 
13.03.04. O candidato classificado obrigar-se-á a manter, durante o prazo de validade deste Concurso o seu 
endereço completo atualizado para eventuais convocações, junto a Diretoria de Gestão Pessoal da Prefeitura 
da Estância Turística de Itu, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão 
competente convocá-lo por falta da citada atualização. 
13.04. O candidato deficiente poderá ser submetido à junta médica, quando do exame admissional, que 
atestará se a deficiência é compatível com as atribuições e requisitos do Cargo. 
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13.05. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referentes ao 
acompanhamento das Nomeações devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura da Estância Turística de Itu 
através de seus canais de comunicação. 
13.06. Para efeito de ingresso na Prefeitura da Estância Turística de Itu, o candidato aprovado e classificado 
ficará obrigado a comprovar, junto à Diretoria de Gestão Pessoal da Prefeitura da Estância Turística de Itu, 
que satisfaz as exigências deste Edital, bem como submeter-se a teste médico, e ser considerado apto neste, 
para o exercício do Cargo, sob pena de preclusão e perda da vaga. 
13.07. O candidato que não atender qualquer item da convocação do presente edital estará automaticamente 
excluído do Concurso Público. 
13.08. Quando de sua Nomeação, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação 
hábil, que possui os requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a 
apresentação de documentos que não comprovem o preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, 
implicará na sua desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada nula a sua inscrição e todos os atos 
subsequentes praticados em seu favor. 
13.09. É facultado à Prefeitura da Estância Turística de Itu exigir dos candidatos classificados, além dos 
documentos elencados no Item 02.02.deste Edital, outros documentos comprobatórios. Os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o 
respectivo Cargo, conforme Item 02.deste Edital. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.01. Este edital terá seu Extrato publicado no Jornal Periscópio e estará disponível, na íntegra, nos sites 
www.itu.sp.gov.br e www.shdias.com.br e em caráter informativo será publicado na Imprensa Oficial da 
Prefeitura da Estância Turística de Itu. 
14.02. A inscrição do candidato implicará no conhecimento integral e aceitação tácita de todas as regras e 
critérios do Edital Completo do presente Concurso Público. 
14.03. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente através do Serviço de Suporte aos 
Candidatos disponibilizado pela internet no site www.shdias.com.br. 
14.04. Todos os atos administrativos do Concurso Público (Editais do Concurso Público, Convocações para as 
Provas, Gabaritos, Classificação Final dos aprovados, Retificações, Informativos e homologação) serão 
divulgados no site www.shdias.com.br, ficando disponível até a homologação do presente Concurso Público. 
14.05. O candidato é exclusivamente responsável pelo acompanhamento das divulgações referentes ao 
CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2019, não havendo responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de 
Itu quanto às informações divulgadas por outros meios que não seja os sites www.itu.sp.gov.br e 
www.shdias.com.br. 
14.06. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Itu, quando for o caso, decidirá 
sobre o adiamento de qualquer das etapas do Concurso Público. 
14.07. Em todas as fases do Concurso Público, os candidatos deverão comparecer ao local de realização das 
provas com no mínimo 1(uma) hora de antecedência do horário marcado para o início das provas previsto em 
Edital de Convocação. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura da 
Estância Turística de Itu não disponibilizam e não se responsabilizam por estacionamento de motos, carros ou 
qualquer outro tipo de veículo ou por qualquer problema ou atraso ocasionados por excesso de tráfego ou 
falta de local para estacionamento de veículos. 
14.08. APREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITUNÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO DE APOSTILAS 
PREPARATÓRIAS PARA O PRESENTE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO NÃO FORNECERÁ E NEM 
RECOMENDARÁ NENHUMA APOSTILA DESTE GÊNERO, NÃO SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE 
QUALQUER UMA DELAS. 
14.09. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público. 
14.10. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade do Prefeito da Estância Turística 
de Itu. 
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14.11. O Termo de Homologação será publicado no Jornal Periscópio e Imprensa Oficial da Prefeitura da 
Estância Turística de Itu e disponibilizado em caráter informativo nos sites www.itu.sp.gov.br e 
www.shdias.com.br. 
14.12. O candidato classificado se obriga a manter atualizado seus dados perante da Prefeitura da Estância 
Turística de Itu. 
14.13. A SHDias Consultoria e Assessoria não fornecerá ao candidato qualquer documento comprobatório de 
classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação Final divulgada no site 
www.shdias.com.br e o Termo de Homologação publicado na Imprensa Oficial da Estância Turística de Itu. 
14.14. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não se caracterizando 
óbice administrativo ou legal, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, 
entretanto, pelo período de validade do Certame, os registros eletrônicos a ele referentes. 
14.15. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público da Prefeitura 
da Estância Turística de Itu, devidamente nomeada para tal fim, de acordo com as normas pertinentes. 

 

Itu, 21 de setembro de 2019. 

 

Comissão Organizadora do Concurso Público nº 02/2019 
ALBERTO SORRINI JUNIOR- Presidente da Comissão 

ALESSANDRA MARIA DA SILVA PUPO- Membro da Comissão 
CLAUDIA MARIA LIMA CANDIANI- Membro da Comissão 

DULCINEA PEDRO- Membro da Comissão 
EMÍLIA FABIANA BARBOSA GUIMARÃES- Membro da Comissão 

ROVALDO MARTINS LEITE - Membro da Comissão   
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2019  

 
ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
Operador de Equipamento Pesado - Moto Niveladora 
Operar equipamentos pesados, inclusive tratores de porte, reboques, motoniveladores, carregadeiras, rolo 
compressor, pá mecânica, dotados de controle remoto e de comandos hidráulicos com eixos articulados ou 
fixos, providos, ou não de implementos para a execução de serviços de escavação, terraplenagem, aterros, 
nivelamento de solo, pavimentação e conservação de vias, desmatamentos, aberturas e desobstrução de 
valetas, valas, vias de acesso e descarregamento de materiais; Operar os equipamentos sob sua 
responsabilidade aplicando as manobras recomendadas pelo fabricante do equipamento, adotando os 
procedimentos operacionais recomendados; Inspecionar diariamente, antes do início dos trabalhos, o nível 
dos lubrificantes, óleo do motor, óleo hidráulico e outros, obedecendo rigorosamente às normas de operação 
recomendadas; Controlar o consumo de combustível e demais lubrificantes, observar e relatar alguma 
irregularidade, falha de comando ou mau funcionamento mecânico ou hidráulico, anotando, solicitando a 
manutenção, zelando pela conservação do equipamento; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na 
execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Operador de Equipamento Pesado - Pá Carregadeira 
Operar equipamentos pesados, inclusive tratores de porte, reboques, motoniveladores, carregadeiras, rolo 
compressor, pá mecânica, dotados de controle remoto e de comandos hidráulicos com eixos articulados ou 
fixos, providos, ou não de implementos para a execução de serviços de escavação, terraplenagem, aterros, 
nivelamento de solo, pavimentação e conservação de vias, desmatamentos, aberturas e desobstrução de 
valetas, valas, vias de acesso e descarregamento de materiais; Operar os equipamentos sob sua 
responsabilidade aplicando as manobras recomendadas pelo fabricante do equipamento, adotando os 
procedimentos operacionais recomendados; Inspecionar diariamente, antes do início dos trabalhos, o nível 
dos lubrificantes, óleo do motor, óleo hidráulico e outros, obedecendo rigorosamente às normas de operação 
recomendadas; Controlar o consumo de combustível e demais lubrificantes, observar e relatar alguma 
irregularidade, falha de comando ou mau funcionamento mecânico ou hidráulico, anotando, solicitando a 
manutenção, zelando pela conservação do equipamento; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na 
execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Operador de Equipamento Pesado - Retroescavadeira 
Operar equipamentos pesados, inclusive tratores de porte, reboques, motoniveladores, carregadeiras, rolo 
compressor, pá mecânica, dotados de controle remoto e de comandos hidráulicos com eixos articulados ou 
fixos, providos, ou não de implementos para a execução de serviços de escavação, terraplenagem, aterros, 
nivelamento de solo, pavimentação e conservação de vias, desmatamentos, aberturas e desobstrução de 
valetas, valas, vias de acesso e descarregamento de materiais; Operar os equipamentos sob sua 
responsabilidade aplicando as manobras recomendadas pelo fabricante do equipamento, adotando os 
procedimentos operacionais recomendados; Inspecionar diariamente, antes do início dos trabalhos, o nível 
dos lubrificantes, óleo do motor, óleo hidráulico e outros, obedecendo rigorosamente às normas de operação 
recomendadas; Controlar o consumo de combustível e demais lubrificantes, observar e relatar alguma 
irregularidade, falha de comando ou mau funcionamento mecânico ou hidráulico, anotando, solicitando a 
manutenção, zelando pela conservação do equipamento; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na 
execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
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ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
Jardineiro 
Preparar a terra, arando , adubando, irrigando e realizando outros tratos necessários para o plantio de flores, 
árvores e outras plantas ornamentais; Preparar canteiros colocando anteparos de madeira ou de outros 
materiais seguindo os contornos estabelecidos para atender a estética e harmonia dos locais onde será 
efetuado o plantio de sementes e mudas; Fazer o plantio de sementes e mudas, colocando-as em covas 
previamente preparadas nos canteiros, a fim de obter a germinação e enraizamento necessários para o 
desenvolvimento do vegetal; Cuidar e conservar os jardins já implantados e adultos e renovando as partes 
danificadas ou improdutivas transplantando árvores, mudas, eliminando ervas daninhas e outros elementos 
nocivos ao plantio, buscando manter os canteiros em bom estado de apresentação e conservação; Efetuar a 
poda das plantas, aparando nas épocas determinadas com tesoura apropriada para assegurar uniformidade 
na poda e o desenvolvimento adequado das plantas; Cortar grama utilizando os equipamentos e ferramentas 
apropriadas; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde 
estiver lotado. 
 
Motorista 
Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do Carter, testando 
freios e parte elétrica, para certificar-se previamente de suas condições de funcionamento;Examinar as 
ordens de serviços para dar cumprimento à programação estabelecida; Dirigir o veículo observando o fluxo de 
trânsito e a sinalização para conduzi-los aos locais determinados na ordem do serviço; Transportar 
documentos e servidores em geral da Secretaria Municipal quando autorizado por autoridade competente; 
Zelar pela conservação, limpeza e manutenção do veículo comunicando ao setor competente e solicitando 
reparos; Recolher o veículo após a jornada de trabalho até local próprio; Executar outras tarefas correlatas e 
auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Motorista de Ambulância 
Dirigir ambulância obedecendo ao Código de Trânsito Brasileiro, seguindo normas e procedimentos de direção 
defensiva, transportando pacientes para locais previamente designados; Dirigir ambulância respeitando as 
normas e condutas básicas de transporte de pacientes ou atendimento de socorro em situações emergências, 
atendendo sempre aos princípios do transporte responsável e seguro; Providenciar, em caso de necessidade, 
a utilização de macas, cadeira de rodas, para agilizar a remoção de pacientes transportados; Auxiliar no 
embarque e desembarque de pacientes; Manter o veículo em perfeitas condições de trafegabilidade, 
especialmente quanto ao funcionamento dos sistemas elétricos, internos e externos do veículo, como 
lâmpadas, sinaleiras, iluminação especial de atendimento, faróis, indicadores de direção, sirenes, luzes de 
emergência, dentre outros;Promover e manter a limpeza interna e externa da ambulância, inclusive 
observando a carga de tubos de oxigênio, roldanas, presilhas e atracadores de macas e ou outros acessórios 
para o transporte adequado de pacientes; Auxiliar na radiocomunicação e telefonia, apoio como maqueiro, 
sempre quando solicitado; Compreender a força de trabalho que se destina ao transporte de pacientes da 
ambulância até o atendimento, através de maca, cadeira e outros, provendo a segurança do paciente 
transportado e quando atendimento de rua; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de 
outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Motorista de Caminhão 
Dirigir caminhões, caminhões caçambas, caminhões trucados e outros veículos pesados no transporte de 
passageiros e cargas obedecendo ao Código de Trânsito Brasileiro seguindo normas e procedimentos da 
direção defensiva; Vistoriar os veículos diariamente antes e após sua utilização, verificando as condições de 
trafegabilidade, quanto ao estado dos pneus, nível de combustível, óleo do cárter, bateria, freios, faróis e 
demais itens de segurança e funcionamento do veículo; Providenciar, requisitar a manutenção do veículo 
quando verificada alguma irregularidade; Controlar e orientar a carga e descarga de materiais e 
equipamentos, buscando evitar danos à carga e acidentes; Observar e seguir os períodos de revisão e 
manutenção preventiva recomendados preventivamente e desta forma assegurar o pleno funcionamento do 
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veículo; Promover a limpeza interna e externa do veículo; Anotar, segundo as normas estabelecidas, a 
quilometragem, as viagens realizadas, origem e destino, objetos, materiais equipamentos transportados, 
itinerários percorridos, dentre outros, recolhendo o veículo em local previamente determinado; Executar 
outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Servente Escolar 
Executar trabalhos de limpeza geral, além de auxiliar na preparação e distribuição de refeições e merenda, 
serviços de copa e cozinha, além de outros necessários e compreendidos como atividades similares; Executar 
serviços de limpeza e conservação, tais como: varrer, lavar, encerar, lustrar, tirar pó, lavar vidraças, lustrar 
móveis, arrumar armários, estante e mobiliário em geral, das Unidades Escolares Municipais e outros órgãos 
da Secretaria Municipal de Educação; Executar a higienização e desinfecção de salas, móveis, objetos, 
colchões e outros equipamentos; Retirar o lixo das dependências da unidade escolar: salas, pátios, banheiros, 
vestiários; Manter a limpeza das dependências sanitárias, repondo materiais necessários à higiene dos 
usuários; limpar vidros, porta, paredes, persianas e demais instalações; Manter a ordem e higiene dos 
materiais, instrumentos, equipamentos que utiliza; Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e 
materiais utilizados; Realização a limpeza e conservação das dependências e instalações dos prédios públicos 
municipais, mantendo a ordem, higiene e conservação constante; Auxiliar no preparo de pequenas refeições 
ou merendas, bem como ajudar à servi-las, observando as condições de higiene e cardápios previamente 
definidos; Realizar os serviços de copa e cozinha para o atendimento de necessidades das Unidades Escolares 
ou outros órgãos da Secretaria Municipal de Educação; Requisitar os materiais, gêneros alimentícios e 
equipamentos necessários à execução de suas tarefas, bem como controlá-los, através de normas 
previamente definidas; Desempenhar com zelo a sua função, mantendo-se assíduo e pontual; Atender e 
executar as necessidades e especificidades do órgão no qual estiver lotado; Executar outras tarefas correlatas 
e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Vigia patrimonial 
Executar a vigilância nos prédios públicos onde estiver designado, zelando por materiais, instalações, 
mobiliário, pela normalidade dos ambientes em que estiver designado; Agir com respeito e cordialidade com 
visitantes, usuários, com os munícipes em geral, mantendo atitude, postura e comportamentos adequados 
com o decoro exigido de sua atividade profissional; Permanecer no seu posto de serviço, ausentando-se 
somente quando autorizado, sempre indicando o local onde poderá ser encontrado em casos de necessidade; 
Comunicar ao seu superior hierárquico qualquer anormalidade encontrada no local onde estiver designado, 
agindo com prontidão diante de fatos anormais como arrombamentos, desordens internas, evidências de 
furto, acidentes provocados por tempestades, inundações, incêndios ou outros incidentes correlatos, 
acionando sempre e primeiramente, os órgão de combate e defesa social; Cumprir as determinações 
recebidas e executá-las de acordo com as instruções ou exigências do serviço prestado, mantendo-se discreto, 
reservado no trato de assuntos relacionados ao ambiente seu profissional; Executar outras tarefas correlatas 
e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
Agente de Controle de Endemias 
Atitudes de vigilância, prevenção e controle de doenças e prevenção da saúde; Discernimento e execução das 
atividades dos programas de controle de zoonoses; Pesquisa e coleta de vetores causadores de infecções e 
infestações; Vistoria de imóveis e logradouros para eliminação de vetores causadores de infecções e 
infestações; Remoção e/ou eliminação de recipientes com foco ou focos potenciais de vetores causadores de 
infecções e infestações; Manuseio e operação de equipamentos para aplicação de larvicidas e inseticidas; 
Aplicação de produtos químicos para controle e/ou combate de vetores causadores de infecções e 
infestações; Execução de guarda, alimentação, captura, remoção, vacinação, coleta de sangue e eutanásia de 
animais; Orientação aos cidadãos quanto à prevenção e tratamento de doenças transmitidas por vetores; 
Participação em reuniões, capacitações técnicas e eventos de mobilização social; Participação em ações de 
desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade de vida; Participar em ações que fortaleçam os zelos 
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entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida; Executar outras tarefas correlatas e 
auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Assistente Administrativo Escolar 
Executar tarefas administrativas no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Unidades Escolares, em 
maior grau de complexidade e responsabilidade, além de iniciativa para a tomada de decisões dentro das 
normas específicas do trabalho, a fim de assegurar e agilizar o fluxo de trabalho. Conhecer e trabalhar com 
sistemas de informatização; Atender pessoas que tenham assuntos a tratar na escola, com respeito, paciência, 
atenção e dignidade; Executar a programação das atividades da secretaria; Compilar e transferir dados, 
consultar arquivos eletrônicos ou em meio físico para o preenchimento de fichas, planilhas e formulários; 
Executar as tarefas determinadas pelo superior imediato, cumprir normas e prazos estabelecidos; Manter a 
regularidade da documentação referente a alunos e funcionários da escola, conforme determinação do 
superior imediato; Proceder ao levantamento e encaminhamento aos órgãos competentes de dados e 
informações educacionais; Proceder à elaboração à divulgação de comunicados e instruções relativas às 
atividades escolares; redigir correspondência oficial; Elaborar a instrução de expediente; Elaborar a relação 
das necessidades de material permanente e de consumo; Elaborar os relatórios das atividades da Secretaria 
Municipal de Educação, e colaborar no preparo dos relatórios anuais da escola; Atender e executar as 
necessidades e especificidades do órgão no qual estiver lotado; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na 
execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Auxiliar Administrativo 
Compilar e transferir dados, consultar arquivos eletrônicos ou em meio físico para o preenchimento de fichas, 
planilhas, formulários; Examinar faturas, recibos, notas de empenho e outros comprovantes contábeis, 
verificando sua exatidão e validade, observando o cumprimento das normas legais pertinentes para 
possibilitar o registro recomendado; Receber materiais de fornecedores, conferindo especificações, a correta 
descriminação das notas fiscais, requisições e outros dados compatíveis, permitindo, observado os 
procedimentos legais definidos, a recepção do material; Prestar apoio administrativo aos diversos órgãos da 
Prefeitura, atuando no preenchimento de formulários específicos, levantamento de dados e tratamento 
estatístico de pouca complexidade, controles diversos envolvendo movimentação de materiais, veículos, 
pessoas, protocolos dentre outros; Efetuar cálculos complementares a sua atividade funcional, registrando, 
transportando dados e aferindo resultados, utilizando-se de planilhas eletrônicas compatíveis; Executar e 
atender as necessidades e especificidades do órgão no qual estiver lotado; Digitar relatórios; Prestar 
atendimento ao público; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área 
onde estiver lotado. 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO 
 
Fiscal de Vigilância Sanitária 
Visitar periodicamente estabelecimentos de comércio varejista, estabelecimentos comerciais e industriais 
fiscalizando as condições de limpeza e higiene, determinando, orientando para a pronta solução de 
irregularidades; Visitar estabelecimentos, boxes, bancas, locais onde se comercializam produtos alimentícios, 
providenciando, caso observada alguma irregularidade, a retirada dos produtos impróprios para o consumo 
humano; Atuar no acompanhamento de medidas de controle e combate a comercialização, ao uso e 
armazenamento inadequado de gêneros alimentícios, aplicando sansões previstas na legislação vigente; 
Preencher relatórios diários de suas atividades, registrando as ações tomadas e aquelas ações acordadas a 
serem apreendidas pelos responsáveis dos estabelecimentos fiscalizados, gerando dados de controle para 
futuras ações de inspeção. Atender a solicitações e denúncias quanto às ações de vigilância sanitária; Executar 
outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado 
 
Instrutor Técnico de Formação Profissional - Informática 
Exercer um papel de liderança, oferecendo aos participantes dos programas, instrutoria e acompanhamento 
na execução de tarefas e práticas operacionais específicas de marcenaria, tornearia mecânica, eletricidade, 
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ajustagem mecânica, informática, gastronomia, serigrafia, oficinas de desenho arquitetônico entre outros, 
orientando em conteúdos teóricos e assistindo nas técnicas de utilização correta de máquinas, equipamentos, 
aparelhos e instrumentos; Instruir os participantes sob o ponto de vista teórico e prático sobre as diversas 
operações, através de desenhos, esquemas, apostilas, textos, ou outros instrumentos que favoreçam o 
aprendizado; Preparar os locais de trabalho, materiais, ferramental, equipamentos ou aparelhos necessários, 
para as tarefas, determinando, instruindo os participantes a seqüência, as especificações, explicitando 
detalhes e a correta manipulação para a execução das operações; Realizar demonstrações sobre técnicas 
operacionais, manipulação de ferramentas, aparelhos, instrumentos, acompanhando e orientando os 
trabalhos, apontando e corrigindo falhas, assegurando a correta aprendizagem; Integrar os participantes, na 
conservação e guarda dos materiais, equipamentos, instrumentos, bem como do espaço físico utilizado para 
as atividades; Participar da elaboração do calendário de programas a serem ministrados, relacionando os 
materiais e insumos necessários, formulando conteúdos, pesquisando e adaptando os programas as 
necessidades dos participantes, seus interesses e as demandas de profissionais pelo mercado; Executar outras 
tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Técnico em Segurança do Trabalho 
Vistoriar, avaliar, realizar perícias, auditoria, acompanhamento e avaliação de riscos emitindo pareceres, 
recomendando medidas de prevenção e segurança no trabalho; Investigar, analisar acidentes e recomendar 
medidas de prevenção e controle; Atuar na proteção e prevenção de acidentes em operações com potencial 
de acidentalidade elevado, isolando ou demarcando as áreas de risco, providenciando equipamentos de 
proteção individual adequados; Ministrar programas de treinamento de proteção de acidentes e de combate 
e prevenção de incêndio, para os servidores municipais especialmente para os membros da CIPA e da Brigada 
de Incêndio, emitindo relatórios de freqüência e aproveitamento; Participar de reuniões, atividades sobre 
Segurança no Trabalho fornecendo dados relativos aos índices de acidente, tendência, dados estatísticos da 
atividade de Segurança do Trabalho na Prefeitura e informando das ações tomadas para redução de fatores 
de risco; Vistoriar regularmente em cumprimento as normas legais os equipamentos de combate a incêndios 
apresentando e registrando as conclusões das inspeções realizadas; Executar outras tarefas correlatas e 
auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 
Assistente Social 
Elaborar e executar programas de atendimento aos usuários da rede, promovendo ações de reinserção, 
através da capacitação profissional, atividades sócio-educativas, ocupacionais, de proteção básica e especial 
para menores, idosos ou desamparados; Elaborar e executar os programas de orientação de 
comportamento específicos de pessoas, face a problemas de habitação, saúde, higiene, educação, 
planejamento familiar dentre outros; Elaborar levantamentos de dados para identificar problemas de caráter 
social de determinados grupos, comunidades ou pessoas não atendidas, propondo intervenções adequadas e 
consistentes com a política de assistência social definida para o Município; Participar da elaboração e 
acompanhamento dos programas desenvolvidos nos aparelhos de atendimento social do Município - CRAS, 
CREAS e CEACA - oferecendo aos usurários da rede, acolhimento, sustentação, motivação para a sua 
integração e participação social; Promover através de entrevistas, palestras, visitas domiciliares, a prevenção 
ou solução de problemas sociais identificados, recomendando, agindo para a sua solução, facilitando, 
mobilizando meios e recursos disponibilizados para a assistência social no Município; Elaborar iniciativas 
capazes de prestar atendimento adequado à população socialmente vulnerável, integrando este esforço os 
diversos agentes de proteção social nas esferas federal, estadual e municipal;  Manter atualizados dados, 
referências, informações sobre as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, formalizando relatórios, 
pareceres parciais e/ou conclusivos sobre assuntos relacionados ao trabalho social e de atendimento aos 
usuários da rede; Atender e executar as necessidades e especificidades do órgão no qual estiver lotado; 
Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
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Enfermeiro 
Prestar serviços de enfermagem nos estabelecimentos de assistência médico- hospitalares e/ou escolares 
municipais; Supervisionar e orientar os procedimentos efetuados pelos Técnicos de Enfermagem que atuarem 
nas Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimento Municipal, Serviços de Saúde, unidades escolares 
municipais e unidades sociais; Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de enfermagem 
prestados, bem como participar da elaboração de programa de saúde pública; Acompanhar e orientar todos 
os procedimentos efetuados pelos Técnicos de Enfermagem que atuarem nas Unidades Básicas de Saúde, 
Pronto Atendimento, Serviço de Saúde, unidades escolares e/ou unidades sociais; Promover cuidados de 
enfermagem em urgências e emergências, encaminhando o usuário para a continuidade da assistência 
prestada, conforme a complexidade exigida pelo quadro clínico; Prestar cuidados de enfermagem de maior 
complexidade técnica a pacientes graves e com risco de vida, que exijam conhecimentos científicos 
adequados e que tenham capacidade de tomar decisões imediatas; Implementar ações para a promoção da 
saúde junto às Unidades de Saúde d o Município, unidades escolares municipais e/ou unidades sociais; Atuar 
na prevenção e no controle de doenças transmissíveis dentro das unidades escolares municipais e unidades 
sociais, junto à vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção; Verificar e vistar as receitas 
médicas administradas pelos Técnicos de Enfermagem, bem como toda e qualquer ocorrência registrada na 
ata diária dos mesmos, supervisionando-os e orientando-os; Visitar periodicamente unidades escolares 
municipais e unidades sociais, prestando assistência à equipe técnica de enfermagem; Requisitar e fornecer 
materiais de enfermagem e impressos relacionados à saúde, sempre que necessário, levando- os até as 
unidades para as quais forem destinados; Participar nos programas de treinamento e aprimoramento de 
pessoal de saúde em urgências e emergências, particularmente nos programas de educação continuada; 
Obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; Desempenhar com zelo as suas 
funções, mantendo- se assíduo e pontual; Promover a escuta e acolhimento humanizado, e 
consequentemente, favorecer o estabelecimento de vínculo e resolutividade do atendimento; Participar do 
planejamento de ações em saúde e processos educativos direcionados à população; Atender e executar as 
necessidades e especificidades do órgão no qual estiver lotado; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na 
execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho, equipamentos e instalações visando à prevenção e 
o controle de riscos de acidentes no trabalho; Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, 
laudos técnicos e indicar medidas de controle sobre grau de exposição a agentes agressivos de riscos físicos, 
químicos e biológicos, tais como: poluentes atmosféricos, ruídos, calor, radiação anormal, avaliando 
atividades, operações ou locais insalubres e perigosos; Estudar instalações, máquinas, equipamentos, 
identificando seus pontos de riscos e projetando dispositivos de proteção; Avaliar e promover manutenção 
sistemática nos equipamentos de proteção contra incêndios, coordenando as atividades de combate a 
incêndio e de salvamento e elaborar planos para emergência e catástrofes; Especificar, controlar e fiscalizar 
sistemas de proteção coletiva e equipamentos de segurança, inclusive os de proteção individual e os de 
proteção contra incêndio, assegurando sua qualidade e eficiência; Orientar, ministrar programas de 
treinamento específico de Segurança do Trabalho e de Combate a Incêndios; Participar das atividades e do 
treinamento dos membros da CIPA e da Brigadas de Incêndio, elaborando relatórios e normas de 
procedimentos, material didático e de divulgação para a proteção contra o acidente do trabalho; Executar 
outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Fisioterapeuta 
Exercer sua atividade com zelo, probidade e decoro e obedecer aos preceitos da ética profissional, da moral, 
do civismo e das leis em vigor, preservando a honra, o prestígio e as tradições de sua profissão; Utilizar todos 
os conhecimentos técnico-científicos a seu alcance e aprimorá-los continua e permanentemente, para 
promover a saúde e prevenir condições que impliquem em perdas da qualidade da vida do ser humano; 
Constituem atos privativos, comuns ao fisioterapeuta nas respectivas áreas de atuação: O planejamento, a 
programação, a ordenação, a coordenação, a execução e a supervisão de métodos e técnicas fisioterápicos 
que visem à saúde nos níveis de prevenção primária, secundária e terciária; a avaliação, reavaliação e 
determinação das condições de alta do cliente submetido à fisioterapia; a direção dos serviços e locais 
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destinados a atividades fisioterápicas, bem como a responsabilidade técnica pelo desempenho dessas 
atividades; divulgação de métodos e técnicas de fisioterapia, ressalvados os casos de produção cientifica 
autorizada na lei; Constituem atos privativos do fisioterapeuta, prescrever, ministrar e supervisionar a terapia 
que objetive preservar, manter, desenvolver ou restaurar a integridade de órgão, sistema ou função do corpo 
humano, por meio de: ação isolada ou concomitante, de agente termoterápico ou criterápico, hidroterápico, 
aeroterápico, fototerápico, eletroterápico ou sonidoterápico; utilização, com o emprego ou não de aparelho 
de exercício respiratório, cardiorrespiratório, cardiovascular, de educação ou reeducação neuromuscular, de 
regeneração muscular, de relaxamento muscular, de locomoção, de regeneração osteoarticular, de correção 
de vicio postural, de adaptação ao uso de órteses ou próteses e de adaptação dos meios e materiais 
disponíveis, pessoais ou ambientais, para o desempenho físico do paciente; Prestar assistência ao ser 
humano, tanto no plano individual quanto coletivo, participando da promoção da saúde, prevenção de 
agravos, tratamento e recuperação de sua saúde e cuidados paliativos, sempre tendo em vista a qualidade de 
vida, sem discriminação de qualquer forma ou pretexto, segundo os princípios do sistema de saúde vigente; 
Proteger o cliente, paciente, usuário e a instituição, programa em que trabalha contra danos decorrentes de 
imperícia, negligência ou imprudência por parte de qualquer membro da equipe de saúde; Deve atualizar e 
aperfeiçoar seus conhecimentos técnicos, científicos e culturais, amparando-os nos princípios de beneficência 
e da não maleficência, no desenvolvimento de sua profissão, inserindo-se em programas de educação 
continuada e educação permanente; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras 
atividades da área onde estiver lotado. 
 
Fonoaudiólogo 
Prestar assistência fonoaudiologia nas unidades de serviços médico-hospitalares do município, para promoção 
e proteção da saúde, a detecção e tratamento precoces e a reabilitação de distúrbios da comunicação oral e 
escrita, voz e audição; Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, gravação e outras técnicas apropriadas; Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento 
de voz, fala, linguagem, expressão e compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo 
demonstrações de respiração funcional, empostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e 
organização do pensamento em palavras; Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da 
reabilitação fonoaudiologia, avaliar os resultados do tratamento e fornecer alta ou não; Aplicar 
procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico e de reabilitação em UTI; Elaborar relatórios e laudos 
técnicos em sua área de atuação; Participar de programas de treinamento, quando convocado; Participar, 
conforme a política interna da Prefeitura, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área 
onde estiver lotado. 
 
Odontólogo - Clínico Geral 
Planejar, coordenar e supervisionar os serviços de odontologia, atuando em todos os níveis de atenção à 
saúde, integrando-se em programas de promoção, prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde, 
controle de doenças e agravos, realizar diagnósticos e prognósticos e tratamento das afecções de cavidade 
bucal, assegurando a integralidade do tratamento; Realizar atendimentos de urgência e emergência 
odontológica; Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo indicados na 
odontologia; Realizar procedimentos cirúrgicos, na sua área de atuação, de pequeno e médio porte, devendo 
acompanhar quadro pré e pós operatório e revisões necessárias; Participar, quando solicitado, de Comissões 
de Qualidade Hospitalar (Controle de Infecção Hospitalar, Prontuário, Ética) e outras necessárias à instituição; 
Supervisionar os trabalhos realizados pelo Auxiliar em Saúde Bucal (ASB) e Técnico em Saúde Bucal (TSB) 
definindo competências e responsabilidades; Emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados á sua área 
de atuação; Atuar em equipe multidisciplinar; Contribuir nas atividades de educação permanente em saúde 
do TSB e do ASB, e da equipe de saúde, supervisionar estagiários e residentes; Participar de reuniões técnicas; 
Notificar doenças e agravos de notificação compulsória; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na 
execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
 
 



Página 32 de 79 

Procurador 
Executar serviços de consultoria jurídica da Administração Direta, zelando pelo controle interno da legalidade 
dos atos da administração pública municipal, pela defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da 
administração direta e na execução, em caráter de exclusividade, da dívida ativa de natureza tributária e não 
tributária de município e ou outros créditos que se avalie de direito do Município; Representar o Município 
em juízo ou fora dele independente de outorga ou procuração nas ações que este for autor, réu, assistente, 
oponente ou interveniente; Acompanhar e instruir processos, formulando defesas, acusações e outras peças 
de caráter jurídico que possam sustentar as ações judiciais ou extra judiciais onde o Município esteja citado; 
Emitir pareceres em consultas formuladas pelos órgãos da Administração Direta e ou pelo Executivo 
Municipal, sobre matérias de natureza jurídica, envolvendo inclusive matérias previdenciárias e sindicais ou 
mesmo matéria que afetem, sob o ponto de vista jurídico, a administração municipal; Apreciar, previamente, 
os processos de licitação, as minutas de contrato, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações 
assumidas pelos órgãos da Administração Direta; Elaborar informações a serem prestadas pela autoridade da 
Administração em mandatos de segurança; Analisar, auxiliar, assessorar a Secretário de Negócios Jurídicos na 
apreciação ou revisão de pareceres e ou outros atos que lhe forem submetidos; Estudar e minutar contratos 
de concessão, locação, comodato, termos de compromisso e responsabilidade, convênios, escrituras e outros 
atos e proceder ao exame de documentos e processos necessários á formalização dos mesmos; Estudar os 
processos de aquisição, doação, transferência ou alienação de bens em que for interessado o município, 
examinado toda a documentação referente á transação. Efetuar a representação judicial e extrajudicial do 
Município e cobrança administrativa ou judicial da dívida ativa ou de qualquer outra natureza; Prestar 
assistência jurídica aos órgãos componentes da estrutura organizacional da prefeitura; Presidir comissões de 
inquérito ou sindicância; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área 
onde estiver lotado. 
 
Psicólogo 
Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos e de 
grupos com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; Diagnosticar e avaliar distúrbios 
emocionais e mentais e de adaptação social, buscando elucidar origens, conflitos e questões do 
comportamento observado; Acompanhar os pacientes durante o processo de tratamento, avaliando sua 
evolução, investigando possíveis retrocessos, formulando estratégias de abordagem e encaminhamento; 
Investigar os fatores inconscientes de comportamento individual e grupal tornando-os conscientes e 
observáveis para os indivíduos e os grupos; Desenvolver aconselhamento ou orientação individual ou em 
grupo, com pacientes ou familiares, visando auxiliar na resolução de dificuldades ou de situações conflituosas; 
Articular-se com profissionais de outras áreas intervenientes nos processos terapêuticos elaborando 
programas assistenciais mais amplos, de apoio a indivíduos ou a grupos específicos; Coletar informações, 
dados da evolução do comportamento do assistido, das psicopatologias observadas, emitindo relatórios para 
melhor adequação terapêutica recomendada pelo médico psiquiatra responsável; Executar outras tarefas 
correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Terapeuta ocupacional 
Atuar na prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e procedimentos específicos 
de terapia ocupacional, efetuando avaliação e diagnósticos específicos; Orientar pacientes, familiares, 
cuidadores, responsáveis para o desenvolvimento de programas de prevenção, promoção da saúde e 
qualidade de vida; Realizar avaliações sócio terapêuticas com o objetivo de indicar e encaminhar usuários 
para os diversos serviços da rede de atendimento social, especialmente para atividades socioterapêuticas, 
atividades nas oficinas, de caráter profissionalizante ou ocupacional; Estudar e elaborar planos e programas 
de atendimento sócio - terapêuticos que possam nortear os programas desenvolvidos ou a serem 
desenvolvidos nas oficinas, nos centros de ocupação e formação, atividades de caráter reabilitacional e 
profissionalizante dedicadas a crianças, adolescentes, adultos, idosos, pessoas com necessidades especiais; 
Atender, avaliar e encaminhar pacientes, após prescrição médica especializada, com dificuldades psicológicas, 
para programas de reabilitação ocupacional em oficinas terapêuticas, buscando integração e convívio social; 
Treinar pacientes para o correto uso de equipamentos de reabilitação, avaliando a evolução dos tratamentos 
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aplicados, elaborando relatórios indicativos; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de 
outras atividades da área onde estiver lotado. 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO -EDUCAÇÃO 
 
Monitor de Educação Básica 
Monitorar as atividades realizadas pelas crianças, incentivando atividades de diferentes formas de linguagem 
(corporal, plástica e oral) por meio de jogos e brincadeiras, priorizando a auto estima das crianças, ampliando 
gradativamente as possibilidades de comunicação. Providenciar atendimento imediato a acidentes 
comunicando ao diretor/coordenador da unidade escolar. Zelar pela integridade física, mental e emocional da 
criança. Orientando-as a se vestir, calçar, se pentear, escovar os dentes e organizar seus pertences Planejar 
diariamente o semanário de atividades, promovendo atividades ligadas à promoção das habilidades físicas, 
cognitivas, afetivas e motoras da criança Manter-se devidamente articulado com a família da criança e a 
comunidade escolar, promovendo a integração de ambos. Colaborar com a organização dos aspectos físicos e 
sociais que compõe o ambiente escolar, como o propósito de viabilizar as ações pedagógicas. Responsabilizar-
se pelo uso, manutenção e conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar. Manter 
rigorosamente atualizado o caderno de registro diário das atividades realizadas, seguindo as orientações 
propostas pela Secretaria Municipal de Educação. Participar junto ao professor da sala de aula na divulgação 
dos trabalhos realizados pelas crianças. Controlar a frequência e o material individual de cada criança; Além 
das atividades acima cabe ao Monitor de Educação Básica, responsabilizar-se em desenvolver as atividades 
que se segue abaixo, na medida da necessidade e do atendimento à especificidade da Secretaria Municipal de 
Educação; Organizar o acesso das crianças à sala de aula, recebendo orientações dos pais sobre algum 
tratamento específico a dispensar; Acompanhar e zelar pelas crianças durante sua permanência na escola, 
observando, constantemente seu estado de saúde, comportamento e outros característicos; Ministrar, 
quando necessário e de acordo com prescrição médica, remédios, além de auxiliar no tratamento; Realizar 
curativos simples, quando necessário e em casos de emergência, utilizando noções de primeiros socorros, a 
fim de propiciar aos pais, alunos e professores, um ambiente tranqüilo, afetivo e seguro; Desenvolver 
atividades de recreação e lazer, segundo normas e técnicas previamente determinadas, através de jogos e 
brincadeiras que venham a resgatar os costumes culturais auxiliando no aprendizado do aluno e no 
desenvolvimento da parte física, mental e assimilação de limites, condutas e desenvolvimento social; Realizar 
atividades artesanais e artísticas, segundo os métodos de ensino, a fim de desenvolver o senso crítico e 
estimular as crianças para o aprendizado escolar; Acompanhar as crianças nas refeições, oferecendo noções 
de higiene, postura à mesa e limpeza no local, observando os horários determinados; Colaborar na realização 
de festividades cívicas e nos eventos comemorativos promovidos pelos centros educacionais; Participação de 
reuniões periódicas para obter orientação sobre as atividades a serem desenvolvidas e discutir os problemas 
surgidos, procurando soluções; 
Atender e executar as necessidades e especificidades do órgão no qual estiver lotado; Executar outras 
atribuições afins quando solicitado. 
 
Pedagogo 
Estudar e elaborar planos e programas de atendimento sócio-pedagógicos que possam nortear as ações sócio-
educativas dedicadas a crianças, adolescentes, idosos, pessoas com necessidades especiais, consistentes com 
a política de assistência social definida para o Município nos diversos aparelhos de atendimento e proteção ao 
indivíduo, da Prefeitura; Prestar orientações e informações sobre os programas desenvolvidos, projetos e 
serviços oferecidos à população, acompanhando e assessorando organizações comunitárias e populares que 
se dedicam ao atendimento sócio-educativo no Município; Orientar, assessorar os Monitores Sociais, 
Cuidadores, os profissionais envolvidos no acompanhamento e atendimento sócio-pedagógico dos assistidos, 
incentivando-os, instruindo-os a observar a postura, motivação, o interesse pelo aprendizado escolar e de 
convivência, demonstrando a importância do registro de informações o que, poderá facilitar no futuro a 
intervenção, se cabível, de algum especialista; Acompanhar o desempenho escolar das crianças e 
adolescentes sob a proteção do Município, avaliando progressos, propondo medidas de correção em caso de 
desvios de aprendizagem; Integrar as equipes sócio-funcionais de atendimento, participar de reuniões de 
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avaliação e de formulação de programas sócio-pedagógicos e sócio-educativas da Secretaria; Zelar pela 
confidencialidade e discrição do atendimento e intervenção, com as dificuldades do aprendizado e convívio 
social e mesmo escolar de crianças e adolescentes e portadores de necessidades especiais; Executar outras 
tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Professor PEB II Artes  
Planejar diariamente as aulas e fazer a correspondente seleção de materiais didáticos e pedagógicos. 
Elaborar, desenvolver e avaliar atividades especiais aos alunos, tendo em vista a construção e apropriação de 
conhecimentos, levando em conta as competências, habilidades e especificidades individuais. Propor aos 
alunos atividades pedagógicas em classe ou extra-classe, usando métodos eficientes e atualizados que 
atendam as diretrizes, objetivos e princípios básicos das diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de 
Educação, promovendo o desenvolvimento integral dos alunos. Comprometer-se com o acompanhamento 
direto aos alunos, utilizando-se de instrumentos essenciais como a Observação, o Registro, o Planejamento e 
a Avaliação, propiciando que o aluno tenha todas as suas habilidades devidamente consideradas. Identificar 
os alunos que necessitem de atendimento especializado, comunicando a Direção/ Coordenação da escola 
para que tomem as providências cabíveis, planejar e executar atividades de apoio pedagógico paralelo aos 
alunos que não conseguirem atingir as metas propostas. Manter-se devidamente articulado com as famílias 
dos alunos e a comunidade escolar no que diz respeito ao trabalho educativo compartilhado, garantindo a 
troca de informações, tendo em vista o Projeto Pedagógico da Unidade Escolar. Realizar as reuniões de pais 
conforme o Calendário Escolar, destinadas ao trato de assuntos de interesses comuns e debates sobre o 
desenvolvimento dos alunos. Participar efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as suas 
etapas. Participar das Reuniões Pedagógicas, das Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas (HTPC) e cumprir 
todas as demais atividades constantes no Calendário Escolar homologado pela Secretaria Municipal de 
Educação. Colaborar com a organização dos aspectos físicos e sociais que compõem o ambiente escolar, com 
o propósito de viabilizar as ações pedagógicas e administrativas. Participar das ações referentes ao 
agrupamento dos alunos, compreendendo e respeitando as diferenças individuais, posicionando-se contra 
qualquer tipo de discriminação, entendendo como fundamental a integração de todos os alunos no convívio 
coletivo, inclusive aqueles que apresentam necessidades especiais. Responsabilizar-se pelo uso, manutenção 
e conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar. Controlar a frequência, conduzir e orientar a 
disciplina dos alunos na sala de aula ou fora dela, durante o intervalo de descanso, merenda, entrada e saída 
dos alunos. Manter rigorosamente atualizados os registros de freqüência, avaliação e conteúdo ministrado, 
relatórios pedagógicos e demais escriturações, bem como fornecê-los à Direção, Coordenação Pedagógica da 
Unidade Escolar à Supervisão de Ensino e quando necessário à Coordenação Pedagógica de Área e 
Coordenação Pedagógica de Educação Inclusiva. Participar dos Conselhos de Classe e/ou Série, Conselhos de 
Escola e APM - Associação de Pais e Mestres. Manter-se atualizado, pesquisando e estudando 
constantemente as diversas áreas do conhecimento como base para ministrar as aulas. Participar dos Cursos 
de Capacitação Pedagógica oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação. Providenciar atendimento 
imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido à Direção da Escola / Coordenação 
Pedagógica para as providências necessárias. Cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como 
indispensáveis para que a escola atinja seus fins educacionais ou como relevantes para o sucesso do processo 
de ensino-aprendizagem. Colaborar no preparo, execução e participar dos programas cívicos, festivos ou 
comemorativos desenvolvidos pela Unidade Escolar ou pela Secretaria Municipal de Educação. Atender a 
todos os comunicados, informativos, portarias, circulares, normativas ou resoluções expedidas pela Secretaria 
Municipal de Educação. Desenvolver e executar outras atividades correlatas, determinadas pela unidade 
escolar ou pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
Professor PEB II Espanhol  
Planejar diariamente as aulas e fazer a correspondente seleção de materiais didáticos e pedagógicos. 
Elaborar, desenvolver e avaliar atividades especiais aos alunos, tendo em vista a construção e apropriação de 
conhecimentos, levando em conta as competências, habilidades e especificidades individuais. Propor aos 
alunos atividades pedagógicas em classe ou extra-classe, usando métodos eficientes e atualizados que 
atendam as diretrizes, objetivos e princípios básicos das diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de 
Educação, promovendo o desenvolvimento integral dos alunos. Comprometer-se com o acompanhamento 
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direto aos alunos, utilizando-se de instrumentos essenciais como a Observação, o Registro, o Planejamento e 
a Avaliação, propiciando que o aluno tenha todas as suas habilidades devidamente consideradas. Identificar 
os alunos que necessitem de atendimento especializado, comunicando a Direção/ Coordenação da escola 
para que tomem as providências cabíveis, planejar e executar atividades de apoio pedagógico paralelo aos 
alunos que não conseguirem atingir as metas propostas. Manter-se devidamente articulado com as famílias 
dos alunos e a comunidade escolar no que diz respeito ao trabalho educativo compartilhado, garantindo a 
troca de informações, tendo em vista o Projeto Pedagógico da Unidade Escolar. Realizar as reuniões de pais 
conforme o Calendário Escolar, destinadas ao trato de assuntos de interesses comuns e debates sobre o 
desenvolvimento dos alunos. Participar efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as suas 
etapas. Participar das Reuniões Pedagógicas, das Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas (HTPC) e cumprir 
todas as demais atividades constantes no Calendário Escolar homologado pela Secretaria Municipal de 
Educação. Colaborar com a organização dos aspectos físicos e sociais que compõem o ambiente escolar, com 
o propósito de viabilizar as ações pedagógicas e administrativas. Participar das ações referentes ao 
agrupamento dos alunos, compreendendo e respeitando as diferenças individuais, posicionando-se contra 
qualquer tipo de discriminação, entendendo como fundamental a integração de todos os alunos no convívio 
coletivo, inclusive aqueles que apresentam necessidades especiais. Responsabilizar-se pelo uso, manutenção 
e conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar. Controlar a frequência, conduzir e orientar a 
disciplina dos alunos na sala de aula ou fora dela, durante o intervalo de descanso, merenda, entrada e saída 
dos alunos. Manter rigorosamente atualizados os registros de freqüência, avaliação e conteúdo ministrado, 
relatórios pedagógicos e demais escriturações, bem como fornecê-los à Direção, Coordenação Pedagógica da 
Unidade Escolar à Supervisão de Ensino e quando necessário à Coordenação Pedagógica de Área e 
Coordenação Pedagógica de Educação Inclusiva. Participar dos Conselhos de Classe e/ou Série, Conselhos de 
Escola e APM - Associação de Pais e Mestres. Manter-se atualizado, pesquisando e estudando 
constantemente as diversas áreas do conhecimento como base para ministrar as aulas. Participar dos Cursos 
de Capacitação Pedagógica oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação. Providenciar atendimento 
imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido à Direção da Escola / Coordenação 
Pedagógica para as providências necessárias. Cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como 
indispensáveis para que a escola atinja seus fins educacionais ou como relevantes para o sucesso do processo 
de ensino-aprendizagem. Colaborar no preparo, execução e participar dos programas cívicos, festivos ou 
comemorativos desenvolvidos pela Unidade Escolar ou pela Secretaria Municipal de Educação. Atender a 
todos os comunicados, informativos, portarias, circulares, normativas ou resoluções expedidas pela Secretaria 
Municipal de Educação. Desenvolver e executar outras atividades correlatas, determinadas pela unidade 
escolar ou pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
Professor PEB II Inglês 
Planejar diariamente as aulas e fazer a correspondente seleção de materiais didáticos e pedagógicos. 
Elaborar, desenvolver e avaliar atividades especiais aos alunos, tendo em vista a construção e apropriação de 
conhecimentos, levando em conta as competências, habilidades e especificidades individuais. Propor aos 
alunos atividades pedagógicas em classe ou extra-classe, usando métodos eficientes e atualizados que 
atendam as diretrizes, objetivos e princípios básicos das diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de 
Educação, promovendo o desenvolvimento integral dos alunos. Comprometer-se com o acompanhamento 
direto aos alunos, utilizando-se de instrumentos essenciais como a Observação, o Registro, o Planejamento e 
a Avaliação, propiciando que o aluno tenha todas as suas habilidades devidamente consideradas. Identificar 
os alunos que necessitem de atendimento especializado, comunicando a Direção/ Coordenação da escola 
para que tomem as providências cabíveis, planejar e executar atividades de apoio pedagógico paralelo aos 
alunos que não conseguirem atingir as metas propostas. Manter-se devidamente articulado com as famílias 
dos alunos e a comunidade escolar no que diz respeito ao trabalho educativo compartilhado, garantindo a 
troca de informações, tendo em vista o Projeto Pedagógico da Unidade Escolar. Realizar as reuniões de pais 
conforme o Calendário Escolar, destinadas ao trato de assuntos de interesses comuns e debates sobre o 
desenvolvimento dos alunos. Participar efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as suas 
etapas. Participar das Reuniões Pedagógicas, das Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas (HTPC) e cumprir 
todas as demais atividades constantes no Calendário Escolar homologado pela Secretaria Municipal de 
Educação. Colaborar com a organização dos aspectos físicos e sociais que compõem o ambiente escolar, com 
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o propósito de viabilizar as ações pedagógicas e administrativas. Participar das ações referentes ao 
agrupamento dos alunos, compreendendo e respeitando as diferenças individuais, posicionando-se contra 
qualquer tipo de discriminação, entendendo como fundamental a integração de todos os alunos no convívio 
coletivo, inclusive aqueles que apresentam necessidades especiais. Responsabilizar-se pelo uso, manutenção 
e conservação dos equipamentos e materiais da unidade escolar. Controlar a frequência, conduzir e orientar a 
disciplina dos alunos na sala de aula ou fora dela, durante o intervalo de descanso, merenda, entrada e saída 
dos alunos. Manter rigorosamente atualizados os registros de freqüência, avaliação e conteúdo ministrado, 
relatórios pedagógicos e demais escriturações, bem como fornecê-los à Direção, Coordenação Pedagógica da 
Unidade Escolar à Supervisão de Ensino e quando necessário à Coordenação Pedagógica de Área e 
Coordenação Pedagógica de Educação Inclusiva. Participar dos Conselhos de Classe e/ou Série, Conselhos de 
Escola e APM - Associação de Pais e Mestres. Manter-se atualizado, pesquisando e estudando 
constantemente as diversas áreas do conhecimento como base para ministrar as aulas. Participar dos Cursos 
de Capacitação Pedagógica oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação. Providenciar atendimento 
imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido à Direção da Escola / Coordenação 
Pedagógica para as providências necessárias. Cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como 
indispensáveis para que a escola atinja seus fins educacionais ou como relevantes para o sucesso do processo 
de ensino-aprendizagem. Colaborar no preparo, execução e participar dos programas cívicos, festivos ou 
comemorativos desenvolvidos pela Unidade Escolar ou pela Secretaria Municipal de Educação. Atender a 
todos os comunicados, informativos, portarias, circulares, normativas ou resoluções expedidas pela Secretaria 
Municipal de Educação. Desenvolver e executar outras atividades correlatas, determinadas pela unidade 
escolar ou pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
Psicólogo - Educação 
Aplicar conhecimentos do campo da psicologia para o planejamento e execução de atividades na área clínica e 
educacional; Orientar atividades de prevenção, visando resolver os problemas de ordem psicológica que 
estejam interferindo no processo de aprendizagem do aluno; Promover e realizar palestras com professores e 
familiares com temas específicos para cada problemática (indisciplina, colocação de limites, autoridade x 
autoritarismo); Orientar professores e monitores, com relação ao aluno em atendimento, apenas com 
informações necessárias visando auxiliar na resolução de dificuldades ou situações conflituosas; Desenvolver 
aconselhamento ou orientação, individual ou em grupo, com pacientes ou familiares, visando auxiliar na 
resolução de dificuldades ou de situações conflituosas; Coletar informações e dados da evolução do 
comportamento do paciente das psicopatologias observadas e encaminhá-los para profissionais da saúde 
quando se fizer necessário; Elaborar declarações do acompanhamento psicológico do aluno para as Unidades 
Escolares e outros, tendo como base o sigilo profissional por meio de confidencialidade a intimidade do 
atendido; Estudar, pesquisar e avaliar os processos mentais e sociais de alunos matriculados na rede 
municipal de ensino com a finalidade de análise, tratamento e orientação; Acompanhar os pacientes durante 
o processo de tratamento, avaliando sua evolução, investigando possíveis retrocessos, formulando estratégias 
de abordagem e encaminhamento; Avaliar e diagnosticar distúrbios emocionais, mentais e de adaptação 
social buscando elucidar origens, conflitos e questões do comportamento observado; Desempenhar com zelo 
a sua função, mantendo-se assíduo e pontual; Atender e executar as necessidades e especificidades do órgão 
no qual estiver lotado; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área 
onde estiver lotado. 
 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MÉDICOS 
 
Médico Cardiologista  
Prestar atendimento médico aos pacientes nos ambulatórios, em regime de plantão nos serviços de Pronto 
Atendimento ou em outras Unidades de Saúde do Município nos aspectos curativos e preventivos em 
pacientes da Clínica Cardiológica, abrangendo todos os aspectos do sistema cardiovascular; Realizar visitas 
médicas aos pacientes internados da clínica cardiológica, anotando no prontuário médico as recomendações, 
prescrições, informações e perspectiva de evolução do quadro clínico dos pacientes; Elaborar pareceres na 
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sua especialidade médica, solicitados por outra especialidade clínica, examinando, interpretando exames 
complementares realizados; Emitir laudo de exames complementares solicitados aos pacientes da clínica 
cardiológica; Comparecer às reuniões técnico-científicas ou administrativas, quando convocado, reuniões das 
Comissões de Controle de Infecção Hospitalar em situações pontuais, Prontuário Médico ou de Ética Médica 
ou outras necessárias ao exercício das suas funções profissionais para o bom funcionamento das atividades de 
Saúde no Município; Promover, participar de programas de educação e divulgação do auto-cuidado, 
incentivando aos pacientes a conscientizarem-se da importância das ações preventivas de saúde; Executar 
outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Médico Clínico Geral 
Prestar atendimento médico aos pacientes nos ambulatórios, e/ou em regime de plantão, nos serviços de 
Pronto Atendimento ou em outras Unidades de Saúde do Município, nos aspectos curativos e preventivos em 
pacientes da Clínica Médica, abrangendo a identificação, avaliação e terapêutica, clínica ou cirúrgica, 
recomendados; Prestar serviços no âmbito de saúde pública executando atividades clínicas epidemiológicas e 
laboratoriais, formulando programas e assumindo ações de promoção prevenção e recuperação da saúde da 
coletividade; Realizar visitas médicas aos pacientes internados da clínica médica, anotando no prontuário 
médico as recomendações, prescrições, informações e perspectiva de evolução do quadro clínico dos 
pacientes; Elaborar pareceres na sua especialidade médica, solicitados por outra especialidade clínica, 
examinando, interpretando exames complementares realizados; Emitir laudo de exames complementares 
solicitados a pacientes da Clínica Médica; Comparecer às reuniões técnico-científicas ou administrativas, 
quando convocado, reuniões das Comissões de Controle de Infecção Hospitalar em situações pontuais, sobre 
Prontuário Médico ou de Ética Médica ou outras necessárias ao exercício das suas funções profissionais para o 
bom funcionamento das atividades de Saúde no Município; Promover, participar de programas de educação e 
divulgação do auto-cuidado, incentivando aos pacientes a conscientizarem-se da importância das ações 
preventivas de saúde; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área 
onde estiver lotado. 
 
Médico Clínico Geral - Estratégia de Saúde da Família - ESF  
Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; Valorizar a relação médico-paciente e 
médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança; Oportunizar os contatos com 
indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de educação sanitária; Empenhar em 
manter seus pacientes saudáveis, quer venham às consultas ou não; Executar ações básicas de vigilância 
epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência; Executar as ações de assistência nas áreas de atenção 
à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando também atendimentos 
de primeiros cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros; Promover a qualidade 
de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; Discutir de forma permanente junto à 
equipe de trabalho e comunidade o conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais 
que os legitimam; Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização no 
processo de trabalho das Unidades de Saúde da Família - E.S.F; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na 
execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Médico Dermatologista 
Prestar atendimento médico aos pacientes nos ambulatórios, em regime de plantão nos serviços de Pronto 
Atendimento ou em outras Unidades de Saúde do Município nos aspectos curativos e preventivos em 
pacientes da Clínica Dermatológica, abrangendo a identificação, avaliação e tratamento da pele e de seus 
anexos: unha, cabelo, glândulas sebáceas e sudoríparas, envolvendo a clínica e a cirurgia dermatológica, a 
micologia, a cosmiatria atendo-se além da prevenção o tratamento da pele e a conservação e integridade 
desse órgão; Realizar visitas médicas aos pacientes internados da clínica dermatológica, anotando no 
prontuário médico as recomendações, prescrições, informações e perspectiva de evolução do quadro clínico 
dos pacientes; Elaborar pareceres na sua especialidade médica, solicitados por outra especialidade clínica, 
examinando, interpretando exames complementares realizados; Emitir laudo de exames complementares 
solicitados aos pacientes da clínica dermatológica; Comparecer às reuniões técnico-científicas ou 
administrativas, quando convocado, reuniões das Comissões de Controle de Infecção Hospitalar, em situações 
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pontuais, sobre Prontuário Médico ou de Ética Médica ou outras necessárias ao exercício das suas funções 
profissionais para o bom funcionamento das atividades de Saúde no Município; Promover, participar de 
programas de educação e divulgação do auto-cuidado, incentivando aos pacientes a conscientizarem-se da 
importância das ações preventivas de saúde; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de 
outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Médico do Trabalho 
Prestar atendimento médico aos servidores da Municipalidade, realizando exames e atendimento médico na 
área da medicina ocupacional, implementando ações para a promoção da saúde ocupacional em todos os 
ambientes profissionais da Prefeitura; Realizar exames admissionais, de retorno ao trabalho, periódico e 
demissionais dos servidores, em especial àqueles expostos a maiores riscos de acidentes de trabalho; 
Implementar medidas de segurança e proteção aos trabalhadores promovendo campanhas, de saúde e de 
controle de vetores e zoonoses; Elaborar pareceres na sua especialidade médica, examinando, interpretando 
exames complementares realizados, recomendando as medidas terapêuticas pertinentes, inclusive de 
afastamento do servidor para atendimento a tratamento médico especializado; Realizar, acompanhar, 
informar, instruir os procedimentos para a readaptação funcional de servidores municipais indicando as 
mudanças de atividades indicadas; Comparecer às reuniões técnico-científicas ou administrativas, quando 
convocado, reuniões das Comissões de Controle de Infecção Hospitalar, em situações pontuais sobre 
Prontuário Médico ou de Ética Médica ou outras necessárias ao exercício das suas funções profissionais para o 
bom funcionamento das atividades de Saúde no Município; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na 
execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Médico Endocrinologista - Adulto 
Prestar atendimento médico aos pacientes nos ambulatórios, e/ou em regime de plantão, nos serviços de 
Pronto Atendimento ou em outras Unidades de Saúde do Município nos aspectos curativos e preventivos em 
pacientes da Clínica Endocrinológica, abrangendo: princípios da ação hormonal, da fisiologia, da regulação do 
eixo hipotálamo-hipófise, abrangendo ainda a Neuroendocrinologia - crescimento normal e aberrante-, 
Acromegalia hiperproclactinêmicas. Diabete insipidus. Testes da função hiposária - Tireóide: fisiologia 
tireoidiana- hiper e hipotireoidismo. Bócio. Neoplasias tireoidianas. Paratireóides: fisiologia de regulação de 
cálcio, fósforo e magnésio. Hipo e Hiperparatireoidismo. Doenças osteometabólicas. Pâncreas: diabetes 
mellitus do tipos 1 e 2, fisiopatologias e diagnose. Hiperplasias adrenal congênita. Tumores:endocrinologia 
feminina, da gestação e masculina, dentre outros. Realizar visitas médicas a pacientes internados da clínica 
endocrinológica, anotando no prontuário médico as recomendações, prescrições, informações e perspectiva 
de evolução do quadro clínico dos pacientes; Elaborar pareceres na sua especialidade médica, solicitados por 
outra especialidade clínica, examinando, interpretando exames complementares realizados; Emitir laudo de 
exames complementares solicitados aos pacientes da clínica endocrinológica; Comparecer às reuniões 
técnico-científicas ou administrativas, quando convocado, reuniões das Comissões de Controle de Infecção 
Hospitalar, em situações pontuais, sobre Prontuários Médicos ou de Ética Médica e em outras necessárias ao 
exercício das suas funções profissionais para o bom funcionamento das atividades de Saúde no Município; 
Promover, participar de programas de educação e divulgação do auto-cuidado, incentivando aos pacientes a 
conscientizarem-se da importância das ações preventivas de saúde; Executar outras tarefas correlatas e 
auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Médico Endocrinologista - Infantil 
Prestar atendimento médico aos pacientes nos ambulatórios, e/ou em regime de plantão, nos serviços de 
Pronto Atendimento ou em outras Unidades de Saúde do Município nos aspectos curativos e preventivos em 
pacientes da Clínica Endocrinológica, abrangendo: princípios da ação hormonal, da fisiologia, da regulação do 
eixo hipotálamo-hipófise, abrangendo ainda a Neuroendocrinologia - crescimento normal e aberrante-, 
Acromegalia hiperproclactinêmicas. Diabete insipidus. Testes da função hiposária - Tireóide: fisiologia 
tireoidiana- hiper e hipotireoidismo. Bócio. Neoplasias tireoidianas. Paratireóides: fisiologia de regulação de 
cálcio, fósforo e magnésio. Hipo e Hiperparatireoidismo. Doenças osteometabólicas. Pâncreas: diabetes 
mellitus do tipos 1 e 2, fisiopatologias e diagnose. Hiperplasias adrenal congênita. Tumores. Realizar visitas 
médicas a pacientes internados da clínica endocrinológica, anotando no prontuário médico as 
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recomendações, prescrições, informações e perspectiva de evolução do quadro clínico dos pacientes; Elaborar 
pareceres na sua especialidade médica, solicitados por outra especialidade clínica, examinando, interpretando 
exames complementares realizados; Emitir laudo de exames complementares solicitados aos pacientes da 
clínica endocrinológica; Comparecer às reuniões técnico-científicas ou administrativas, quando convocado, 
reuniões das Comissões de Controle de Infecção Hospitalar, em situações pontuais, sobre Prontuários 
Médicos ou de Ética Médica e em outras necessárias ao exercício das suas funções profissionais para o bom 
funcionamento das atividades de Saúde no Município; Promover, participar de programas de educação e 
divulgação do auto-cuidado, incentivando aos pacientes a conscientizarem-se da importância das ações 
preventivas de saúde; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área 
onde estiver lotado. 
 
Médico Gastroenterologista Adulto  
Prestar atendimento médico aos pacientes nos ambulatórios, em regime de plantão nos serviços de Pronto 
Atendimento ou em outras Unidades de Saúde do Município nos aspectos curativos e preventivos em 
pacientes da Clínica Gastroentereológica, abrangendo a identificação, avaliação e tratamento da fisiologia, 
sintomas e tratamento das doenças do aparelho gastrintestinal; Realizar visitas médicas aos pacientes 
internados da Clínica Gastroentereológica, anotando no prontuário médico as recomendações, prescrições, 
informações e perspectiva de evolução do quadro clínico dos pacientes; Elaborar pareceres na sua 
especialidade médica, solicitados por outra especialidade clínica, examinando, interpretando exames 
complementares realizados; Emitir laudo de exames complementares solicitados aos pacientes da Clínica 
Gastroentereológica; Comparecer às reuniões técnico-científicas ou administrativas, quando convocado, 
reuniões das Comissões de Controle de Infecção Hospitalar, em situações pontuais, sobre Prontuário Médico 
ou de Ética Médica ou outras necessárias ao exercício das suas funções profissionais para o bom 
funcionamento das atividades de Saúde no Município; Promover, participar de programas de educação e 
divulgação do auto-cuidado, incentivando aos pacientes a conscientizarem-se da importância das ações 
preventivas de saúde; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área 
onde estiver lotado. 
 
Médico Ginecologista/Obstetra  
Prestar atendimento médico as pacientes nos ambulatórios, em regime de plantão nos serviços de Pronto 
Atendimento ou em outras Unidades de Saúde do Município à promoção, proteção, recuperação da saúde da 
mulher; Realizar atenção à saúde da usuária, buscando-se o diagnóstico e orientando a paciente quanto aos 
procedimentos a serem realizados; desenvolver ações de saúde da mulher e assisti-la em todas as fases da 
vida, desde a infância até a terceira idade; prestar assistência médica às patologias ginecológicas, obstétricas e 
questões ligadas à sexualidade; Realizar procedimentos especializados da área, tais como: vulvoscopia, 
colposcopia, biópsia de cólo do útero, vagina e mama, eletro e criocauterização do cólo do útero e de 
condilomatoses, colocação e retirada do DIU, orientação para colocação e uso de diafragma, de preservativo 
feminino e masculino, entre outros; realizar ações de prevenção e assistência à concepção e anticoncepção, 
com atenção especial à gravidez na adolescência; prevenir, detectar precocemente, assistir e acompanhar: 
DST/HIV/AIDS dentro do conceito de abordagem sindrômica e câncer de cólo uterino e mama; realizar pré-
natal de baixo, médio e alto risco; assistir às vítimas de violência doméstica e sexual e suas famílias; realizar 
atividades de matriciamento; Solicitar e articular interconsultas e recursos intersetoriais, através dos 
mecanismos de referência e contrarreferência, visando à diminuição dos agravos à saúde das usuárias; 
responder tecnicamente pela sua área específica de atuação; emitir atestados de óbito para pacientes sob 
seus cuidados. Preencher os prontuários das pacientes e documentos de produção dentro da sistemática do 
SUS, além de atestados, relatórios e documentação relativa ao atendimento da usuária, inclusive CAT, 
relatórios para o Conselho Tutelar, atestado de saúde e de aptidão física, entre outros; participar dos 
processos de vigilância à saúde, através da detecção, investigação, medidas de controle e notificação de 
doenças e agravos à saúde, utilizando instrumentos e fichas próprias para este fim; indicar imunobiológicos do 
Programa Nacional de Imunização; desenvolver ações de vigilância de baixa, média e de alta complexidade 
nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; obedecer à legislação federal, estadual 
e municipal; atender Princípios e Diretrizes e legislações vigentes do SUS, bem como normas de trabalho, de 
biossegurança e da ética profissional. Executar atividades correlatas e outras tarefas da mesma natureza ou 
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nível de complexidade, associadas à sua especialidade, obedecendo à regulamentação da respectiva categoria 
profissional. 
 
Médico Hematologista 
Prestar atendimento médico aos pacientes nos ambulatórios, laboratórios, e/ou em regime deplantão, nos 
serviços de Pronto Atendimento ou em outras Unidades de Saúde do Município nosaspectos curativos e 
preventivos em pacientes da Clínica de Hemoterapia, realizando consultasdiagnósticas, orientações e 
acompanhamento de pacientes;Realizar a análise e interpretação de hemogramas completos e 
mielogramas;Realizar o estudo, a interpretação e diagnose de anemias hemolíticas, anemias 
microangiopáticas,hemoglominopáticas, mielodisplasias, aplásticas, de insuficiência renal crônica 
emetahemoglobineas;Avaliação e diagnose das Leucocitoses e leucopenias, linfocitoses e linfopenias;Realizar 
a diagnose e tratamento das leucemias agudas e crônicas, incluindo a leucemia mielóidecrônica;Identificar e 
tratar dos eventos adversos à transfusão de sangue, acompanhando, assistindo aprogramas de coleta de 
sangue nas unidades especializadas do Município;Comparecer às reuniões técnico-científicas ou 
administrativas, quando convocado, reuniões dasComissões de Controle de Infecção Hospitalar , em situações 
pontuais, sobre Prontuários Médicos oude Ética Médica e em outras necessárias ao exercício das suas funções 
profissionais para o bomfuncionamento das atividades de Saúde no Município;Promover, participar de 
programas de educação e divulgação do auto-cuidado, incentivando aospacientes a conscientizarem-se da 
importância das ações preventivas de saúde;Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de 
outras atividades da área onde estiverlotado. 
 
Médico Neurologista Adulto 
Prestar atendimento médico aos pacientes nos ambulatórios e/ou em regime de plantão nos serviços de 
Pronto Atendimento ou em outras Unidades de Saúde do Município nos aspectos preventivos e curativos das 
doenças neurológicas as afecções anatômicas e fisiológicas do sistema nervoso central e periférico, além das 
afecções envolvendo demência e distúrbios corticais, do movimento, doenças cérebro-vascular, 
manifestações neurológicas das doenças sistêmicas e ainda a neurologia do trauma e urgências neurológicas; 
Realizar visitas médicas aos pacientes internados da Clínica Neurológica anotando no prontuário médico as 
recomendações, prescrições, informações e perspectiva de evolução do quadro clínico dos pacientes; Elaborar 
pareceres na sua especialidade médica, solicitados por outra especialidade clínica, examinando, interpretando 
exames complementares realizados; Emitir laudo de exames complementares solicitados aos pacientes da 
Clínica Neurológica;Comparecer às reuniões técnico-científicas ou administrativas, quando convocado, 
reuniões das Comissões de Controle de Infecção Hospitalar, em situações pontuais, sobre Prontuário Médico 
ou de Ética Médica ou outras necessárias ao exercício das suas funções profissionais para o bom 
funcionamento das atividades de Saúde no Município; Promover, participar de programas de educação e 
divulgação do auto-cuidado, incentivando aos pacientes a conscientizarem-se da importância das ações 
preventivas de saúde; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área 
onde estiver lotado. 
 
Médico Neurologista Infantil 
Prestar atendimento médico aos pacientes nos ambulatórios e/ou em regime de plantão nos serviços de 
Pronto Atendimento ou em outras Unidades de Saúde do Município nos aspectos preventivos e curativos das 
doenças neurológicas as afecções anatômicas e fisiológicas do sistema nervoso central e periférico, 
manifestações neurológicas das doenças sistêmicas e ainda a neurologia do trauma e urgências neurológicas; 
Realizar visitas médicas aos pacientes internados da Clínica Neurológica anotando no prontuário médico as 
recomendações, prescrições, informações e perspectiva de evolução do quadro clínico dos pacientes; Elaborar 
pareceres na sua especialidade médica, solicitados por outra especialidade clínica, examinando, interpretando 
exames complementares realizados; Emitir laudo de exames complementares solicitados aos pacientes da 
Clínica Neurológica; Comparecer às reuniões técnico-científicas ou administrativas, quando convocado, 
reuniões das Comissões de Controle de Infecção Hospitalar, em situações pontuais, sobre Prontuário Médico 
ou de Ética Médica ou outras necessárias ao exercício das suas funções profissionais para o bom 
funcionamento das atividades de Saúde no Município; Promover, participar de programas de educação e 
divulgação do auto-cuidado, incentivando aos pacientes a conscientizarem-se da importância das ações 
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preventivas de saúde; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área 
onde estiver lotado. 
 
Médico Pediatra 
Prestar atendimento médico aos pacientes nos ambulatórios, em regime de plantão nos serviços de Pronto 
Atendimento ou em outras Unidades de Saúde do Município às crianças e adolescentes nos aspectos curativos 
e preventivos; Realizar visitas médicas aos pacientes internados da clínica pediátrica, anotando no prontuário 
médico as recomendações, prescrições, informações e perspectiva de evolução do quadro clínico dos 
pacientes; Elaborar pareceres na sua especialidade médica, solicitados por outra especialidade clínica, 
examinando, interpretando exames complementares realizados; Emitir laudo de exames complementares 
solicitados aos pacientes da clínica pediátrica; Comparecer às reuniões técnico-científicas ou administrativas, 
quando convocado, reuniões das Comissões de Controle de Infecção Hospitalar,em situações pontuais, sobre 
Prontuário Médico ou de Ética Médica ou outras necessárias ao exercício das suas funções profissionais para o 
bom funcionamento das atividades de Saúde no Município; Promover, participar de programas de educação e 
divulgação do auto-cuidado, incentivando aos pacientes a conscientizarem-se da importância das ações 
preventivas de saúde; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área 
onde estiver lotado. 
 
Médico Plantonista Clínico 
Prestar atendimento de Urgência e Emergência em todas as Unidades e áreas Clínicas das Unidades de Saúde 
do Município aos pacientes em demanda espontânea, responsabilizando-se como Médico Plantonista Clínico 
integralmente pelo tratamento do paciente, o que pode incluir intervenções específicas destes serviços tais 
como: pequenas cirurgias, suturas, drenagens, passagem de cateteres, dentre outros; Realizar a triagem dos 
casos clínicos identificando aqueles que requerem maior atenção da equipe médica, adotando, prescrevendo 
condutas preventivas adequadas; Em situação de impedimentos e férias, os médicos plantonistas somente 
poderão ser substituídos por membros da própria equipe já cadastrados e integrados ao serviço; Integrar as 
equipes multiprofissionais de atendimento médico, sugerindo, recomendando a adoção de critérios e 
procedimentos operacionais que possam resultar em atendimento mais dinâmico e eficiente aos pacientes 
em situação de urgência ou emergência; Promover, atuar para o incremento da qualidade do atendimento 
médico nas Unidades e áreas Clínicas das Unidades de Saúde nos serviços de urgência e emergência do 
Município seja participando de reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico, seja na melhoria 
da relação médico-paciente, seja observando os preceitos éticos no decorrer da execução de suas atividades 
profissionais; Requisitos Gerais: equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações 
orientadas; capacidade física e mental para a atividade; iniciativa e facilidade de comunicação; destreza 
manual e física para trabalhar em unidades móveis; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para 
a re-certificação periódica; Competências / Atribuições: Exercer a regulação médica do sistema; conhecer a 
rede de serviços da região; manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis 
para o atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência, checando periodicamente sua capacidade 
operacional; recepção dos chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de 
atendimento, seleção de meios para atendimento (melhor resposta), acompanhamento do atendimento local, 
determinação do local de destino do paciente, orientação telefônica; manter contato diário com os serviços 
médicos de emergência integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, 
quando indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar; exercer o 
controle operacional da equipe assistencial; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à 
sua profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de educação 
continuada do serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; preencher os documentos inerentes 
à atividade do médico regulador e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao 
paciente grave até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência; obedecer ao código de ética 
médica. Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver 
lotado. 
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Médico Plantonista Pediatra 
Prestar atendimento de Urgência e Emergência em todas as Unidades e áreas Clínicas das Unidades de Saúde 
do Município aos pacientes em demanda espontânea, responsabilizando-se como Médico Plantonista 
Pediatra integralmente pelo tratamento do paciente, o que pode incluir intervenções específicas destes 
serviços, tais como: pequenas cirurgias, suturas, drenagens, passagem de cateteres, dentre outros; Realizar a 
triagem dos casos clínicos identificando aqueles que requerem maior atenção da equipe médica, adotando, 
prescrevendo condutas preventivas adequadas; Em situação de impedimentos e férias, os médicos 
plantonistas pediatras somente poderão ser substituídos por membros da própria equipe já cadastrados e 
integrados ao serviço; Integrar as equipes multiprofissionais de atendimento médico, sugerindo, 
recomendando a adoção de critérios e procedimentos operacionais que possam resultar em atendimento 
mais dinâmico e eficiente aos pacientes em situação de urgência ou emergência; Promover, atuar para o 
incremento da qualidade do atendimento médico nas Unidades e áreas Clínicas das Unidades de Saúde nos 
serviços de urgência e emergência do Município seja participando de reuniões necessárias ao 
desenvolvimento técnico-científico, seja na melhoria da relação médico-paciente, seja observando os 
preceitos éticos no decorrer da execução de suas atividades profissionais; Executar outras tarefas correlatas e 
auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
 
Médico Reumatologista 
Prestar atendimento médico aos pacientes nos ambulatórios, em regime de plantão nos serviços de Pronto 
Atendimento ou em outras Unidades de Saúde do Município nos aspectos preventivos e curativos das 
doenças reumatológicas, envolvendo ossos, colágeno, articulações e afecções como a osteoporose, 
fibromialgias, febres reumáticas, tendinites e bursites, incluindo intervenções cirúrgicas; Realizar visitas 
médicas aos pacientes internados da Clínica Reumatológica, anotando no prontuário médico as 
recomendações, prescrições, informações e perspectiva de evolução do quadro clínico dos pacientes; Elaborar 
pareceres na sua especialidade médica, solicitados por outra especialidade clínica, examinando, interpretando 
exames complementares realizados; Emitir laudo de exames complementares solicitados aos pacientes da 
Clínica Reumatológica; Comparecer às reuniões técnico-científicas ou administrativas, quando convocado, 
reuniões das Comissões de Controle de Infecção Hospitalar, em situações pontuais, sobre Prontuário Médico 
ou de Ética Médica ou outras necessárias ao exercício das suas funções profissionais para o bom 
funcionamento das atividades de Saúde no Município; Promover, participar de programas de educação e 
divulgação do auto-cuidado, incentivando aos pacientes a conscientizarem-se da importância das ações 
preventivas de saúde; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área 
onde estiver lotado. 
 
Médico Veterinário 
Planejar, executar, controlar e avaliar a eficácia das atividades profiláticas de diagnóstico, tratamento e 
orientação para os proprietários de animais, promovendo campanhas e/ou programas de controle de 
reprodução, nutrição, vacinação e higiene sanitária em animais; Liderar, formular os parâmetros de controle 
das campanhas de vacinação animal no Município, mobilizando os órgãos da administração municipal, todas 
as unidades envolvidas na operação, disponibilizando recursos físicos e humanos para a maior abrangência e 
eficácia no controle das zoonoses; Realizar exames clínicos e diagnósticos de patologias em animais fazendo 
uso de coleta de material para análise anatomopatológica, histopatológica, hematológica e imunológica, 
emitindo o laudo conclusivo; Efetuar o controle epidemiológico dos animais e de zoonoses no âmbito do 
Município, informando, divulgando quando entender conveniente, casos que permitam, potencialmente, o 
risco de epidemias; Propor, executar, atuar no sacrifício de animais, realizando quando entender conveniente, 
necropsia e exames laboratoriais decorrentes para a emissão de laudos conclusivos que permita o 
diagnóstico; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde 
estiver lotado. 
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ANEXO II - PROGRAMAS DE PROVA 

 
Atenção: A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores 
não serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público. 
A Comissão de Concurso Público daPrefeitura da Estância Turística de Itu não aprova a comercialização de 
apostilas preparatórias para o presente Concurso Público e não se responsabiliza pelo conteúdo de 
apostilas deste gênero que venha a ser comercializadas. Também não será fornecida ou recomendada a 
utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa 
de Prova de seu Cargo, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que 
contenham os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Cargo, conforme segue: 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
Operador de Equipamento Pesado - Moto Niveladora 
Operador de Equipamento Pesado - Pá Carregadeira 
Operador de Equipamento Pesado - Retroescavadeira 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 20 
Matemática e Raciocínio Lógico 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até a 4ª série do Ensino Fundamental, como por exemplo: GRAMÁTICA: Frases; 
Pontuação; Sinais de Pontuação; Relação entre palavras; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Separação 
de sílabas; Artigo; Numeral; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Verbos; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Verbos intransitivos e transitivos; Verbos transitivos diretos e 
indiretos; Uso da crase; Pronomes; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos adnominais e adverbiais; 
Termos da oração; Classes de palavras: Concordância nominal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência 
nominal; LINGUAGEM: Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; 
Personificação; Oposição; Provérbios; Onomatopeias; Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da 
letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Todo Conteúdo Programático até a 4ª série do Ensino Fundamental, como por exemplo: Conjuntos; números 
naturais; sistemas de numeração; operações no conjunto dos números naturais; múltiplos e divisores em N; 
radiciação; máximo divisor comum; mínimo divisor comum; conjunto de números fracionários; operações 
fundamentais com números fracionários; problemas com números fracionários; números decimais; 
introdução à geometria; medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade e massa; conjunto de 
números inteiros relativos; operações no conjunto dos inteiros; conjunto dos números racionais; operações 
fundamentais com números racionais; problemas de raciocínio lógico, problemas usando as quatro 
operações. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e 
figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um 
conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações 
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arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações 
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e 
elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio 
quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
Jardineiro 
Motorista 
Motorista de Ambulância 
Motorista de Caminhão 
Servente Escolar 
Vigia Patrimonial 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 20 
Matemática e Raciocínio Lógico 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até a 8ª série/ 9º ano, como por exemplo: Ortografia; Divisão Silábica; Gênero, 
Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, 
homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Verbos; Conjugação de 
verbos; Pronomes; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba 
tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos adnominais e adverbiais; Termos da 
oração; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; 
Aposto; Vocativo; Interjeição; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Comparações; 
Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre 
nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; 
Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; 
Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Todo Conteúdo Programático até a 8ª série/ 9º ano, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Antecessor e 
Sucessor; Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; 
máximo divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, 
volume, capacidade, tempo e massa; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: naturais, 
inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Porcentagem; Juros Simples; Regras de 
três simples e composta; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; 
Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no conjunto dos números 
naturais; Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto 
de números fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas com números 
fracionários; Números decimais; introdução à geometria; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, 
Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções Básicas de trigonometria; 
Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e 
figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um 
conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações 
arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações 
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e 
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elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio 
quantitativo e raciocínio sequencial. 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
Agente de Controle de Endemias 
Assistente Administrativo Escolar 
Auxiliar Administrativo  
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 15 
Matemática e Raciocínio Lógico 15 
Conhecimentos Específicos 10 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonética e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; 
Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, 
Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; 
Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; 
Vozes verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; 
Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; 
Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego 
de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de 
palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e 
personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; 
Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da 
letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; 
Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios 
de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; 
Simplificação; Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; 
potenciação; máximo divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, 
superfície, volume, capacidade, tempo, massa, m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); 
Matemática Financeira; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de três simples e composta; Sistema 
Monetário Nacional (Real); Equação de 1º grau: resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; 
Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações 
fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; 
Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de 
numeração; Operações no conjunto dos números naturais; Operações fundamentais com números racionais; 
Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com 
números fracionários; Problemas com números fracionários; Números decimais; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento de Reta e Ponto; 
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Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções de trigonometria; Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; 
Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação 
fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e 
figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um 
conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações 
arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações 
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e 
elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio 
quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS: 
Endemias e epidemias: dengue, leishmaniose, febre amarela, influenza, febre maculosa, leptospirose, 
esquistossomose, hanseníase, malária, tracoma e tuberculose. Zoonoses. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 
Doença de Chagas. Programa Nacional de Controle da Dengue (Ministério da Saúde): amparo legal à execução 
das ações de campo (Imóveis fechados, abandonados ou com acesso não permitido pelo morador). 
Procedimentos de Segurança. Conhecimentos sobre doenças endêmicas e epidêmicas: conceitos, causas, 
transmissão, período de incubação, diagnóstico, tratamento e notificação de casos. Fundamentos, 
procedimentos e ações básicas, operacionais e educativas de combate às endemias. Manejo integrado, 
prevenção e controle de vetores, fundamentos básicos sobre controle de roedores, animais peçonhentos e 
outros animais transmissores de doenças. Uso de larvicidas e inseticidas no controle de endemias. 
Fundamentos sobre toxicologia e normas de segurança no combate às endemias. Vigilância em Saúde, 
Vigilância Ambiental e Sanitária. Vigilância Sanitária. Medidas gerais de promoção da saúde. Vigilância, 
prevenção e controle de doenças e agravos prevalentes. Doenças de notificação compulsória. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR: 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA AUXILIAR ADMINISTRATIVO:  
INFORMÁTICA: Microsoft Word e Excel 2003/2007/2010, Microsoft Windows XP, Windows7, Windows 8, 
Windows 10 (conhecimentos básicos de arquivos e pastas, utilização, instalação e configuração), 
conhecimentos básicos de Internet (configurações básicas, navegadores, serviços on-line, e-mails e 
segurança). 
ADMINISTRAÇÃO: Conhecimentos básicos elementares da função relacionados à área administrativa, 
pequenos controles financeiros: consultas, lançamentos, emissão de cheques, pagamentos, contas a pagar, 
conferências, agenda, cronograma, arquivo, redação oficial de ofícios, cartas e memorandos, pronomes de 
tratamento, abreviaturas, siglas e símbolos; Secretariado, assessoria, conhecimento de documentos oficiais de 
modelos; Procuração; Curriculum Vitae; Técnicas e Modelos de Documentos Comerciais; Carta de 
Apresentação; Carta de Referência; Contabilidade básica (patrimônio conceito e componentes, patrimônio 
líquido, ativo e passivo, receitas, despesas); Departamento pessoal; Marketing pessoal; Admissão e Demissão. 
 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO 
 
Fiscal de Vigilância Sanitária 
Instrutor Técnico de Formação Profissional - Informática 
Técnico em Segurança do Trabalho 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 15 
Matemática e Raciocínio Lógico 15 
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Conhecimentos Específicos 10 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonética e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; 
Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, 
Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; 
Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; 
Vozes verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; 
Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; 
Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego 
de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de 
palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e 
personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; 
Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da 
letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; 
Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios 
de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; 
Simplificação; Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; 
potenciação; máximo divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, 
superfície, volume, capacidade, tempo, massa, m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); 
Matemática Financeira; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de três simples e composta; Sistema 
Monetário Nacional (Real); Equação de 1º grau: resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; 
Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações 
fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; 
Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de 
numeração; Operações no conjunto dos números naturais; Operações fundamentais com números racionais; 
Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com 
números fracionários; Problemas com números fracionários; Números decimais; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento de Reta e Ponto; 
Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções de trigonometria; Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; 
Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação 
fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e 
figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um 
conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações 
arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações 
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e 
elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio 
quantitativo e raciocínio sequencial. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 
A notificação das doenças. Higiene, profilaxia e política sanitária. Promoção da saúde e prevenção de doenças. 
Conceitos e aplicação do processo saúde/doença. Condições sanitárias de alimentos, equipamentos, 
instalações e ambientes. Asseio e saúde dos que manipulam alimentos. Vistorias Alimento: manipulação, 
armazenamento, transporte, saúde do trabalhador e edificações. Doenças transmissíveis por alimentos. 
Noções sobre intoxicação por Agrotóxicos. Epidemia, endemia e pandemia. Orientações e combate a doenças 
contemporâneas. Educação e saúde. Lixo: separação, reciclagem, destino e prevenção. Diretrizes e princípios 
do SUS. Saneamento comunitário. Organização de comunidades. Participação popular e controle social. Aedes 
aegypti. Abastecimento de água. Controle de vetores, saúde pública. Lei nº 8.080/90. Lei nº 9.782/99 - Define 
o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras 
providências.Todo Conteúdo Programático do Curso de Técnico de Vigilância Sanitária. (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA INSTRUTOR TÉCNICO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL INFORMÁTICA: 
Conhecimentos em Hardware e Software: Conceitos e fundamentos de hardware e software; sistemas 
operacionais MS-Windows e Linux; processadores de texto, planilhas eletrônicas, gerenciadores de 
apresentação, pacote MS-Office e BrOffice. Modelos de sistemas de computação cliente-servidor, redes de 
computadores, instalação, manutenção e gerenciamento. Manutenção de Micros e Impressoras. 
Desenvolvimento de Sistemas: Lógica de programação: algoritmos, fluxogramas, programação orientada a 
objetos, depuração. Organização da informação: estruturas de dados, arquivos e registros, bancos de dados. 
Linguagens de programação: Delphi, Visual Basic, Java, Plataforma. NET e C#. Linguagens de programação 
para web: Javascript, HTML, JSP, ASP.NET e PHP. Tecnologias web: AJAX, Webservices, DOM, CSS, DHTML, 
XML. Banco de dados: fundamentos de banco de dados relacional, conceitos, componentes, funcionamento, 
segurança e integridade, transações, controle de concorrência, recuperação após falha, modelagem lógica e 
física, código armazenado (stored procedures e triggers), Linguagem SQL, consultas, inclusões, alterações, 
exclusões e manutenção de banco de dados MS-SQL Server, MySQL e PostGree. Interpretação de modelos: 
diagrama entidade-relacionamento (MER), diagramas UML. Todo Conteúdo Programático do Curso de Técnico 
em Informática. (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: 
Introdução à segurança e saúde do trabalhador: conceituação, riscos físicos, químicos, biológicos, mecânicos, 
ergonômicos e de acidentes no trabalho. Medidas de controle e eliminação de riscos ambientais e de meio 
ambiente de trabalho.  Conceito legal e prevencionista de acidente de trabalho. Conceito de Relação de 
Trabalho e Relação de Emprego. Responsabilidade em matéria de riscos e prevenção de acidentes do 
trabalho. Eliminação e controle de riscos ambientais e ergonômicos. Antecipação, avaliação, controle e 
monitoramento de riscos e condições ambientais de trabalho. Procedimentos de segurança, saúde e higiene 
do trabalho. Programas de prevenção de acidentes e de gestão de riscos no trabalho. Normas 
Regulamentadoras de segurança, higiene e saúde no trabalho. Frequência e gravidade de acidentes do 
trabalho. Investigação e Análise de Acidentes de Trabalho - Métodos Prevencionistas. Mapa de Risco. 
Inspeção de segurança. Proteção contra incêndios, saídas de emergências e outras atividades relacionadas ao 
combate ao fogo. Primeiros socorros. Equipamento de proteção individual.  Legislação trabalhista - Contrato 
de trabalho: conceito, elementos, requisitos, características, alteração, interrupção, suspensão. Duração do 
trabalho. Jornada noturna. Todo Conteúdo programático do Curso de Técnico em Segurança do Trabalho. 
(Currículo Básico). 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 
Assistente Social 
Enfermeiro 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 
Odontólogo - Clínico Geral 
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Procurador 
Psicólogo  
Terapeuta Ocupacional 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos Específicos 30 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonética e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; 
Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, 
Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; 
Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; 
Vozes verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; 
Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; 
Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego 
de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de 
palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e 
personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; 
Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da 
letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; 
Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios 
de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ASSISTENTE SOCIAL: 
Serviço Social: Conhecimentos Gerais da Profissão; História do Serviço Social; Serviço Social e Formação 
Profissional; Metodologia do Serviço Social; Serviço Social e Ética; Serviço Social e assistência; Serviço Social e 
recursos humanos; Serviço Social e saúde; Serviço Social e Seguridade Social: saúde, previdência social, 
assistência social, organização dos serviços de saúde. Assistência Social e Política Social: organização e gestão 
das políticas sociais. Serviço Social e Reforma Sanitária: processo histórico, movimento sanitário, serviço social 
na área da saúde. A Prática Institucional do Serviço Social/Análise Institucional; A Dimensão Política da Prática 
Profissional; Questões Sociais Decorrentes da Realidade Família, Criança, Adolescente, Idoso, Deficiente, 
Educação, Saúde e Previdência do Trabalho; Encaminhamento das questões sociais: desigualdade, exclusão, 
violência doméstica. Assessoria em planejamento, pesquisa, supervisão e administração em serviço social; 
Atuação do Serviço Social na Administração de Políticas Sociais; Planejamento: Serviço Social e 
Interdisciplinaridade; Elaboração de Programas e Projetos.  Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 
8.069/90); LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social (Lei n.º 8.742/93); Lei n.º 8.8842/94 (Fixa a Política 
Nacional do Idoso); Sistema Único de Saúde - SUS (princípios e diretrizes). Pesquisa em Serviço Social; Atuação 
do Serviço Social na Administração de Políticas Sociais; Planejamento: Serviço Social e Interdisciplinaridade; 
Programa Social SUAS - Sistema Único da Assistência Social; Todo conteúdo Programático do Curso de 
Graduação em Serviço Social (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ENFERMEIRO: 
Fundamentos de enfermagem, Técnicas Básicas de Enfermagem; Conhecimentos de anatomia e fisiologia 
humana, microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia, Noções de Farmacologia; Assistência de 
enfermagem no atendimento às necessidades do paciente hospitalizado; Primeiros Socorros: Lesões de 



Página 50 de 79 

tecidos moles (contusão, escoriação, ferimentos), ressuscitação cárdio respiratório, lesões 
traumatoortopédica (fraturas, luxações, entorse); Enfermagem em urgência e emergência, assistência de 
enfermagem ao paciente na UTI ou CTI; Cuidados de Enfermagem Cirúrgica: Sala de cirurgia, material, 
uniforme, tipos de cirurgias, dreno torácico, recuperação pós-anestésica, diálise peritonial; Assistência ao 
Exame Físico: Métodos de exames, material, preparo do paciente, posições para exames, e observações; O 
Paciente e o Hospital: Sinais Vitais: temperatura, pulso, respiração, pressão arterial, quadro gráfico; 
Imunização: rede de frio, tipos de vacinas, conservação e armazenamento, validade, dose e via de 
administração, esquema de vacinação do Ministério da Saúde. Código de Deontologia; Enfermagem 
Neuropsiquiátrica e em Saúde Pública: Definição, histórico, objetivos, doenças provocadas por vermes (meios 
de transmissão e profilaxia), ocorrências de outras doenças ligadas a saúde pública; cuidados de enfermagem 
na prevenção e tratamento de doenças infecciosas e parasitárias; Higiene, profilaxia, assepsia, desinfecção e 
esterilização, métodos e cuidados; Administração de Medicamentos: Métodos, vias, posologia de drogas e 
soluções, intoxicação por medicamentos, regras gerais, diluição, oxigenoterapia, curativos e coletas de 
amostras para exames laboratoriais; microbiologia e Parasitologia; Atuação do enfermeiro na prevenção e 
controle da infecção hospitalar; Assistência de Enfermagem às Doenças Crônicas e Infectocontagiosas; 
Nutrição e dieta dos pacientes; Assistência de enfermagem em doenças crônicas degenerativas: diabetes e 
hipertensão; Cuidados de enfermagem a pessoas com afecções do sistema gastrointestinal, cardiovascular, 
respiratória, hematopoéticos, endócrinos, neurológicos, hematológico; Neoplasias, Distúrbios metabólicos e 
endócrinos; Afecções renais e Assistência em ortopedia; Assistência de enfermagem em doenças 
transmissíveis DST/AIDS; Cuidados com o recém-nascido; aleitamento materno; crescimento e 
desenvolvimento; doenças mais frequentes na Infância; Atendimento de enfermagem à saúde da criança e 
adolescente; Principais riscos de saúde na adolescência; Atendimento de enfermagem à saúde da mulher, 
planejamento familiar; pré-natal, parto e puerpério; climatério; prevenção do câncer cérvico-uterino; 
Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em psiquiatria; Programas de 
Saúde: Materno-Infantil, Dermatologia Sanitária, Pneumologia Sanitária, Doenças Sexualmente Transmissíveis 
e Doenças Crônico-Degenerativas e Neoplásicas; Visitas Domiciliares; Consulta de Enfermagem; Testes 
Imunodiagnósticos e Auxiliares de Diagnóstico; Educação em Saúde; Saúde Pública; Administração aplicada à 
enfermagem; noções de administração de unidade; trabalho em equipe; lei do exercício profissional; ética 
profissional; Sistema Único de Saúde - SUS: (princípios e diretrizes), conceitos, fundamentação legal, diretriz e 
princípios, participação popular e controle social; A organização social e comunitária; O Conselho de Saúde; A 
assistência e o cuidado de enfermagem ao longo do ciclo vital; O exercício profissional da enfermagem; 
Equipe de saúde. Educação para a saúde. O trabalho com grupos; Os serviços de enfermagem e a estrutura 
organizacional; Liderança e supervisão em enfermagem; Reorganização dos Serviços de Saúde: PSF e PACS; 
Vigilância Epidemiológica e Sanitária; Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em Enfermagem 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO: 
Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria n.º 3214, de 08/06/78 e Legislações 
Complementares. NR-1: Disposições gerais; NR-3: Embargo e Interdição; NR-4:Serviço Especializado em 
Segurança e Medicina do Trabalho; NR-5: Comissão Interna de Prevenção deAcidentes; NR-6: Equipamento de 
Proteção Individual - EPI; NR-7: Programa de Controle Médico deSaúde Ocupacional; NR-8: Edificações; NR-9: 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; NR-10:Segurança em Instalações e Serviços de Eletricidade; NR-
11: Transporte, Movimentação, Armazenageme Manuseio de Materiais; NR-12: Segurança em Máquinas e 
Equipamentos; NR-15: Atividades eOperações Insalubres; NR-16: Atividades e Operações Perigosas; NR-17: 
Ergonomia; NR-18: Condiçõese Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; NR-21: Trabalhos a 
Céu Aberto; NR-23:Proteção Contra Incêndios; NR-26: Sinalização de Segurança; NR-28: Fiscalização e 
Penalidades; NR-35: Trabalho em Altura. Laudo Técnico de Insalubridade/Periculosidade. Laudo Técnico 
dasCondições Ambientais do Trabalho - LTCAT. Plano de Prevenção Contra Incêndio - PPCI. Gerênciade Riscos. 
Inspeção de segurança, investigação e análise de acidentes. Levantamento de riscosambientais. Análise 
Preliminar de Riscos(APR). Avaliação de Riscos. Acidente de trabalho. Conceitos,legislação, registro, 
comunicação, análise e estatística. Prevenção e Controle de Riscos. Higiene Industrial. Técnicas de Uso de 
Equipamentos de Medições. Legislação da Medicina do Trabalho. Sistema de Gestão OHSAS 18001. 
Atribuições e responsabilidades do Engenheiro de Segurança do Trabalho. Convenções e recomendações da 
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Organização Internacional do Trabalho (OIT). Consolidação das Leis do Trabalho. Legislação Específica. Lei n.º 
6514, de 22/12/77.Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em Engenharia de Segurança do 
Trabalho. (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA FISIOTERAPEUTA: 
Fundamentos nas Ciências; Conhecimentos Básicos: Anatomia, Fisiologia, Neurologia, Ortopedia, 
Reumatologia, Histologia, Bioquímica, Neuroanatomia, Patologia; Conhecimentos em: Anatomofisiopatologia 
das Alterações Musculoesqueléticas, Neurológicas e Mental, Cardiorrespiratórias, Angiológicas e Pediátricas; 
Fundamentos da Fisioterapia; Técnicas Básicas em: Cinesioterapia Motora, Manipulações, Cinesioterapia 
Respiratória, Fisioterapia Respiratória em UTI; Técnicas Preventivas nas Alterações Musculoesqueléticas, 
Prevenção de Escaras, de Decúbito, Complicações do Aparelho Respiratório; Técnicas de Treinamento em 
Locomoção e de Ambulação: Treinamento com Muletas e Andadores, Treinamento com Cadeiras de Rodas e 
Outros; Técnicas Específicas para a Área Ambulatorial: Conhecimentos Básicos em Eletro, Foto e Termo 
terapia; Conhecimentos Básicos em Mecanoterapia e em Métodos e Técnicas Cinesioterápicas que promovam 
a Reeducação Funcional; Fisioterapia nos Diferentes Aspectos Clínicos e Cirúrgicos (Fase Hospitalar ou 
Ambulatorial); Atendimento nas fases Pré e Pós Operatórias nas Diversas Patologias; Ortopedia e 
Traumatologia, Pacientes Submetidos à Tração Transesquelética, Osteosínteses e Fixadores Externos, 
Amputações prótese e órteses - mastectomias e Alterações Neurológicas Periféricas; Clínica Médica: Pacientes 
com Alterações Cardiorrespiratórias, Metabólicas, Infectocontagiosas, com Sequelas ou Não; Neurocirurgia e 
Neuroclínica: Pacientes com Alterações de Consciência ou Não, Submetidos a tratamento Clínico, Pré ou Pós 
Operatórios de Patologias Neurológicas, Sequelados ou Não, com Vários Graus de Acometimento; Pediatria: 
Pacientes com Alterações Respiratórias, Motoras ou Metabólicas decorrentes de Afecções Cirúrgicas, 
Neurológicas, Ortopédicas e Outros; Clínica Cirúrgica: Pacientes em Pré ou Pós Operatórios de Cirurgias 
Abdominais ou Torácicas com Alterações Respiratórias ou Não; Fisioterapia em Ginecologia e Obstetrícia, 
Ética e Legislação Profissional do Fisioterapeuta, Assistência Fisioterapêutica Domiciliar - Reabilitação Baseada 
na comunidade, Fisioterapia em Pediatria, Geriatria e neonatologia; Reabilitação Fisioterapêutica em crianças, 
adultos, idosos nas áreas ortopédicas, neurológica e pulmonar, utilizando técnicas e aparelhos para cada caso, 
conhecimentos em Saúde Pública, Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em Fisioterapia. 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA FONOAUDIÓLOGO: 
Conhecimento em Anatomia e Fisiologia; Crescimento e Desenvolvimento das Estruturas Orofaciais; Aquisição 
e Desenvolvimento da Linguagem; Patologias da Linguagem: Distúrbios de Origem Neurológica, Distúrbios 
Articulatórios, Patologia dos Órgãos da Fala e da Audição. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do 
SNC e suas implicações na comunicação: Encefalopatias não progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa 
(Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbio Psiquiátrico. 
Distúrbio da Aprendizagem. Linguística Fonética e fonologia. Distúrbios da Voz, Gagueira e Deficiência 
Auditiva; Desenvolvimento Humano: físico e motor, perceptual e cognitivo. Desenvolvimento do Indivíduo 
Excepcional: Conceitos Básicos. Aspectos psico-sociais dos indivíduos considerados excepcionais. Classificação 
das excepcionalidades: mental, visual, auditiva e física. Audiologia: Avaliação audiológica completa. 
Linguagem Oral: Desenvolvimento da Linguagem Oral: Contribuições das principais teorias psicolinguísticas. 
Alterações na Comunicação Gráfica; Fonoaudióloga e a Instituição Escolar; Fonoaudióloga e o Serviço de 
Saúde Pública; Etapas do desenvolvimento Motor Global; Crescimento e desenvolvimento dos Órgãos 
Fonoarticulatórios; Atuação do Fonoaudiólogo em Equipes Interdisciplinares para Prevenção, Hospitais e 
Clínicas, Avaliação e Reabilitação da Comunicação; Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso de 
Graduação em Fonoaudióloga (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ODONTÓLOGO - CLÍNICO GERAL: 
Acidentes e complicações em cirurgia bucal. Ações programáticas para a saúde bucal do Ministério da Saúde. 
Anamnese e exame físico, lesões fundamentais da mucosa bucal, câncer bucal, lesões cancerizáveis. Anatomia 
de cabeça e pescoço. Atualidades sobre intervenção odontológica à gestante, ao idoso, ao hipertenso e ao 
diabético. Atualidades sobre Saúde Pública - Controle Epidemiológico.  Cariologia: características clínicas das 
lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da 
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atividade de cárie. Técnica ART. Código de Ética; Constituição Federal; Diagnóstico e tratamento, técnicas 
anestésicas intrabucais, anestesiologia para pacientes em condições especiais (hipertenso, diabético, 
gestantes e crianças), controle da dor e inflamação em Odontologia, antibioticoterapia. Endodontia: 
alterações pulpares e periapicais: semiologia, diagnóstico e tratamento; tratamentos conservadores da polpa; 
traumatismo alvéolo- dentário. Lei nº 8.080/90; Lei nº 8.142/90; Método diagnóstico, cistos e tumores 
odontogênicos.  Método diagnóstico, doenças sistêmicas com repercussão na cavidade bucal, anatomia 
radiográfica periapical, alterações e lesões do órgão dentário, periodontais e periapicais, anomalias de 
desenvolvimento dentário. Normas e Diretrizes do PSF - Programa Saúde da Família - Ministério da Saúde.  
Oclusão e articulação têmporamandibular: anatomia funcional e biomecânica do aparelho mastigatório; 
diagnóstico das disfunções têmpora-mandibulares 18 - Políticas Públicas de Saúde.  Sistema Único de Saúde 
(SUS). Urgências em Odontologia: trauma dental; hemorragia; pericoronarite, abscessos dentoalveolares; 
pulpite; alveolite. Lei Nº 10.083/98; Resolução SS nº 43 de 6/7/2018 - Programa Sorria São Paulo. Todo 
Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso de Graduação em Odontologia (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PROCURADOR: 
DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição. Conceito. Classificação. - Evolução constitucional do Brasil. - Normas 
constitucionais: classificação. - Normas constitucionais programáticas e princípios constitucionais vinculantes. 
- Disposições constitucionais transitórias; Hermenêutica Constitucional. - Poder Constituinte. - Reforma 
constitucional: emenda e revisão constitucionais. - Controle de constitucionalidade: direito comparado. - 
Controle de constitucionalidade: sistema brasileiro. Evolução histórica. - Inconstitucionalidade: normas 
constitucionais inconstitucionais. - Inconstitucionalidade por omissão. - Ação direta de inconstitucionalidade: 
origem, evolução e estado atual. - Ação declaratória de constitucionalidade. - Direitos e garantias individuais e 
coletivos. - Princípio da legalidade. - Princípio da isonomia. - Regime constitucional da propriedade. - "Habeas 
corpus", mandado de segurança, mandado de injunção e "habeas data". - Liberdades constitucionais. 
Jurisdição constitucional, no direito brasileiro. - Direitos sociais e sua efetivação. - Princípios constitucionais do 
trabalho. - Estado Federal. Conceito. Sistemas de repartição de competência. - Federação brasileira: 
características, discriminação de competência na Constituição de 1988. - Estado Democrático de Direito: 
fundamentos constitucionais e doutrinários. - Organização dos Poderes: mecanismos de freios e contrapesos. 
- União. Competência. - Estado-membro. - Poder constituinte estadual: autonomia e limitações. - Estado-
membro. Competência. Autonomia. - Administração Pública: princípios constitucionais. - Servidores públicos: 
princípios constitucionais. - Poder Legislativo. Organização. Atribuições. Processo Legislativo. - Leis delegadas. 
- Orçamento e fiscalização orçamentária e financeira. Tribunal de Contas do Estado. - Poder Judiciário. 
Organização. - Supremo Tribunal Federal: organização e competência. - Superior Tribunal de Justiça: 
organização e competência. - Justiça Federal: organização e competência. - Justiça do Trabalho: organização e 
competência. - Justiça nos Estados. - Ministério Público: princípios constitucionais. - Limitações constitucionais 
ao poder de tributar. - Ordem econômica e ordem financeira: princípios gerais. - Princípios constitucionais da 
ordem econômica. - Intervenção do Estado no domínio econômico. - Interesses difusos e coletivos. 
DIREITO ADMINISTRATIVO: Os diferentes critérios adotados para a conceituação do Direito Administrativo. O 
Direito Administrativo como Direito Público. Objeto do Direito Administrativo. - Conceito de Administração 
Pública sob os aspectos orgânico, formal e material. - Fontes do Direito Administrativo: a doutrina e a 
jurisprudência na formação do Direito Administrativo. A lei formal. Os regulamentos administrativos, 
estatutos e regimentos; instruções; princípios gerais; tratados internacionais; costume. - A relação jurídico-
administrativa. A personalidade de Direito Público. Conceito de pessoa administrativa. - A teoria do órgão da 
pessoa jurídica: sua aplicação no campo do Direito Administrativo. - Classificação dos órgãos e funções da 
Administração Pública. - A competência administrativa: conceito e critérios de distribuição. Avocação e 
delegação de competência. - Ausência de competência: o agente de fato. - Hierarquia. O poder hierárquico e 
suas manifestações. - Centralização, e descentralização da atividade administrativa do Estado. Administração 
Pública direta e indireta. - Concentração e desconcentração de competência. - Autarquia. - Fundações 
públicas. - Empresa pública. - Sociedade de economia mista. - Fatos da Administração Pública: atos da 
Administração Pública e fatos administrativos. Formação do ato administrativo: elementos; procedimento 
administrativo. - Validade, eficácia e auto-executoriedade do ato administrativo. - Atos administrativos 
simples, complexos e compostos. - Atos administrativos unilaterais, bilaterais e multilaterais. - Atos 
administrativos gerais e individuais. - Atos administrativos vinculados e discricionários. O mérito do ato 
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administrativo, a discricionariedade. - Ato administrativo inexistente. A teoria das nulidades no Direito 
Administrativo. - Atos administrativos nulos e anuláveis. Vícios do ato administrativo. Teoria dos motivos 
determinantes. - Revogação, anulação e convalidação do ato administrativo. - Contrato administrativo: a 
discussão sobre sua existência como categoria específica; conceito e caracteres jurídicos. - Formação do 
contrato administrativo: elementos. A licitação: conceito, modalidades e procedimentos; a dispensa de 
licitação, sua inexigibilidade. - Execução do contrato administrativo: princípios; teorias do fato do príncipe e 
da imprevisão. - Extinção do contrato administrativo: força maior e outras causas. - Espécies de contratos 
administrativos. Convênios administrativos. - Poder de polícia: conceito; polícia judiciária e polícia 
administrativa; as liberdades públicas e o poder de polícia. - Principais setores de atuação da polícia 
administrativa. - Serviço público: conceito; caracteres jurídicos; classificação e garantias. O usuário do serviço 
público. - A concessão de serviço público: natureza jurídica e conceito; regime jurídico financeiro. - Extinção 
da concessão de serviço público; a reversão dos bens. - Permissão e autorização. - Bens públicos: classificação 
e caracteres jurídicos. Natureza jurídica do domínio público. - Domínio público aéreo. Vias públicas; cemitérios 
públicos; - Utilização dos bens públicos: autorização, permissão e concessão de uso; ocupação; aforamento; 
concessão de domínio pleno. - Limitações administrativas: conceito. Zoneamento. Polícia edilícia. - Servidões 
administrativas. - Requisição da propriedade privada. Ocupação temporária. - Desapropriação por utilidade 
pública: conceito e fundamento jurídico. Procedimentos administrativo e judicial. A indenização. - 
Desapropriação por zona. Direito de extensão. Retrocessão. A chamada "desapropriação indireta". - 
Desapropriação por interesse social: conceito, fundamento jurídico e espécies. Evolução do regime jurídico no 
Brasil. - Controle interno e externo da Administração Pública. - Sistemas de controle jurisdicional da 
Administração Pública: o contencioso administrativo e o sistema da jurisdição una. - O controle jurisdicional 
da Administração Pública no direito brasileiro. - Controle da atividade financeira do Estado: espécies e 
sistemas. O Tribunal de Contas do Estado e suas atribuições. - A responsabilidade patrimonial do Estado por 
atos da Administração Pública: evolução histórica e fundamentos jurídicos. Teorias subjetivas e objetivas da 
responsabilidade patrimonial do Estado. - A responsabilidade patrimonial do Estado por atos da 
Administração Pública no direito brasileiro. - Agentes públicos: servidor público e funcionário público; 
natureza jurídica da relação de emprego público; preceitos constitucionais. - Funcionários efetivo e vitalício: 
garantias; estágio probatório. Funcionário ocupante de emprego em comissão. - Direitos, deveres e 
responsabilidade dos servidores públicos. - Formas de provimento e vacância dos empregos públicos. - A 
exigência constitucional de concurso público para a investidura em emprego público. - Procedimento 
administrativo. A instância administrativa. Representação e reclamação administrativas. - Pedido de 
reconsideração e recurso hierárquico próprio e impróprio. Prescrição administrativa. - Emenda Constitucional 
n.º 19, de 04 de junho de 1998. 
DIREITO FINANCEIRO E ECONÔMICO: Finanças públicas na Constituição de 1988. - Orçamento. Conceito e 
espécies. Natureza jurídica. Princípios orçamentários. Normas gerais de direito financeiro (Lei n.º 4.320, de 
17.3.64). Fiscalização e controle interno e externo dos orçamentos. - Despesa pública. Conceito e classificação. 
Princípio da legalidade. Técnica de realização da despesa pública: empenho, liquidação e pagamento. A 
disciplina constitucional e legal dos precatórios. 4) Receita pública. Conceito. Ingressos e receitas. 
Classificação: receitas originárias e receitas derivadas. Preço Público e a sua distinção com a taxa. - Dívida 
Ativa do Município de natureza tributária e não tributária. Lançamento, inscrição e cobrança. - Crédito 
público. Conceito. Empréstimos públicos: Classificação. Fases. Condições. Garantias. Amortização e 
Conversão. Dívida pública: Conceito, Disciplina constitucional. Classificação e extinção. - Ordem constitucional 
econômica: Princípios gerais da atividade econômica. - Ordem Jurídico-Econômica. Conceito. Ordem 
econômica e regime político. - Ordem econômica internacional e regional. Aspectos da ordem econômica 
internacional. Definição. - Sujeitos econômicos. - A intervenção do Estado no domínio econômico. Liberalismo 
e intervencionismo. Modalidades de intervenção. Intervenção no direito positivo brasileiro. - Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101, de 4.5.00). - Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de 
setembro de 2000. 
DIREITO TRIBUTÁRIO: Definição e conteúdo do direito tributário, noção de tributo e suas espécies. O imposto, 
a taxa e a contribuição de melhoria; outras contribuições. Fontes do direito tributário, fontes primárias: a 
Constituição, leis complementares, tratados e convenções internacionais, resoluções do Senado, leis 
ordinárias, leis delegadas, decretos-leis; fontes secundárias: decretos regulamentares, as normas 
complementares a que se refere o artigo 100 do Código Tributário Nacional. O Sistema Constitucional 
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Tributário Brasileiro, princípios constitucionais tributários, competências tributárias, discriminação das 
receitas tributárias, limitações constitucionais ao poder de tributar. Vigência e aplicação da legislação 
tributária no tempo e no espaço. Interpretação e integração da legislação tributária. O fato gerador da 
obrigação tributária. Obrigação tributária principal e acessória, hipótese de incidência e fato imponível. 
Capacidade tributária. Sujeito ativo da obrigação tributária, parafiscalidade. Sujeito passivo da obrigação 
tributária, direto e indireto. Responsabilidade pelo tributo e responsabilidade por infrações. Denúncia 
espontânea. Imunidade e isenção tributária, anistia. O crédito tributário, constituição do crédito tributário; 
lançamento, definição, modalidade e efeitos do lançamento; suspensão do crédito tributário, modalidades; 
extinção do crédito tributário, modalidades; exclusão do crédito tributário. Garantias e privilégios do crédito 
tributário. Preferências e cobrança em falência; responsabilidade dos sócios em sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada; alienação de bens em fraude à Fazenda Pública. Dívida ativa, inscrição do crédito 
tributário, requisitos legais dos termos de inscrição, presunção de certeza e liquidez da dívida inscrita, 
emendas e substituições de certidão de dívida ativa. Infrações e sanções tributárias. Conceito e natureza 
jurídica do ilícito tributário e dos crimes tributários. Tutela tributária: procedimento administrativo tributário 
e processo judicial tributário. A execução fiscal. Mandado de segurança, ação anulatória de débito fiscal, ação 
de repetição de indébito tributário, ação de consignação em pagamento, ação declaratória de inexistência de 
relação jurídico-tributária. Ação cautelar fiscal. Tributos Municipais. 
DIREITO CIVIL: Lei, espécies, eficácia no tempo e no espaço, retroatividade e irretroatividade das leis, 
interpretação, efeitos, solução de conflitos intertemporais e espaciais de normas jurídicas. Das pessoas: 
conceito, espécies, capacidade, domicílio. Fatos Jurídicos. Ato jurídico: noção, modalidades, formas 
extrínsecas, pressupostos da validade, defeitos, vícios, nulidades. Ato ilícito. Negócio jurídico. Prescrição e 
decadência. Bens: das diferentes classes de bens. Da posse e sua classificação: aquisição, efeitos, perda e 
proteção possessória. Da propriedade em geral: propriedade imóvel, formas de aquisição e perda; 
condomínio em edificações. Direito do autor: noções gerais, direitos morais e patrimoniais, domínio público, 
relações do Estado com o Direito do Autor. Dos direitos reais sobre coisas alheias: disposições gerais, 
servidões, usufruto, penhor, hipoteca. Dos direitos de vizinhança, uso nocivo da propriedade. Dos registros 
públicos. Das obrigações: conceito, estrutura, classificação e modalidades. Efeitos, extinção e inexecução das 
obrigações. Dos contratos: disposições gerais. Dos contratos bilaterais, da evicção. Das várias espécies de 
contratos: da compra e venda, da locação, do depósito. Enriquecimento sem causa. Da responsabilidade civil 
do particular. Direito material ambiental. Direito do consumidor: princípios fundamentais da Lei 8078/90, 
conceitos, indenização por dano material e moral. Do Direito de Família: casamento. Efeitos jurídicos. Regime 
dos bens entre os cônjuges. Dissolução da sociedade conjugal. Relações de parentesco. Tutela, curatela. 
Ausência. União estável. Do Direito das Sucessões: Sucessão em geral. Sucessão legítima. Sucessão 
testamentária. Inventário e partilha. Herança jacente. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Jurisdição: contenciosa e voluntária. - Órgãos da Jurisdição. - Ação: conceito e 
natureza jurídica. Condições da ação. Classificação das ações. - Processo. Conceito. Natureza jurídica. 
Princípios fundamentais. Pressupostos processuais. - Procedimento ordinário e sumaríssimo. - Competência: 
absoluta e relativa. - Competência Internacional. Homologação de sentença estrangeira. Carta rogatória. - 
Partes. Capacidade e legitimidade. Substituição processual. - Litisconsórcio. Assistência. Intervenção de 
terceiros: Oposição, nomeação à autoria, Denunciação da lide e chamamento ao processo. Ação regressiva. - 
Formação, suspensão e extinção do processo. - Petição inicial. Requisitos. Inépcia da petição inicial. - Do 
pedido. Cumulação e espécies de pedido. - Dos atos processuais. Do tempo e do lugar dos atos processuais. - 
Da comunicação dos atos processuais. Citação e intimação. - Despesas Processuais e honorários advocatícios. - 
Resposta do réu: exceção, contestação e reconvenção. Revelia. Efeitos da revelia. - Julgamento conforme o 
estado do processo. - Audiência de Instrução e Julgamento. - Prova. Princípios gerais. Ônus da prova. - 
Sentença. Coisa julgada formal e material. Preclusão. - Duplo grau de jurisdição. Recursos. Incidente de 
uniformização de jurisprudência. - Reclamação e correição. - Ação rescisória. - Ação Monitória. - Liquidação de 
sentença. Execução. Regras gerais. Partes. Competência. Responsabilidade patrimonial. - Título executivo 
judicial e extrajudicial. - Execução por quantia certa contra devedor solvente e contra devedor insolvente. - 
Execução para entrega de coisa. - Execução de obrigação de fazer e de não fazer. - Execução contra a Fazenda 
Pública. - Execução fiscal (Lei n.º 6.830, de 22.9.80). - Embargos à execução. - O Ministério Público no Processo 
Civil. - Ação popular e ação civil pública. - Ação declaratória. Declaratória incidental. - Ação discriminatória. - 
Ação de Usucapião. - Ação de consignação em pagamento. - Ação de despejo e renovatória. - Ação de 



Página 55 de 79 

desapropriação. - Ações possessórias. - Embargos de terceiro. - Ação cível originária nos tribunais. - Tutela 
antecipada e tutela específica. - Medidas cautelares. - Ação cautelar fiscal. 
DIREITO PENAL: Aplicação da lei penal. Princípios da legalidade e anterioridade. A lei penal no tempo e no 
espaço. - Crime e Contravenção. - Crime. Conceito. Relação de causalidade. Superveniência de causa 
independente. Relevância da omissão. Crime consumado, tentado e impossível. Desistência voluntária e 
arrependimento eficaz. Arrependimento posterior. Crime doloso, culposo e preterdoloso. Tipicidade (tipo 
legal do crime). Erro de tipo e erro de proibição. Coação irresistível e obediência hierárquica. - 
Responsabilidade penal. Coautoria. - Exclusão de ilicitude. - Imputabilidade penal. - Concurso de pessoas. - 
Efeitos da condenação e da reabilitação. - Pena de multa criminal (art. 51 do CP). - Ação Penal pública e 
privada. - Extinção da punibilidade. - Crimes contra a honra. - Penas principais e acessórias. Medidas de 
segurança. Aplicação. Efeitos da condenação. - Contrabando e descaminho. - Crimes contra a ordem tributária 
e econômica. - Crimes contra a Administração Pública. - Crimes relativos à licitação (Lei n.º 8.666, de 
21.06.93e posteriores alterações). - Crimes contra o patrimônio, apropriação indébita e estelionato. - Crimes 
contra a fé pública. - Crimes de abuso de autoridade. - Crime de Imprensa. - Crime contra as Finanças Públicas 
(Lei n.º 10.028, de 19.10.00). 
DIREITO DO TRABALHO: Fontes do Direito do Trabalho. Conceito de Fontes; Hierarquia das Fontes. Conflitos e 
suas soluções; Princípios peculiares do Direito do Trabalho; Interpretação e aplicação do Direito do Trabalho; 
Renúncia e transação no Direito do Trabalho - Relação de Trabalho. Natureza jurídica. Teoria; Contrato de 
Trabalho e Relação de Trabalho. Caracterização da Relação de Emprego. Importância do assunto; Critérios 
para a caracterização - Sujeitos da Relação de Emprego. O Empregado. O empregado. Definição; 
Trabalhadores autônomos, avulsos, eventuais e temporários - Sujeitos da Relação de Emprego. O 
Empregador. O Empregador - conceito; Empresa, estabelecimento - conceitos; Solidariedade de empresas; 
Sucessão de empregadores - Contrato de Trabalho. Definição; Denominação; Caracteres; Morfologia. - O 
Contrato de Trabalho e os Contratos Afins. Interesse da distinção; Diferenças entre contratos de trabalho e 
locação de serviços, empreitada, representação comercial, mandato, sociedade e parceria. - Elementos do 
Contrato de Trabalho. Elementos essenciais. Vícios e defeitos. Nulidade e anulabilidade; Elementos acidentais. 
Condição e termo; Período de experiência e contrato de experiência. - Espécies do Contrato de Trabalho. 
Contrato por tempo determinado e por tempo indeterminado; Renovação - Consequências; Contratos de 
emprego por safra e por temporada; Contrato de emprego individual e coletivo; Contrato por equipe. - Efeitos 
do Contrato de Trabalho. Obrigações do empregado; A prestação do trabalho - Pessoalidade; Poder 
hierárquico do empregador: diretivo e disciplinar. - Remuneração. Conceito - distinção entre remuneração e 
salário; Caracteres do salário; Salário e indenização - Adicionais; O princípio da igualdade de salário; Correção 
automática e reajustamento de salário. - Formas de Remuneração - Classificação. - Proteção ao Salário. Contra 
os abusos do empregador; Contra os credores do empregador; Contra os credores do empregado. - Duração 
do Trabalho. Jornada de Trabalho: duração e horário; Trabalho extraordinário; Trabalho noturno; Trabalho em 
regime de revezamento. - Repousos. Repouso intrajornadas e interjornadas; Repouso semanal e em feriado; 
Férias - natureza jurídica - períodos aquisitivo e concessório - duração; Remuneração simples, dobrada e 
abono de férias. - Alteração do Contrato de Trabalho. Alteração unilateral e bilateral; Transferência de função: 
o jus variandi; Promoção e rebaixamento; Remoção. - Suspensão do Contrato de Trabalho. Causas 
determinantes - Espécies e efeitos; Suspensão para inquérito; Suspensão disciplinar. - Terminação do Contrato 
de Trabalho. Causas; Rescisão do contrato por tempo indeterminado e por tempo determinado; Rescisão com 
ou sem justa causa; Homologação dos pedidos de demissão e dos recibos de quitação. - Aviso prévio. Conceito 
e natureza jurídica; Prazos e efeitos. - Despedida. A declaração de vontade do empregador: sua natureza e 
elementos; A indenização - conceito, fundamento jurídico. - Estabilidade e garantia de emprego. Teoria da 
nulidade da despedida arbitrária. Despedida de empregado estável. Falta grave, conceito. Readmissão e 
reintegração. Renúncia à estabilidade. Homologação. A imunidade sindical. Despedida obstativa. - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. Campo de aplicação; Depósitos e seus efeitos na terminação do contrato de 
emprego; Constituição, gestão e aplicação do Fundo. - Acordo e Convenção Coletiva de Trabalho. Conceito e 
natureza jurídica; Conteúdo e efeitos; Extensão; Forma e duração. - Sindicato. Natureza jurídica; Condições de 
registro e funcionamento; Atividades e prerrogativas; Garantias do exercício do mandato de representação 
sindical; Organização sindical brasileira; Sindicalização livre ou obrigatória; Autonomia Sindical; Unidade e 
pluralidade sindical; Centrais Sindicais. - Arbitragem. Arbitragem voluntária e obrigatória. Procedimento 
arbitral. 
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DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: Princípios e Singularidades do Direito Processual do Trabalho. Conceito; 
Autonomia; Princípios Gerais; Singularidades. - Organização Judiciária do Trabalho. A Justiça do Trabalho: sua 
jurisdição e competência; Vara do Trabalho: composição, funcionamento, jurisdição e competência. Os juízos 
de Direito; Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho. Funcionamento, jurisdição e 
competência; O Ministério Público do Trabalho; Corregedoria - Reclamação Correcional. - Procedimentos nos 
Dissídios Individuais. Reclamação jus postulandi. Inquérito. Revelia. Exceções. Contestação. Reconvenção. 
Partes e Procuradores. Substituição processual na Justiça do Trabalho; Audiência; Conciliação. Instrução e 
Julgamento. Justiça Gratuita; Homologações; Sentença de liquidação e impugnação. - Procedimentos nos 
Dissídios Coletivos. Instauração de Instância; Conciliação e Julgamento; Extensão das decisões e revisão; Ação 
de cumprimento. - Das Provas no Processo do Trabalho. Interrogatórios. Confissão e consequências; 
Documentos. Oportunidade de juntada. Incidente de falsidade; Prova técnica. Sistemática da realização das 
perícias; Testemunhas. Compromisso; impedimentos e consequências; Sentença. Sentença individual. 
Sentença coletiva; Súmula (enunciados pertinentes). - Recursos no Processo do Trabalho. Disposições gerais; 
Efeitos suspensivo e devolutivo; Recursos no processo de cognição; Recursos no processo de execução. - 
Nulidade dos atos processuais. Noções Gerais; Preclusão. Tipos. Distinção entre preclusão, perempção, 
decadência e prescrição. - Processos de Execução. Liquidação; Modalidades da execução; Embargos do 
executado - impugnação do exequente; Embargos de Terceiro; Penhora, avaliação, arrematação, adjudicação 
e remissão; Fraude à execução; Execução das decisões proferidas contra pessoas jurídicas de Direito Público. 
Os Precatórios. - Ação Rescisória na Justiça do Trabalho. Cabimento e Juízo competente; Hipótese de 
admissibilidade; Prazo para propositura. Início da contagem do prazo; Procedimento e recurso. - Ações Civis 
Admissíveis no Processo Trabalhista. 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO: Seguridade Social. Conceituação e Princípios Constitucionais. - Saúde, Previdência 
Social e Assistência Social. - Da organização da Seguridade Social. - Do financiamento da Seguridade Social. - 
Planos de Benefícios da Previdência Social: a) Dos Benefícios; b) Prestações devidas pela Previdência Social; c) 
Do Cálculo do Valor do Benefício. - Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998. 
DIREITO AMBIENTAL: Conceito de meio ambiente e de Direito Ambiental. Taxionomia. Autonomia. Princípios 
de Direito Ambiental: Prevenção; precaução; Poluidor e usuário-pagador; Cooperação internacional; Função 
social e ambiental da propriedade; Direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito 
fundamental. Repartição constitucional das competências em matéria ambiental. Bens e atividades 
relacionadas com o meio ambiente na Constituição Federal: Águas; Fauna; Flora; Garimpo; Jazidas e minas. 
Mineração; Produção e consumo; Proteção do espaço territorial; Trânsito e transporte. Da política nacional e 
estadual do meio ambiente: Dos conceitos: meio ambiente, poluidor, de gradação da qualidade ambiental, 
poluição e recursos naturais; Dos conceitos no Código Estadual do Meio Ambiente; Sistema Nacional de Meio 
Ambiente - SISNAMA; Sistema Estadual de Proteção Ambiental - SISEPRA; Instrumentos da política nacional e 
estadual do meio ambiente: Planejamento, Zoneamento, Publicidade, Tombamento, Licenciamento 
Ambiental, Estudo de impacto ambiental - EIA e relatório de impacto ambiental - RIMA, Audiência pública, 
Auditoria Ambiental, Estímulos e incentivos, Transporte de Resíduos Perigosos, Educação ambiental, Estudo 
científico e coleta, Resíduos Sólidos, Áreas de uso especial. Criação e a manutenção de animais selvagens 
exóticos; Agrotóxicos e afins: conceito, registro de agrotóxicos, controle, inspeção e da fiscalização dos 
agrotóxicos, Responsabilidade pelo dano ambiental: Responsabilidade administrativa - Poder de polícia, 
Sanções administrativas. Responsabilidade civil: Conceito de dano ambiental, Responsabilidade objetiva, 
Excludentes da responsabilidade objetiva, Solidariedade na responsabilidade aquiliana, Responsabilidade do 
Estado por dano ao meio ambiente; Ação civil pública; Responsabilidade penal, Da ação e do processo penal. 
Dos crimes ambientais. Da competência para o processamento e julgamento dos crimes ambientais. Da 
proteção à flora: Área de preservação permanente - APP: conceito e limitações ao uso: Reserva legal: conceito 
e limitações ao uso; Reserva Florestal: conceito e limitações ao uso; Unidades de Conservação - Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação - SNUC: Unidades de Proteção Integral, Unidades de Uso Sustentável, 
Criação, Implantação, Gestão das Unidades de Conservação. Sistema Estadual de Unidades de Conservação - 
SEUC, Mata Atlântica. Dos recursos hídricos: Sistema Nacional de Recursos Hídricos; Sistema Estadual de 
Recursos Hídricos. Gerenciamento Costeiro. Patrimônio genético: Da convenção de biodiversidade; Da Lei de 
Biossegurança; Do acesso aos recursos genéticos e da contraprestação econômica. 
 

PEÇA PROCESSUAL: 
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1 (uma) Peça Processual de acordo com o Programa de Prova e em conformidade com a situação/problema 
apresentada. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PSICÓLOGO: 
Avaliação psicológica: fundamentos da medida psicológica; Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, 
avaliação e interpretação de resultados. Técnicas de entrevista; Psicologia do desenvolvimento; Psicologia do 
desenvolvimento Infantil; Atendimento a Idosos, Alcoólatras e Drogaditos; Desenvolvimento Psicológico da 
Criança (Infância e Adolescência), considerando os pressupostos básicos dados pelas diferentes abordagens 
Psicoterápicas utilizadas na atualidade - Psicanálise, Ludoterapia, Lacaniana, e outros; Direitos fundamentais 
da Criança e do Adolescente; O Psicólogo inserido no Serviço Público - Atendimento Ambulatorial, Terapias 
ambulatoriais em saúde mental. Doenças e deficiências mentais. Diagnóstico psicológico: conceitos e 
objetivos, teorias psicodinâmicas, processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagens terapêuticas. 
Psicopatologia: natureza e causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Função e 
Adequação às necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na Atuação Clínica; Psicologia clínica - O 
Normal e o Patológico: Norma e Média, Doença, Cura e Saúde. Determinantes sócio-culturais; Psicopatologia 
Clínica: conceito de neurose; Conceitos Básicos em Psicologia Clínica: a dinâmica do funcionamento psíquico, 
história individual, motivos inconscientes, o papel do desejo, o papel do outro; transferência, repressão, 
resistência; mecanismos de defesa; Processo de hospitalização. Psicologia hospitalar; Psicossomática. Equipes 
interdisciplinares: interdisciplinaridade e multidisciplinaridade em saúde; Psicoterapia breve; A clínica da 
terceira idade; Psicoterapia com Grupos: conflitos intragrupais, sua dinâmica e importância; a Psicologia 
Humanística: diretividade e não - diretividade; coordenadores e facilitadores: vantagens e desvantagens; 
grupos operativos e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiares, regras e metaregras. O 
Psicólogo na Escola, Acompanhamento Escolar, Dificuldades na Aprendizagem, A Escola e a 
Criança/Adolescente; Processo de Psicodiagnóstico, entrevistas com os Pais e as Crianças, Avaliação e 
Atendimento da Criança e do Adolescente; Aprendizagem - Fatores determinantes do processo ensino-
aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A aprendizagem: suas vicissitudes e modelos. O 
processo ensino-aprendizagem como uma construção e constituição de cidadania. A educação inclusiva: os 
portadores de necessidades especiais, as altas habilidades (superdotados). Psicologia social e organizacional - 
Comportamento Social: atitudes, estereótipos, preconceitos, conformismo. Levantamento de Dados sobre 
suas Relações com Objetos e suas Representações, Conflitos, Formas de Vivenciar suas Dificuldades, Perdas e 
Outros; O desenvolvimento humano - Determinantes bio-psico-sócio-culturais do comportamento: síndromes 
genéticas, gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê; Características comportamentais esperadas ao 
longo do desenvolvimento: a constituição do EU. Conceito de sujeito. Desenvolvimento cognitivo. 
Adolescência normal e patológica: identidade, sexualidade, socialização, relacionamento intrafamiliar, o 
trabalho, passado e futuro. Vida adulta: as relações afetivas e produtivas (criatividade). Aposentadoria. 
Velhice: perdas e ganhos, sua inserção social. Motivação humana: valores e ação humanos. Os grupos: 
processos grupais, papéis, liderança, leis da dinâmica grupal. O indivíduo e a organização: análise e 
intervenção, mudança e resistência à mudança. Neuroses profissionais. Gestão do conflito. Psicologia jurídica. 
Relações Humanas e Recursos Humanos; Noções de Recrutamento e Seleção e Desenvolvimento de Pessoal. 
Código de Ética Profissional dos Psicólogos. Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em 
Psicologia (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TERAPEUTA OCUPACIONAL: 
Código de Ética Profissional. Compreensão crítica da história da terapia ocupacional no Brasil. Ergoterapia e a 
assistência asilar. Conceitos básicos da terapia ocupacional socioterápica. Conceitos e ideias básicas dos 
modelos de terapia ocupacional que se fundamentam nas linhas psicológicas, terapia ocupacional 
psicodinâmica e junguiana. Conceitos e ideias que fundamentam a terapia ocupacional das críticas ao sistema 
segregativo e asilar, isto é, das práticas de transformação institucional. A ideias do trabalho como recurso de 
terapia ocupacional. Conceito de reabilitação e as propostas alternativas de atenção à saúde da população 
assistida em terapia ocupacional. A problemática da efetivação da cidadania da população assistida em 
terapia ocupacional: pessoas portadoras de deficiências e doentes mentais. Os modelos de terapia 
ocupacional referentes ao atendimento às pessoas portadoras de deficiência física e/ou sensorial (modelo 
neurológico e cinesiológico), bem como as abordagens corporais globalizantes (Gerda Alexander, Noshe 
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Faldenkrais, Petho Sandor). O papel das unidades extra hospitalares (U.B.S.), centro de convivência hospitais-
dia e centros de referência diante da questão da não internação do paciente psiquiátrico e da não 
institucionalização da pessoa portadora de deficiência física, sensorial e/ou mental. A ação do terapeuta 
ocupacional na emergência psiquiátrica, enfermarias psiquiátricas em hospitais gerais, assim como no 
tratamento hospitalar e ambulatorial de pessoas portadoras de deficiência. A atuação do terapeuta 
ocupacional no atendimento a bebê de alto risco, e crianças que apresentam retardo no desenvolvimento 
neuro-psicomotor. Análise crítica da reabilitação profissional no Brasil. Análise crítica da assistência e da 
atuação da terapia ocupacional no contexto da assistência às pessoas portadoras de deficiência mental em 
nosso país. SUS - Sistema Único de Saúde - princípios e diretrizes Todo conteúdo Programático do Curso de 
Graduação em Terapia Ocupacional (Currículo Básico). 
 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - EDUCAÇÃO 
 
Monitor da Educação Básica 
Pedagogo 
Professor PEB II Artes 
Professor PEB II Espanhol 
Professor PEB II Inglês 
Psicólogo - Educação 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos Específicos 30 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonética e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; 
Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, 
Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; 
Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; 
Vozes verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; 
Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; 
Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego 
de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de 
palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e 
personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; 
Provérbios; Discurso direto; Onomatopéias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da 
letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; 
Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios 
de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODOS OS CARGOS: 
 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO: 
Fundamentação, Finalidades e Conceituação do Ensino Fundamental de conformidade com a LDBEN (Lei 
Federal n.º 9.394/96) e PCN (Parâmetros Curriculares Nacionais); Fundamentos:Filosofia da Educação, História 
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da Educação, Sociologia, Psicologia da Educação, Didática e Metodologia do Ensino; Processo de Avaliação 
Educacional; Processo do Trabalho Coletivo; Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e 
Repetência: causas, consequências e alternativas; Processo de Inclusão no Ensino Fundamental; Questões 
Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária). 
 
LEGISLAÇÃO: 
Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 
205 ao 214 e artigo 60 das disposições Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96. 
Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - L.D.B.E.N. - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
Emenda Constitucional nº 14/96. 
Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - PNE. 
Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 
Lei Federal nº 11.645, de 10 de março de 2008 - Altera a Lei 9.394/96, modificada pela Lei 10.639/03, que 
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a 
obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”. 
Lei Federal nº 12.010, de 03 de agosto de 2009 - Nova Lei da adoção e as alterações no ECA. 
Parecer CNE/CBE n.º 17 / 2001- Diretrizes Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica.  
Resolução CNE/CEB nº 2 de 11/09/2001 - Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 
 
PUBLICAÇÕES INSTITUCIONAIS: 
BRASIL. MEC. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. 01 a 10. Brasília. 
MEC/SEF, 2000.  
BRASIL. MEC. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Temas Transversais 1ª 
à 4ª série. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
BRASIL. MEC. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Adaptações 
Curriculares - estratégias para a educação de alunos com necessidades educacionais especiais. Brasília, 
MEC/SEF/SEESP, 1999. 
BRASIL. MEC. Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial. Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana. Brasília, junho, 2005. 
BRASIL. MEC - Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva/Ensaios 
Pedagógicos - Programa Educação Inclusiva (2006) / Ensaios Pedagógicos - Construindo Escolas Inclusivas / 
Experiências Educacionais Inclusivas - Programa Educação Inclusiva: Direito à Diversidade. Disponível em:  
http://portal.mec.gov.br/publicacoes 
BRASIL. MEC/INEP. IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica) Disponível em: 
http://portalideb.inep.gov.br 
BRASIL. MEC/INEP. Prova Brasil e SAEB. Disponível em: http://provabrasil.inep.gov.br 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 
1) Currículo e cidadania: saberes voltados para o desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, 
sociais e culturais. 2) Escola inclusiva como espaço de acolhimento, de aprendizagem e de socialização. 3) 
Pedagogias diferenciadas: progressão continuada, correção de fluxo, avaliação por competências, 
flexibilização do currículo e da trajetória escolar. 4) A construção coletiva da proposta pedagógica da escola: 
expressão das demandas sociais, das características multiculturais e das expectativas dos alunos e dos pais. 5) 
O trabalho coletivo como fator de aperfeiçoamento da prática docente. 6) O papel do professor na integração 
escola-família. 7) A formação continuada como condição de construção permanente das competências que 
qualificam a prática docente. 8) O ensino centrado em conhecimentos contextualizados e ancorados na ação. 
9) O reforço e recuperação: parte integrante do processo de ensino e de aprendizagem. 10) A relação 
professor-aluno: construção de valores éticos e desenvolvimento de atitudes cooperativas, solidárias e 
responsáveis. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MONITOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA: 
Educação e Sociedade. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei nº 9.304/96 e suas alterações. O 
papel da educação em uma sociedade em transformação. Função Social, cidadania e comunidade. A Escola 
Pública e as relações entre acesso e permanência, reprovação e evasão na busca da qualidade do Ensino. 
Teorias psicogenéticas e suas implicações na prática pedagógica. O papel do professor frente às mudanças na 
educação. A avaliação no contexto escolar. Avaliação. Planejamento de ensino. Projeto Pedagógico da Escola. 
Tendências Pedagógicas no Brasil - Tradicional, Tecnicista, libertadora, progressista, histórico-crítico e sócio-
interacionista. Gestão participativa. Conhecimentos gerais dos Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino 
Fundamental. Teorias da Aprendizagem,o pensamento pedagógico brasileiro: Fernando de Azevedo, Anísio 
Teixeira, DemervalSaviani, Jussara Hoffman, Paulo Freire; Ideologia e educação. Evasão escolar e avaliação do 
processo ensino aprendizagem. Estatuto da Criança e do Adolescente. Tendências pedagógicas na pratica 
escolar. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PEDAGOGO: 
Fundamentos da educação; História, Filosofia, Psicologia da Educação; Cotidiano Escolar; Escolae família; 
Projeto Político Pedagógico; Processo de Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo eInterdisciplinar; Pedagogia 
de projetos; Didática e Metodologia do Ensino; Psicologia daAprendizagem; Educação Inclusiva; Educação 
Contemporânea; Educação e Tecnologia;Formação Continuada de professores; Processo de Escolarização: 
sucessos e fracassos; PolíticasEducacionais Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão Participativa e Participação 
Comunitária);Formas Inovadoras e Clássicas de Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da 
Educação:história, pensamento, metodologias e contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo;Cidadania; 
Desenvolvimento cognitivo, social, cultural e afetivo dos alunos; Função social daescola e do professor; 
Relação entre professor e aluno; 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ABREU, Ana Rosa. Alfabetização: livro do professor. Brasília: FUNDESCOLA/SEF-MEC, 2000. 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. 
Papirus, 2005. 
BONAMINO, Alicia; SOUZA, Sandra Zákia. Três gerações de avaliação da educação básica no 
Brasil: interfaces com o currículo da/na escola. Educação e Pesquisa. São Paulo, v. 38, n. 2, p. 
373-388, abr./jun. 2012. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 23); Capítulo 4 
(página 55 a 458). 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa comDeficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
______. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos - Vol. 2, 5 a 9, 11 a 15, 29 e 30. 
______. Ministério da Educação, Secretaria de Educação Fundamental. Catálogo, bibliografia e 
endereços úteis. Ética e cidadania no convívio escolar: uma proposta de trabalho. - Brasília: 
MEC/ SEF, 2001. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares 
nacionais para educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. 
______. Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. Indagações sobre currículo: 
Currículo e Avaliação / FERNANDES, Claudia de Oliveira, FREITAS, Luiz Carlos de. Brasília, 2008. 
______. Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. Indagações sobre o currículo:currículo, 
conhecimento e cultura. / Antonio Flávio Barbosa Moreira; Vera Maria Candau.Brasília: MEC/SEB, 2008. 
______. Parecer CNE/CEB nº 7/2010, aprovado em 7 de abril de 2010. Diretrizes CurricularesNacionais Gerais 
para a Educação Básica. 
_______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: ensino de1ª a 4ª série 
(arte, ciências naturais, educação física, história, geografia, língua portuguesa ematemática). - Brasília: 
MEC/SEF, 1997. 
_______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro equarto ciclos: 
apresentação dos temas transversais. - Brasília: MEC/SEF, 1998. 
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_______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro equarto ciclos do 
ensino fundamental: Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. -Brasília: MEC/SEF, 1998. 
BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. - Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana,2010. 
Campos, Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff / Regina Helena de Freitas Campos. - Recife:Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 152 p.: il. - (Coleção Educadores) 
CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva - com os pingos nos is. 6ª ed. Porto Alegre: Editora 
Mediação. 2008. 
CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. - São Paulo: 
Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã; 7). 
CAZORLA, Irene (org.). Estatística para os anos iniciais do ensino fundamental. - 1. ed. - Brasília: 
Sociedade Brasileira de Educação Matemática - SBEM, 2017. 
CECCON, Claudia [et al.]. Conflitos na escola: modos de transformar: dicas para refletir eexemplos de como 
lidar. - São Paulo: CECIP: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009. 
CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”: a disputa pelo projeto de educaçãodos mais pobres. 
Revista Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 2012. 
CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos.- 15ª ed. - 
Cortez Editora. 
DÍAZ, F. [et al.]. Educação inclusiva, deficiência e contexto social: questões contemporâneas.SciELO - EDUFBA. 
Edição do Kindle. 
Didática: teoria e pesquisa / organização Alda Junqueira Marin,Selma Garrido Pimenta. - [2.ed.]. - Araraquara 
[SP]: Junqueira&Marin; Ceará : UECE,2018. 
Diretrizes para a Política Nacional de Educação Escolar / Elaborado pelo comitê de EducaçãoEscolar Indígena. - 
2 ed. Brasília: MEC/SEF/DPEF, 1994. (Cadernos de Educação Básica. SérieInstitucional; 2). 
DOURADO, Luiz Fernando (Coordenador); OLIVEIRA, João Ferreira de; SANTOS, Catarina deAlmeida. A 
qualidade da educação: conceitos e definições. - Brasília: Instituto Nacional deEstudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira, 2007. 
DUBET, François. O que é uma escola justa?. Cadernos de Pesquisa, v. 34, n. 123, p. 539-555,set./dez. 2004. 
FONTE, Paty. Pedagogia de projetos: ano letivo sem mesmice. - Rio deJaneiro: Wak Editora, 2014. 
GOMES, Maria de Fátima Cardoso. A aprendizagem e o ensino da linguagem escrita: cadernodo professor. - 
Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. 
GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon / Hélène Gratiot-Alfandéry; tradução eorganização: Patrícia 
Junqueira. - Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana,2010. 134 p.: il. - (Coleção Educadores). 
HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède / Daniel Hameline; Izabel Petraglia, Elaine T. Dalmas Dias(orgs.). - 
Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 148 p.: il. - (ColeçãoEducadores). 
HEILAND, Helmut. Friedrich Fröbel / Helmut Heiland; tradução: Ivanise Monfredini. - Recife:Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010. 138 p.: il. - (Coleção Educadores). 
JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O desafio de ser um professor reflexivo no século XXI. -Sorocaba, 2015. 
KLEIMAN, Angela B. Preciso “ensinar” o letramento? Não basta ensinar a ler e a escrever? 
Linguagem e letramento em foco - Linguagem nas séries iniciais. Ministério da Educação, 2005. 
LEGRAND, Louis. Célestin Freinet / Louis Legrand; tradução e organização: José Gabriel Perissé.- Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
LIBÂNEO, José Carlos. As teorias pedagógicas modernas ressignificadas pelo debatecontemporâneo na 
educação. Goiânia, 2005. 
LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA. Democratização da escola pública: A pedagogia crítico-socialdos conteúdos. 
19ª. Ed. Coleção Educar. 
LISBOA, Marcia. Jogos para uma aprendizagem significativa: com música, teatro, dança, artesvisuais e 
movimento: valorizando as múltiplas inteligências.- Rio de Janeiro: Wak Editora, 2013. 
MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? - 2ª ed. SãoPaulo: Editora 
Moderna. 2006. 
MARQUES, Luciana Rosa. A descentralização da gestão escolar e a formação de uma culturademocrática nas 
escolas públicas. - Recife: O autor, 2005. 
MARTINS, Vicente. A Lei Magna da Educação, 2002. 
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MINATEL, Maria Ângela Dias dos Santos. Contribuições e possibilidades nos anos iniciais:projetos e resolução 
de problemas. - São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014. 
MIRANDA, Neusa Salim. Reflexão metalinguística do ensino fundamental: caderno doprofessor. - Belo 
Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2006. 
OLIVEIRA, Marco Antônio de. Conhecimento linguístico e apropriação do sistema de escrita:caderno do 
formador. Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. 
PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação dos professores eo desafio da 
avaliação. - Porto Alegre: Artmed Editora, 2002. 
Pró-Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais doEnsino 
Fundamental: matemática - ed. rev. e ampl. Incluindo, SAEB/Prova Brasil matriz dereferência / Secretaria de 
Educação Básica - Brasília: Ministério da Educação, Secretaria deEducação Básica, 2008. 
Pró-Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais doEnsino 
Fundamental: alfabetização e linguagem. - ed. rev. e ampl. Incluindo, SAEB/Prova Brasilmatriz de referência/ 
Secretaria de Educação Básica - Brasília: Ministério da Educação,Secretaria de Educação Básica, 2008. 
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da educação Popular. -Curitiba: Editora 
Gráfica Popular, 2007. 
SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relaçõesétnico-raciais. - 
Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016. 
DAVID, Célia Maria. [et al.]. Desafios contemporâneos da educação. - 1. ed. - São Paulo: CulturaAcadêmica, 
2015. 
TYHIESEN, J. S. Interdisciplinaridade como movimento articulador no processoensino/aprendizagem. Revista 
Brasileira de Educação, Rio deJaneiro, v. 13, n. 39, set/dez 2008. 
UMBERTO, Andrade Pinto. Pedagogia e pedagogos escolares. Tese de doutorado. Universidadede São 
Paulo/SP, 2006. 
VALLE, Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (org.). Aprendizagem ecomportamento humano. 
- São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
WESTBROOK, Robert B. John Dewey / Robert B. Westbrook; Anísio Teixeira, José EustáquioRomão, Verone 
Lane Rodrigues (org.). - Recife: Fundação Joaquim Nabuco, EditoraMassangana, 2010. 136 p.: il. - (Coleção 
Educadores). 
ZIMRING, Fred. Carl Rogers / Fred Zimring; tradução e organização: Marco Antônio Lorieri. -Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PROFESSOR PEB II ARTES: 
Aspectos conceituais do ensino da arte; Arte como expressão; Arte como linguagem e arte como área de 
conhecimento. Abordagens metodológicas do ensino da arte. Contextualização, reflexão e fazer artístico. 
Artes visuais e percepção visual. História da arte; movimentos artísticos; originalidade e continuidade. 
Elementos formais das Artes Visuais; da Dança; da Música e do Teatro. O Ensino da Arte e a Estética. A 
construção do conhecimento em arte. Contextualização da formação profissional do professor. Análise da 
função do professor de arte diante de uma proposta de educação inclusiva. Teorias e concepções de Arte: do 
pensamento antigo ao pós - moderno. As dimensões da Arte e suas principais articulações. Elementos básicos 
das composições artísticas (coreográficas, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas 
articuladoras. Das origens da Dança, do Teatro, da Música e das Artes Visuais à contemporaneidade. 
Características, produções e produtores dos principais períodos, escolas, movimentos e tendências no Brasil e 
no mundo. O conhecimento Arte no currículo escolar: razões e finalidades. Ensino da Artes no Ensino 
Fundamental. A metodologia do ensino de Arte. O desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas 
e suas relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio - cultural do ser humano. As 
diferentes linguagens artísticas e a educação. Aplicação didática e prática dos seguintes referenciais: Arte - 
área de conhecimento, Arte - Linguagem, Arte e Educação. Os estilos artísticos ocidentais e seus 
condicionantes históricos: As artes plásticas no Mundo Clássico. Grécia e Roma, Arte e religiosidade na Europa 
Medieval, As artes na Época do Renascimento, Do Barroco ao Romantismo. Europa e América Colonial, As 
artes plásticas no Brasil Imperial. As artes na Modernidade: Os movimentos de vanguarda. Do Impressionismo 
à Arte Computacional, Movimentos de vanguarda no Brasil. Do Modernismo ao Tropicalismo, A música 
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popular brasileira. Da Jovem Guarda aos dias atuais, O cinema no Brasil. Do Cinema Novo aos nossos dias, 
Arte e Meios de Comunicação de Massas no Mundo Contemporâneo. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
BARBOSA, Ana Mãe. Teoria e Prática da Educação Artística. São Paulo: Cultrix, 1978. 
BRASIL. MEC. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação 
Artística. Brasília. MEC/SEF, 1997.  
FISCHER, Ernest. A Necessidade da Arte. Rio de Janeiro: Zahar Editores. 3ª Edição, 1971. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia - Saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Ed. Paz e Terra, 
1997. 
_____. Pedagogia do Oprimido. Edição: 40. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 2005. 
GARDNER, Howard; PERKINS, David; PERRONE, Vito e colaboradores. Ensino para a compreensão. A pesquisa 
na prática. Porto Alegre: Artmed, 2007. 
HERNÁNDEZ, Fernando. Cultura Visual, Mudança Educativa e Projeto de Trabalho. Porto Alegre: Artmed, 
2000. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001. 
IMBERNÓN, Francisco. (Org.). A Educação no século XXI. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola - o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LIMA, Elvira Souza. Neurociência e Aprendizagem. Editora Inter Alia - São Paulo, 2007. 
LURIA, Leontilo, Vygotsky e outros. Psicologia e Pedagogia. Editora Centauro, 2007. 
MACEDO, Lino de. Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos? Porto Alegre: Artmed, 2005. 
MANTOAN, Maria Tereza Eglér. (Org.). Pensando e Fazendo Educação de Qualidade. São Paulo: Moderna, 
2001. 
MARQUES, Isabel A. Dançando na Escola. Editora Cortez. 4ª Edição, 1997. 
MOREIRA, Antonio Flávio B. (Org.). Currículo: Questões Atuais. Editora Papirus, 2003. 
OSINSKI, Dulce R. B. Arte Histórica e Ensino: Uma Trajetória. 2ª Edição. São Paulo, Cortez, 2002. 
PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
PIAGET, VYGOTSKY E WALLON: Teorias Psicogenéticas em Discussão. Yves de La Taille, Marta Kohl de Oliveira, 
Heloísa Dantas. São Paulo: Summus, 1992. 
PILLAR, Analice Dutra (org.). A Educação do Olhar: no ensino das artes. Editora Mediação, 1999. 
PIZANI, Alicia P. De; Pimentel, Magali M. de; Zunino, Delia Lerner. Compreensão da leitura e expressão escrita. 
(Capítulos: “As atividades pedagógicas”; “O objeto de conhecimento: a linguagem escrita e a sua função 
social”). Porto Alegre: Editora Artmed, 1998. 
SASSAKI, R. K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. 5ª ed. Rio de Janeiro: WVA, 2003. 
SEBER, M. G. Construção da inteligência pela criança. São Paulo: Scipione, 2002. 
TARDIF, Maurice. Saberes docentes e formação profissional. Petrópolis: Vozes, 2002. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PROFESSOR PEB II ESPANHOL: 
Leitura, interpretação e análise de mensagens e textos: textos literários em verso ou em prosa; textos 
informativos; textos narrativos, descritivos e expositivos; textos extraverbais; textos de referência; textos 
eletrônicos; Gramática: ARTIGO DEFINIDO E INDEFINIDO: Gênero. Número. Artigo neutro = Lo. Contrações: Al 
/ Del, pronomes; Pronomes pessoais. Pronomes interrogativos. Pronomes indefinidos, adjetivos. Gênero. 
Número. Graus do adjetivo. Concordância do adjetivo, verbos, preposições SUBSTANTIVO: O gênero dos 
substantivos. Formação do feminino. Formação do plural, advérbios; Função do advérbio; Acentuação Gráfica; 
Ortografia; NUMERAIS: Cardinais. Ordinais; Concordância Nominal e Verbal. Verbos regulares. Verbos 
irregulares; Uso do muy e mucho. Diversidades na fonética espanhola: seseo, ceceo e yeismo. As preposições 
A, EM, DE e os verbos de movimento. Formas HAY, ESTÁ e ESTÁN. Regras de pontuação e ditongação. Sinais 
de pontuação.  
 
SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais - 
Vol. Língua Estrangeira. Brasília. MEC/SEF, 1997.  
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COLL, César e Outros. O construtivismo na sala de aula, 6ª edição, São Paulo: Editora Ática, 1999. 
FAZENDA, Ivani Catarina Arantes. Interdisciplinariedade: História, Teoria e Pesquisa. Campinas, Papirus, 1995. 
FREIRE,Paulo.Pedagogia da autonomia - Saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Ed. Paz e Terra, 
1997. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Indignação - Cartas Pedagógicas e outros escritos. São Paulo: Editora UNESP, 
2000. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia do Oprimido. Edição: 40. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 2005. 
GARDNER, Howard; PERKINS, David; PERRONE, Vito e colaboradores. Ensino para a compreensão. A pesquisa 
na prática. Porto Alegre: Artmed, 2007. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001. 
IMBERNÓN, Francisco. (Org.). A Educação no século XXI. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
LURIA, Leontilo, Vygotsky e outros. Psicologia e Pedagogia. Editora Centauro, 2007. 
MACEDO, Lino de. Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos? Porto Alegre: Artmed, 2005. 
MANTOAN, Maria Tereza Eglér. (Org.). Pensando e Fazendo Educação de Qualidade. São Paulo: Moderna, 
2001. 
PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
PIAGET, VYGOTSKY E WALLON: Teorias Psicogenéticas em Discussão. Yves de La Taille, Marta Kohl de Oliveira, 
Heloísa Dantas. São Paulo: Summus, 1992. 
SASSAKI, R. K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. 5ª ed. Rio de Janeiro: WVA, 2003. 
SEBER, M. G. Construção da inteligência pela criança. São Paulo: Scipione, 2002. 
TARDIF, Maurice . Saberes docentes e formação profissional. Petrópolis: Vozes, 2002. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
A. Santo Mauro. Practicar y consultar la gramática. Difusión, Barcelona, 1994. 
AA.VV. Vamos a Hablar - Curso de Lengua Española. (4 Volúmenes), Ática, São Paulo, 1993. 
ALADRÉN, Maria del Carmen. Español Actual. Porto Alegre, Sagra, 1988.  
ALARCOS, Llorach, Emílio. Gramática de lengua española. Espasa Calpe, Madrid, 1995. 
ALONSO, Martín. Gramática del Español Contemporáneo. Guadarrama, Madrid, 1974. 
BECKER, Idel. Manual de Español. Nobel, São Paulo, 1987. 
GONZALEZ, A. Hermoso et al. Gramática de español, lengua extranjera. Edelsa, Madrid, 1995 
J. GARCÍA, M. De los Angeles et al. Español sin fronteras: Curso de lengua española. 4 V., Scipione, São Paulo, 
1996. 
Letras, 1995. 
MATEO, F. et al. Bescherelle - El arte de conjugar en Español. Dicionário de Verbos. Hatier, Paris, 1974. 
MONZÚ FREIRE, M.T.R. Síntesis Gramatical de la Lengua Española. Icone, São Paulo, 1988. 
REAL ACADEMIA ESPAÑOLA (Comisión Gramática) Esbozo de una Gramática de la Lengua Española. Espasa 
Calpe, Madrid, 1982. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PROFESSOR PEB II INGLÊS: 
Language as communication. Language system: phonology, morphology, syntax. Teacher Development and 
Teaching Practice; Objectives in Teaching English as a Foreign Language; Methods, approaches, techniques 
and resources; The four skills: reading, speaking, listening, writing. Evaluating, 
selectingandproducingmaterials. 
Análise e interpretação: Identificação do tema central e das diferentes ideias contidas nos textos. 
Estabelecimento de relações entre as diferentes partes nos textos. Identificação de enunciados que 
expressam lugar, tempo, modo, finalidade, causa condição, consequência e comparação. Estudo do 
vocabulário: significado de palavras e expressões num contexto. Semelhanças e diferenças de significados de 
palavras e expressões (falsos cognatos). Aspectos gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, do pronome 
e do artigo. Substantivos (contáveis e não contáveis em inglês). Flexão do verbo. Significado através da 
utilização do tempo verbal e verbos auxiliares. Regência e concordância nominal/verbal. Preposições de 
tempo/lugar. Substantivos, adjetivos e verbos seguidos de preposição. Orações com relação de causa, 
consequência, tempo, modo, condição, concessão, comparação. Orações relativas. Pronomes interrogativos. 
Frases interrogativas. 
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SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
BRASIL. MEC. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Língua 
Estrangeira. Brasília. MEC/SEF, 1997.  
CELANI, M. A. A. (org). Ensino de segunda língua: redescobrindo as origens. São Paulo: EDUC, 1997; 
_________. As línguas estrangeiras e a ideologia subjacente à organização dos currículos da escola pública. 
Claritas, nº 1. São Paulo: EDUC, 1995. 
CELCE-MURCIA, M. & LARSEN FREEMAN, D. The grammar book: an ESL/EFT teacher's course. Heinle&Heinle, 
1998; 
Collins Cobuild English Grammmar. London: Harper Collins Publishers, 1993 (5th. ed.); 
_________. Glasgow: Harper Collins Publishers, 1997 (8th. ed.); 
CORACINI MJ. (org.). O Jogo Discursivo na Sala de Aula de leitura. Língua materna e Língua estrangeira. 
Campinas: Pontos, 1995. 
CUDER, Ana Maria Cristina. Teens´English: As a foreign language. Volume 1, 2, 3 e 4. São Paulo: Scipione, 
1996; 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia - Saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Ed. Paz e Terra, 
1997. 
_________. Pedagogia do Oprimido. Edição: 40. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 2005. 
GARDNER, Howard; PERKINS, David; PERRONE, Vito e colaboradores. Ensino para a compreensão. A pesquisa 
na prática. Porto Alegre: Artmed, 2007. 
GRIGOLETTO M., Carmagnani, A.M. (org.). Inglês Como Língua Estrangeira: Identidade, Práticas e 
Textualidade. São Paulo: Humanitas, 2001. 
HIGH, P. B. G. Outline of american literature. Essex (U.K.): Longman, 1996; 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001. 
IMBERNÓN, Francisco. (Org.). A Educação no século XXI. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
LIMA, Elvira Souza. Neurociência e Aprendizagem. Editora Inter Alia - São Paulo, 2007. 
_________. Neurociência e Escrita. Editora Inter Alia - São Paulo, 2007. 
_________. Neurociência e Leitura. Editora Inter Alia - São Paulo, 2007. 
LURIA, Leontilo, Vygotsky e outros. Psicologia e Pedagogia. Editora Centauro, 2007. 
MACEDO, Lino de. Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos? Porto Alegre: Artmed, 2005. 
MANTOAN, Maria Tereza Eglér. (Org.). Pensando e Fazendo Educação de Qualidade. São Paulo: Moderna, 
2001. 
VASCONCELLOS, Celso dos Santos.(In)Disciplina: Construção da Disciplina Consciente e Interativa em Sala de 
Aula e na Escola. São Paulo: Libertad, 1994. 
MORIN, E. Os Sete Saberes Necessários à Educação do Futuro. São Paulo: Cortez, 2000. 
MOITA LOPES, L.P. Oficina em lingüística aplicada. Campinas: Mercado das Letras, 1996; 
MOREIRA, Antonio Flávio B. (Org.). Currículo: Questões Atuais. Editora Papirus, 2003. 
PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
PIAGET, VYGOTSKY E WALLON: Teorias Psicogenéticas em Discussão. Yves de La Taille, Marta Kohl de Oliveira, 
Heloísa Dantas. São Paulo: Summus, 1992. 
PIZANI, Alicia P. De; Pimentel, Magali M. de; Zunino, Delia Lerner. Compreensão da leitura e expressão escrita. 
(Capítulos: “As atividades pedagógicas”; “O objeto de conhecimento: a linguagem escrita e a sua função 
social”). Porto Alegre: Editora Artmed, 1998. 
SASSAKI, R. K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. 5ª ed. Rio de Janeiro: WVA, 2003. 
SEBER, M. G. Construção da inteligência pela criança. São Paulo: Scipione, 2002. 
TARDIF, Maurice. Saberes docentes e formação profissional. Petrópolis: Vozes, 2002. 
WIDDOWSON, HG. O Ensino de Línguas para a Comunicação. Campinas: Pontes, 1991. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PSICÓLOGO - EDUCAÇÃO: 
 
PROCESSOS PSICOLÓGICOS: 
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Cognição, Memória, Motivação, Percepção, Inteligência, Linguagem, Aprendizagem, Pensamento e Raciocínio, 
Emoção. Psicologia Geral e Humanidades: Epistemologia e História da Psicologia, Correntes da Psicologia, 
Filosofia, Sociologia e Psicologia. Desenvolvimento e Ciclo Vital: Infância, Adolescência e Fase Adulta. 
Educação e Formação: Psicologia da Educação e Psicologia Escolar, Políticas Educativas e Sistema Educativo, 
Educação Especial. Psicologia Social. Família e Sexualidade. Deficiência e Reabilitação. Prevenção e Promoção 
da Saúde: Psicopatologia e Perturbações. Psicologia: Genética Humana, Psicofisiologia, Neuropsicologia e 
Neurologia, Psiquiatria e Psicofarmacologia.  
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
- BECK, Judith S. Terapia Cognitiva - Teoria e Prática. 1ª ed. ArtMed.1997. 
- BEE, Helen. A criança em Desenvolvimento. 9ª ed. ArtMed. 2003. 
- BEE, Hellen. O Ciclo Vital. 1ª ed. ArtMed.1997. 
- BRAGHIROLLI, Elaine Maria. Psicologia Geral. 24ª ed. Vozes.1998. 
- BRAZELTON, T.Berry. 3 a 6 anos - Momentos Decisivos do Desenvolvimento Infantil. 1ª ed. ArtMed.2003. 
- BROWN, Thomas E., PhD. Transtorno de Déficit de Atenção. 1ª ed. Artmed. 2007. 
- CALHAU, Lélio Braga. Bullying - O que Você Precisa Saber. 1ª ed. Impetus. 2009. 
- CAPELATTO, Ivan. Diálogos sobre a Afetividade. 1ª ed. Papirus. 2007. 
- COLE, Michael; COLE, Sheila R. O Desenvolvimento da Criança e do Adolescente. 4ª ed. ArtMed.2003. 
- CUNHA, Jurema Alcides. Psicodiagnóstico - V. 5ªed. ArtMed. 2000. 
- GARDNER, Howard. Inteligências Múltiplas - A teoria na Prática. 1ª ed. ArtMed. 1995. 
- GOLEMAN, Daniel. Inteligência Emocional. 5ª ed. Objetiva. 1996. 
- MAHONEY, Abigail Alvarenga; ALMEIDA, Laurinha Ramalho. Henri Wallon - Psicologia e Educação.1ª ed. 
Loyola. 2000. 
- MARCHESI, Álvaro; PALACIOS, Jesús; COLL, César. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 2 e 3. 2ª ed. 
ArtMed. 2004. 
- MOREIRA, Márcio Borges; MEDEIROS, Carlos Augusto de. Princípios Básicos de Análise de Comportamento. 
1ª ed. ArtMed. 2007. 
- NASIO, J.d. A Fantasia. O prazer de Ler Lacan. 1ª ed. Jorge Zahar. 2007 
- OLIVEIRA, Gislene de Campos. Avaliação Psicomotora - À Luz da Psicologia e da Psicopedagogia. 5ª ed. Vozes. 
2007. 
- PIAGET, Jean; INHELDER, Barbel. A Psicologia da Criança.3ª ed. Difel. 2003 
- PILETTI, Nelson. Psicologia Educacional. 1ª ed. Ática.1995. 
- QUINET, Antonio. Psicose e Laço Social - Esquizofrenia, Paranóia e Melancolia.1ª ed. Jorge Zahar.2006. 
- RAMOS, Denise Gimenez. A Psique do Corpo. 3ª ed. Summus. 2006. 
- RODRIGUES, Aroldo. Psicologia Social. 23ª ed.Vozes. 2005. 
- ROMARO, Rita Aparecida. Ética na Psicologia. Col. Ética nas Profissões. 1ª ed. Vozes. 2006. 
- SHAYWITZ, Sally. Entendendo a Dislexia. Um novo e Completo Programa para Todos os Níveis de Problemas 
de Leitura. 1ª ed. ArtMed. 2005. 
- SILVA, Ana Beatriz Barbosa. Mentes Inquietas - Tdah: Desatenção, Hiperatividade e Impulsividade. 1ª ed. 
Fontanar. 2009. 
- TEIXEIRA, Gustavo. Transtornos Comportamentais na Infância e Adolescência. 1ª ed. Rubio. 2006 
- TEXEIRA, Maria de Lourdes; BOCK, Ana M. Bahia; FURTADO, Odair. Psicologias - Uma Introdução ao Estudo 
de Psicologia.14ª ed. Saraiva. 2009. 
- TROMBINI, Giancarlo; BALDONI, Franco. Distúrbios Psicossomáticos. Col. para Saber Mais 11. 1ª ed. Loyola. 
2005. 
- VIGOTSKI, L.S. Pensamento e Linguagem. 4ª ed. Martins. 2008. 
- WRIGHT, Barry; WILLIAMS, Chris. Convivendo com Autismo e Síndrome de Asperger. 1ª ed. M.Books. 2008 
 
 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MÉDICOS 
 
Médico Cardiologista  
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Médico Clínico Geral 
Médico Clínico Geral - Estratégia de Saúde da Família - ESF 
Médico Dermatologista 
Médico do Trabalho 
Médico Endocrinologista Adulto 
Médico Endocrinologista Infantil 
Médico Gastroenterologista Adulto 
Médico Ginecologista/Obstetra 
Médico Hematologista 
Médico Neurologista Adulto 
Médico Neurologista Infantil 
Médico Pediatra 
Médico Plantonista Clínico  
Médico Plantonista Pediatra 
Médico Reumatologista 
Médico Veterinário 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos Específicos 30 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonética e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; 
Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, 
Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; 
Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; 
Vozes verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; 
Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; 
Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego 
de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de 
palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e 
personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; 
Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da 
letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; 
Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios 
de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO CARDIOLOGISTA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Anatomia do sistema cardiovascular; Semiologia Cardiovascular; Métodos Complementares em Cardiologia; 
Insuficiência Cardíaca Congestiva; Fisiopatologia, Clínica, Tratamento; Arritmias Cardíacas, Síncope, Morte 
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Súbita; Fisiopatologia, Diagnóstico, Tratamento, Marca-passos; Hipertensão Pulmonar; Tromboembolismo 
Pulmonar e Cor Pulmonale; Hipertensão Arterial: Fisiopatologia. Diagnóstico, Terapia; Cardiopatias 
Congênitas: Cianóticas; Cardiopatias Isquêmicas em Idosos, Adultos e Crianças; Tensão Emocional: Doença 
Cardiovascular e Sintomas Cardiovasculares; Doenças Cardíacas Secundárias a patologias pulmonares e 
arteriais: embolia pulmonar e cor pulmonares agudo; cor pulmonares crônico; Doenças do Endocárdio: 
Endocardite; Causas raras de doenças endocárdicas; Doenças do Miocárdio: Miocardiopatias; Miocardite; 
Cardiomiopatia hipertrófica idiopática congênita e cardiomiopatia restritiva. Acometimento miocárdio em 
doenças sistêmicas; Doenças valvulares: Febre reumática e acometimentos valvulares: Istenose e Insuficiência 
Mitral; Istenose e Insuficiência Aórtica; Istenose e Insuficiência Tricúspide; Endocardite Bacteriana; 
Insuficiência Coronariana; Coronariopatia: Fisiopatologia, Angina Estável e Instável, Infarto Agudo do 
Miocárdio; Tumores Cardíacos, Doenças do Pericárdio, Doenças da Aorta; Avaliação Pré-Operatória; Cirurgia 
em pacientes com doenças cardíacas; Acometimento Cardíaco por Doenças Reumatológicas, Hematológicas, 
Neurológicas; Dislipidemia; O coração e as doenças do colágeno; O coração e a gravidez; O coração e a 
obesidade; Erros cometidos no reconhecimento e tratamento da Cardiopatia; Saúde Pública: Noções Gerais 
de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores 
de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico).  
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO CLÍNICO GERAL: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 
prevenção das doenças cardiovasculares, insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, 
doenças reumáticas, aneurismas de aortas, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão 
arterial, choque; Agentes Anti-infecciosos, Quimioterápicos e antibióticos; Infecções do sistema nervoso 
central; Doenças causadas por fungos. Doenças causadas por vírus. Doenças causadas por helmintos e 
protozoários; Doenças das vias biliares. Doenças do esôfago. Doenças do estômago; Pulmonares: insuficiência 
respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, Doenças 
pulmonares ambientais, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, 
Doenças das vias aéreas superiores; Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias; Metabólicas e do Sistema 
Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da 
hipófise e da adrenal; Hematológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso 
sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaleias, distúrbios convulsivos e 
epilepsias, acidentes vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, Distúrbios neurovegetativos, neuroses; 
Neoplasias do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças do intestino delgado e grosso, 
inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, 
rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, 
estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, virose; 
Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofítoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, 
infecções bacterianas, Tumores de Pele; Imunológica: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, 
anafíloxia; Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, 
intercorrentes na gravidez; Distúrbios hemorrágicos; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções 
Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento 
Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO CLÍNICO GERAL - ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF:  
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Dor fisiopatologia; Dor torácica; Dor abdominal; Cefaleias; Dor lombar e Cervical; Distúrbios da regulação 
térmica; Calafrios e Febre; Dores musculares, Espasmos, Cãibras e Fraqueza muscular; Tosse e hemoptise; 
Dispneia e edema pulmonar; Edema; Cianose, hipóxia e policitemia; Hipertensão arterial; Síndrome de 
choque; Colapso e morte cardiovascular súbita; Insuficiência cardíaca; Insuficiência coronária; Bradiarritmias; 
Taquiarritmias; Cateterismo e Angiografia cardíaca; Febre reumática; Endocardite infecciosa; Miocardiopatias 
e miocardites; Infarto agudo do miocárdio; Cor pulmonale; Parada cardiorrespiratória; Constipação; Diarreia e 
Distúrbios da função ano retal; Aumento e perda de peso; Hematêmese e melena; Hepatite aguda e crônica; 
Icterícia e hepatomegalia; Cirrose; Distensão abdominal e ascite; Coledocolitiase; Doenças do pâncreas; 
Líquidos e eletrólitos; Acidose e alcalose; Anemias; Hemorragia e trombose; Biologia do envelhecimento; 
Problema de saúde do idoso; Diagnóstico e manuseio das afecções mais comuns da pessoa idosa; Avaliação e 
diagnóstico das doenças infecciosas; Diarreia infecciosa aguda e intoxicação alimentar; Doenças sexualmente 
transmissíveis; Síndrome de angustia respiratória do adulto; Estado de mal asmático; Doença pulmonar 
obstrutiva crônica; Tromboembolismo pulmonar; Insuficiência renal aguda; Insuficiência renal crônica; 
Glomerulopatias; Obstrução das vias urinárias; Lúpus eritematoso sistêmico; Artrite reumatóide; Vasculites; 
Doença articular degenerativa; Artrite infecciosa; Distúrbios da coagulação; Diabetes mellitus; Doenças da 
tireoide; Doenças vasculares cerebrais, Traumatismo cranioencefálico e raquimedular; Viroses do sistema 
nervoso central: meningites e encefalites; Coma; Doenças ocupacionais; Acidentes do trabalho; Neoplasias; 
Carências nutricionais. Condições de saúde da criança brasileira. Alimentação da criança. O recém-nascido 
normal e patológico. Imunização e vacinas. Crescimento e desenvolvimento. Desnutrição protéico-calórica. 
Anemias na infância. Diarreia aguda e persistente. Cardiopatias na criança. Doenças respiratórias na criança. 
Refluxo gastroesofágico. Hemorragia digestiva. Doenças no trato geniturinário na criança. Doenças 
autoimunes e colagenoses na criança. Doenças infectocontagiosas mais frequentes na criança. Parasitoses 
intestinais. Dermatoses mais frequentes na criança. Convulsões na criança. Patologias cirúrgicas mais 
frequentes na criança. Principais neoplasias na criança. Fisiopatologia menstrual; Sangramento uterino 
anormal; Vulvovaginites; Doenças sexualmente transmissíveis (incluída doença inflamatória pélvica e AIDS); 
Neoplasias benignas, malignas (prevenção, diagnóstico e tratamento de câncer ginecológico); Mastologia; 
Urgências em ginecologia; Planejamento familiar (contracepção/ infertilidade); Infertilidade; Endocrinologia 
ginecológica; Ginecologia na infância e na adolescência; Prolapso genital; Incontinência urinária; Patologia do 
trato genital inferior; Endometriose; Climatério; Ações coletivas em saúde da mulher; Abortamento legal: 
segundo Código penal; Abortamento provocado; Sexualidade; Violência sexual; Pré natal normal e critérios de 
risco, doenças comuns incidentes na paciente obstétrica. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; 
Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; 
Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO DERMATOLOGISTA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Conhecimentos em Dermatologia, Principais afecções - diagnósticos - tratamentos, Anatomia de ultra-
estrutura da pele; Alterações Morfológicas Cutâneas Epidemo-Dérmicas, Alterações do Colágeno, Hipoderme, 
Cartilagens e Vasos; Infecções e Infestações; Cirurgia dermatológica; Terapêutica tópica; Clínica Geral/Médica; 
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Hanseníase: Epidemiologia, diagnóstico - formas clínicas, diagnóstico diferencial, controle e tratamento, 
estados reacionais, prevenção de incapacidades, critérios para alta. Vigilância de contatos, Leischmaniose 
Tegumentar. Americana: Epidemiologia. Diagnóstico clínico. Diagnóstico laboratorial. Diagnóstico diferencial. 
Tratamento. Medidas gerais de controle. Pênficopoliáceo endêmico: Diagnóstico - formas clínicas. Diagnóstico 
diferencial. Sífilis: congênita e adquirida. Diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Tratamento e profilaxia. 
Doenças sexualmente transmissíveis: Gonorréia, cancro mole, linfogranuloma venéreo, donovanose. Uretrites 
não gonóxicas. Herpes simples genital. Aids. Diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Diagnóstico laboratorial. 
Tratamento. Micoses superficiais-dermatofiloses. Pitiríase versicolor. Doenças Transmissíveis e Modos de 
Transmissão; Doenças não Transmissíveis; Imunização; Vigilância Epidemiológica, Dermatologia 
sanitária/preventiva; Dermatoses vesiculosas e bolhosas não infecciosas; Dermatoses eritematosas, papulosas 
e escamosas não infecciosas, Dermatoses bacterianas, viral, alérgicas, granulomatosas; Dermatoses causadas 
por protozoários, Dermatoses metabólicas, Dermatoses por Noxas Químicas, Físicas e Mecânicas; Inflamações 
e Granulomas; Dermatoses Metabólicas, Infecções Psicogênicas, Dermatoviroses; Distúrbios pigmentares; 
Doenças do tecido conjuntivo, Doenças inflamatórias do tecido celular subcutâneo, Doenças inflamatórias dos 
apêndices epidérmicos e da cartilagem; Doenças Inflamatórias devido a agentes físicos e substâncias 
estranhas, Doenças sistêmicas com manifestações cutâneas, Patologia Cutânea; Doenças vasculares; 
Epidemiologia, História Natural e Prevenção de Doenças; Erupções devido a drogas; Dermatoses 
degenerativas; Genodermatoses; Granulomas não infecciosos; Lipidoses e histiocitoses; Micoses superficiais e 
profundas; Psicossomáticas e Neurogênicas; Dermatoses Munofluorescência; Cistos e Neuplasias; Dermatoses 
em Estados Fisiológicos; Sinópses Regionais; Treponematoses; Tumores benignos e malignos da pele; Tumores 
e cistos da epiderme; Tumores dos apêndices epidérmicos; Carcinomas metastáticos; Tumores do tecido 
fibroso; Tumores vasculares; Tumores dos tecidos adiposo, muscular e ósseo;Tumores do tecido neural; 
Tumores melanocíticos benignos e melanoma maligno; Linfoma e leucemia; Histiocitoses; Leishmaniose 
cutânea; Paniculites; Colagenoses.; Pseudolinfomas, Doenças infecciosas: Dengue, Lepetospirose, parasitoses. 
Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo conteúdo programático das Disciplinas 
Básicas da Especialidade (Currículo Básico).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO DO TRABALHO: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Normas regulamentadoras federais relativas à segurança e medicina do trabalho; Condições sanitárias e de 
conforto nos locais de trabalho; Atividades e operações periculosas; Atividades e operações insalubres; 
Comissões internas de prevenção de acidentes; Serviços especializados em engenharia de segurança e em 
medicina do trabalho; Equipamentos de proteção individual e coletivo; Acidentes do trabalho; Doenças 
profissionais; Programa de controle médico de saúde ocupacional PCMSO; Programa de prevenção de riscos 
ambientais PPRA; Segurança e medicina do trabalho em situações especiais: atividades com inflamáveis, com 
explosivos, sujeitas a ação de radiações e agentes biológicos; Perícias médicas; Pneumopatias ocupacionais; 
Dermatoses ocupacionais; Distúrbios osteo-musculares relacionados ao trabalho; Doenças músculo-
esqueléticas relacionadas ao trabalho; Hematopatias e imunopatologias ocupacionais; Neuropatias 
ocupacionais; Nefropatias ocupacionais; Cardiopatias e vasculopatias ocupacionais; Patologias do aparelho 
digestivo relacionado ao trabalho; Patologias auditivas induzidas pelo ruído; Oncologia ocupacional; 
Toxicologia: intoxicações exógenas e sua relação com o trabalho; Detecção dos agravos a saúde relacionada 
com o trabalho; Psicopatologias Relacionadas Ao Trabalho, Avaliação de fatores de insalubridade, fadiga e 
outros; Treinamento de equipes de emergência; Primeiros socorros em acidentes graves; Prevenção de 
acidentes; Inspeção de instalações; Levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas; Estudos 
epidemiológicos; Formulação de estatísticas com vistas à redução de morbidade e mortalidade decorrentes 
de acidentes do trabalho; Distúrbios ocupacionais; Doenças de natureza não ocupacional; Condições de 
insalubridade; Periculosidade; Elaboração de laudos de acidente do trabalho; Normas Regulamentadoras NRS 
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do MTB; CIPA; PPRA; SESMT; uso de EPI´s; Renovação de exame médico, periodicidade; Toxidade; Intoxicação 
Ocupacional; Exames médicos admissionais periódicos e demissionais; Normas regulamentares segundo 
classificação dos locais de trabalho; Ergonomia; LER; Documentação de Acidentes do Trabalho CAT. Saúde 
Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação 
Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; 
Programa de Saúde; Código de Ética Médica. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da 
Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA ADULTO: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter 
setorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Doenças metabólicas, Metabolismo de hidrato de carbono, Iipídios e proteínas: código genético: expressão 
genética e Crescimento e desenvolvimento; puberdade normal, precoce e retardada; acromegalia; 
hiperprolactenemia e galactorréia; distúrbios da função tireoideana: hipertireoidismo e dishormonogênese; 
tireoidites; nódulos tireóides e câncer; tireóide e gravidez; hiperandrogenismo e hisurtismo; Síndrome de 
Turner; Síndrome de Klinetelter, disgenesias gonadais e hermafrodítísmo verdadeiro. Síndrome de Cushing; 
insuficiência adrenal; hiperplasia adrenal; ginecomastia; diabetes mellitus; patogênese; diagnóstico e 
tratamento do diabetes insulino-dependente e não insulino-dependente; complicações crônicas do diabetes 
mellitus; neuropatia; nefropatia; diabetes e gravidez; hiperlipidemias; Doença de custing; Síndrome de 
Nelson; Secretores de glicoproteínas. Córtex adrenal: fisiologia e anatomia, Hiperfunção adrenocortical; 
Defeitos congênitos na biossíntese de esteróides adrenais; Medula Adrenal - Estrutura do sistema simpático 
adrenal; esteróides adrenaís; avaliação da função; Doença de addison; uso farmacológico dos glicocorticôides, 
Distúrbios da diferenciação sexual; DNA recombinante: controle genético da formação hormorial; biossintese, 
secreção, metabolismo e mecanismos de ação dos hormônios; ensaios hormonais, Neuroendocrinologia: 
Anatomia, histologia e fisiologia do Sistema Neuroendócrino; patologias neuroendócririnas. Obesidade: 
conceito, epidemiologia, história natural; fisiologia do metabolismo energético; síndrome plurimetabólíca; 
tratamento da obesidade, Mecanismo de ação hormonal; Ensaios hormonais; Fisiologia e patologias 
neuroendócrinas; Hipófise anterior - Embriologia, anatomia, tipos celulares, irrigação e inervação; Testes de 
avaliação hipotálamo-hipofisária; Hipofusão; Tumores; Hipófise posterior - Anatomia, química, biossíntese e 
liberação dos hormônios, regulação das secreções hormoniais e ações biológicas; Hipofusão; Hiperfusão; 
Tiróide - anatomia e fisiologia; Hipertiroidismo; Hipotireoidismo; Nódulos e neoplasia; Catecolaminas; 
Receptores adrenérgicos; Fisiologia e patofisiologia do sistema simpático adrenal; Desordens do sistema 
nervoso simpático; Feocromocitoma; Neuroblastoma; Ganglioneuroma; Hipertensão endócrina; Testículos: 
anatomia, histologia, desenvolvimento, estrutura e fisiologia; avaliação da função; terapia hormonal; controle 
da fertilidade e suas complicações; Puberdade normal e patológica, Avaliação clínica do eixo hipotálamo-
hipófise-testicular; Alterações fisiológicas da função, dependentes da idade; Alterações clínicas; Falência de 
células germinativas; Alterações associadas com secreção não fisiológica de gonadotrofinas; Criptorquidia; 
Impotência; Ovários - anatomia, fisiologia; avaliação da função; amenorréia; síndrome de ovários policísticos; 
climatério, terapia de reposição hormonal, Desenvolvimento folicular e mecanismo de controle; Correlações 
fisiológicas da atividade ovariana com a idade; Alterações ovarianas nas adolescentes, adultas jovens e meia-
idade; Diferenciação Sexual - Determinação e diferenciação sexual normal; Diferenciação sexual anormal; 
Abordagem clínica das alterações de diferenciação sexual, pâncreas endócrino: Diabetes melito; Hipoglicemia 
na infância e adultos; Fisiologia e distúrbio do metabolismo de cálcio e fósforo; doença osteometabólica, 
Alterações do Metabolismo dos lipídeos; Metabolismo mineral; Doença óssea metabólica; Distúrbios do 
crescimento e desenvolvimento; Alterações endócrinas multiglandulares; Produção hormonal ectópica; 
Obesidade; Anorexia-bulimia. Distúrbios do metabolismo da purina e da pirimidina. Distúrbio do metabolismo 
do magnésio. Distúrbio hereditários do tecido conjuntivo. A pineal. Saúde Pública: Noções Gerais de 
Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; 
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Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Todo conteúdo 
programático das disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA INFANTIL: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter 
setorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Crescimento normal; Baixa estatura; Deficiência do hormônio de crescimento; Síndrome de Turner; Alta 
estatura; Fisiologia da puberdade; Puberdade precoce; Retardo puberal; Ginecomastia; Hipotiroidismo 
congênito; Hipotiroidsmo adquirido; Hipertiroidismo na criança e adolescente; Nódulos de tireóide na criança 
e adolescente; Diabetes melito tipo 1; Cetoacidoese diabética; Diabetes melito tipo 2 na criança e 
adolescente; Diabetes tipo MODY; Obesidade na criança e adolescente; Dislipidemias em crianças e 
adolescentes; Síndrome metabólica na criança e adolescente; Hipoglicemias; Hiperplasia congênita das 
adrenais Insuficiência adrenal; Distúrbios da diferenciação sexual; Tumores da adrenal na infância e 
adolescência; Síndrome de Cushing em crianças e adolescentes Raquitismos; Osteoporose e osteogenese 
imperfeita; Repercussões endocrinas do tratamento das neoplasias; Feocromocitoma. Todo conteúdo 
programático das disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA ADULTO: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Cavidade Oral e Glândulas Anexas - Classificação, Diagnóstico, Tratamento, Complicações. Esôfago. Esofagites 
- Pépticas, Cáusticas, Específicas, Tratamento. Neoplasias - Diagnóstico. Varizes - Classificação, Diagnóstico, 
Tratamento, Complicações. Estômago. Gastrites - Classificação, Diagnóstico, Tratamento. Neoplasias - 
Precoce, Classificação, Diagnóstico. Doença Ulcerosa - Diagnóstico, Tratamento, Complicações. Outras 
Patologias - Congênitas, Sistêmicas com Manifestações Gástricas. Intestino Delgado e Grosso, constipação 
instestinal, obstrução intestinal (pseudo-obstrução). Doença Ulcerosa - Diagnóstico, Classificação, 
Tratamento, Complicações. Neoplasias. Duodenites Específicas. Polipos - Classificação, Tratamento, 
Complicações. Divertículos - Classificação, Tratamento, Complicações. Malformações - Fígado e Vias Biliares, 
síndrome de cálculos biliares e doença inflamatória da vesícula biliar - Classificação, Diagnóstico, Tratamento, 
Complicações. Hepatites Aguda e Crônica - Virais, Medicamentosas, Outras.  Patologias Infecciosas - 
Esquistossomose, Outras. Neoplasias. Colecistites, Colelitíase. Icterícias. Pâncreas -  Classificação, 
Diagnóstico, Tratamento, Complicações. Pancreatites Aguda e Crônicas. Outras Patologias. Baço - 
Classificação, Diagnóstico, Tratamento, Complicações.   Manifestação   de   Patologias   Sistêmicas.   
Esplenomegalias.   Patologias   Orificiais   -   Classificação,Diagnóstico, Tratamento, Complicações. Doença 
Hemorroidária. Neoplasias. Patologias Inflamatórias. Diarréias - Classificação, Diagnóstico, Tratamento. 
Gastroenterologia - Sanitária e Preventiva. Problemas específicos: doença do refluxo gastroesofágico, úlcera 
duodenal, úlcera gástrica, doença celiaca, doença de Crohn, doenças parasitárias (parasitoses instestinais, 
esquistossomose, formas digestivas da doença de Chagas), síndrome do cólon irritável, colite ulcerativa, 
doença diverticular do cólon, megacólon congênito e adquirido, neoplasmas malignos do intestino, cirrose 
hepática, drogas e álcool no fígado, o fígado na gravidez. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; 
Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas 
Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética 
Médica. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRÍCIA: 
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SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho Inter 
setorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Cuidados, Patologias e acompanhamentos à gestantes, pré-natal, parto, amamentação e puerpério. 
Intervenções cirúrgicas ginecológicas e obstetras; Ginecologia infanto-puberal, Neoplasias do corpo uterino, 
Sangramento uterino anormal, Colocação de DIU; Ações de anticoncepção, Concepção, Prevenção, Doenças 
que afetam a área genital e Assistência a DST/HIV/AIDS; Acompanhamento do paciente sob reposição 
hormonal; Bexiga hiperativa; Câncer de mama; Câncer de ovário; Câncer genital e mamário; Carcinoma do 
endométrio; Cervicites; Infecção do trato genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento; Corrimento 
genital; Infecção genital baixa; Salpingite aguda; Distúrbios do sono no climatério; Doenças benignas do útero; 
Colposcopia, Câncer do colo uterino, Cauterização de colo uterino, Biopsia; Dor pélvica crônica; Fisiologia 
menstrual; Amenorreia; Disfunção menstrual; Anovulação crônica; Dismenorreia; Síndrome pré-menstrual; 
Endometriose; Hiperprolactinemia; Fluxos papilares; Mastalgias cíclicas e acíclicas; Procedimentos evasivos 
em mastologia; Hiperplasia endometrial; Incontinência urinária de esforço; Infecção urinária na mulher; 
Lesões benignas da vulva e da vagina; Lesões benignas do colo uterino. Lesões não palpáveis de mama: 
Diagnóstico e conduta; Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias benignas de mama: 
fibroadenoma, papiloma e tumores filodes; Alteração funcional benigna da mama; Mastites e cistos 
mamários; Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação); Métodos moleculares de diagnóstico em 
patologia do trato genital inferior; Osteoporose pós - menopáusica; Prolapso genital e roturas perineais; 
Síndrome do climatério; Tumor de ovário com atividade endócrina; Citopatologia genital; Ultrassom de mama: 
Indicação e técnica; Procedimentos evasivos dirigidos pela mamografia e ultrassom. Saúde Pública: Noções 
Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo conteúdo programático das Disciplinas 
Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO HEMATOLOGISTA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Semiologia do paciente portador de doença hematológica. Distúrbios hemolíticos. Transfusão sangüínea. 
Síndrome eosinofílicas. Distúrbios da produção de neutrófilos. Distúrbios proliferativos do sistema 
hematológico. Distúrbios das células plasmáticas. Distúrbios hemorrágicos. Anemias associadas à deficiência 
de produção: Anemia Aplástica, Anemia de Fanconi, Aplasia Pura de Série Vermelha, Anemia das Doenças 
Crônicas. Anemias carenciais: Anemia Ferropriva, Anemia por deficiência de ácido Fólico e Vitamina B12. 
Anemias Hemolíticas: HEREDITÁRIAS: Defeitos da membrana: Esferocitose e Eliptocitose Hereditária; 
Enzimopatias: Deficiência de G6PD e Piruvato Kinase; Hemoglobinopatias: Hemoglobina A; Hemoglobina C; 
Talassemias. ADQUIRIDAS: Anemia Hemolítica Auto- Imune; Anemia Hemolítica Micro angiopática; Doença 
Hemolítica do Recém-Nascido; Hiperesplenismo. Policitemias: Relativa e Absoluta: Vera e Secundária. 
Porfirias. Meta Hemaglodinemia. Hemocromatose. Doenças e situações clínicas associadas a neutropenia e 
neutrofilia. Histiocitoses. Mieloma múltiplo e macroglobulinemia de Waldenstron. Linfomas. Leucemias 
Agudas. Leucemias Crônicas. Mielofibrose e trombocitemia essencial. Púrpura trombocitopência imune 
idiopática. Síndrome hemolítico-uremica e púrpura trombocitopênica trombótica. Mecanismos fisiológicos da 
coagulação. Hemofilias e doença de Von Willebrand. Fisiopatologia da trombose - trombofilias. Uso clínico do 
sangue e hemoderivados. Noções básicas em transplante de medula óssea. Interpretação clínica do 
hemograma. Seleção de doadores de sangue. Coleta do sangue total e por aférese. Reações adversas à 
doação do sangue. Grupos sangüíneos - ABO / Rh, Lewis, Ii, P, MNS, Kell, Duffy, Kidd. Sistema HLA. Testes 
sorológicos em hemoterapia. Testes imuno-hematológicos em doadores e pré-transfusionais. Fracionamento 
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do sangue e produção e modificação de hemocomponentes. Armazenamento de hemocomponentes. Doação 
e transfusão autóloga. Transfusão de concentrado de hemácias. Transfusão de concentrado de plaquetas. 
Transfusão de granulócitos. Uso clínico do plasma e crioprecipitado. Uso clínico da albumina. Transfusão de 
hemocomponentes no período neonatal. Administração do sangue e componentes. Uso clínico de 
hemocomponentes leucorreduzidos, irradiados e lavados. Aférese: coleta de hemocomponentes. Coleta de 
células progenitoras hematopoiéticas (CPH). Aféreses terapêuticas. Complicações infecciosas e não-
infecciosas da transfusão de sangue. Hemostasia e distúrbios hereditários e adquiridos da coagulação. 
Trombofilia. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; 
Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento 
Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica; Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO NEUROLOGISTA ADULTO: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Neuroanatomia, fisiopatologia do sistema nervoso; Semiologia neurológica; Neuropatologia Básica, Cefaléias, 
Comas, Demências e Distúrbios da Atividade Nervosa Superior; Disgenesias do Sistema Nervoso, Distúrbios do 
Estado de Consciência e Distúrbios do Movimento; Distúrbios do Sono; Doenças Vasculares do Sistema 
Nervoso; Doenças dos Músculos e Placa Degenerativa, doenças do sistema nervosos periférico; Doenças 
tóxicas e metabólicas; Epilepsias e desordens convulsivas; Indicações e interpretações de: 
eletroencefalograma, eletroneuromiografia, líquido cefalorraqueano, neuroimagem, potências evocados; 
Manifestações neurológicas e das doenças sistêmicas, neurologia do trauma; Traumatismos crânio-
encefálicos, Traumatismos raquimedulares, Tumores do sistema nervoso, urgência em neurologia; Síndrome 
de hipertensão intracraniana, Síndromes medulares; Manifestações neurológicas do diabetes; Miastenia 
grave; paralisia facial; Tumores intracranianos, Tumores intrarraqueanos. Saúde Pública: Conhecimento em: 
Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, 
Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Semiologia neurológica do recém-nascido e da criança. Exames complementares: US, TOMO, RNM, EEG, PEV, 
Líquor. Patologias do Feto e RN: malformações do SNC, infecções congênitas,encefalopatias hipóxica- 
isquêmicas, Cefaléia, hemorragia intracraniana, convulsões neonatal, Convulsão febril, Distúrbios paroxísticos, 
Epilepsia - crises convulsivas, evolução e tratamento. Distúrbios paroxísticos não-epiléticos e distúrbio de 
sono. SNC: Infecções, Tumores, Tumores do sistema nervoso central, Afecções Vasculares, Patologias. 
Emergências em neuropediatria. Doenças infecciosas e parasitárias do SNC. Doenças neurológicas com 
manifestações extrapiramidais, Miopatias. (miastemia grave e polimiosite). Diagnósticos de traumatismo 
craniano - encefálico. Doença cérebro-vascular. Doenças Neuromusculares. Neurogenética. Doenças 
metabólicas. Encefalopatias não progressivas. Distúrbios neuropsiquiátricos e psicopedagógicos. Reabilitação. 
Casos clínicos: diagnóstico, conduta e tratamento. Meningites bacterianas e virais Traumatismo crânio 
encefálico. Demências, Neuropatias periféricas. Hipertensão intracraniana. Saúde Pública: Noções Gerais de 
Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; 
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Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código 
de Ética Médica; Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO PEDIATRA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Morbidade e mortalidade infantil. Crescimento e desenvolvimento: Neuropsicomotor, normalidade e 
distúrbios mais comuns, monitorização do crescimento, puberdade. Alimentação: nutrição, anemias, 
necessidades e higiene alimentar. Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e 
sócios-econômicos. Imunização: composição das vacinas, contraindicações, reação vacinal, calendário atual da 
secretária de Estado da Saúde de São Paulo. Higiene do ambiente físico: habitação, creche, escola. 
Neonatologia: exame físico e diagnóstico das condições do recém-nascido (RN), cuidados ao RN de termo e 
prematuro. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Distrofias: desnutrição protéico-calórica, 
raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: desidratação, terapia de 
reidratação oral (TRO), Fluidoterapia parenteral. Afecções agudas do aparelho respiratório mais comuns na 
infância. Afecções agudas do aparelho digestivo mais comuns na infância. Diarreia aguda e crônica na criança; 
Parasitoses intestinais; Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e 
posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). Afecções do aparelho cardiocirculatório: 
endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho 
urinário: infecções do trato urinário, gromerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções endocrinológicas: 
diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito. Afecções do sistema nervoso central: síndrome convulsiva, 
meningite e encefalite Convulsões na criança; Imunopatologia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre 
reumática, artrite reumatóide juvenil. Doenças hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme. Doenças 
onco-hematológicas, Neoplasias mais frequentes na infância. Doenças infectocontagiosas próprias da infância 
e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspecto clínicos e epidemiológicos. Afecções 
dermatológicas mais comuns na infância. Afecções cirúrgicas de urgência mais comuns na infância. Relação 
médico-paciente. A criança vitimizada. Doenças pulmonares da infância. Saúde Pública: Conhecimento em: 
Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, 
Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Urgência e emergência. Síndrome Coronariana Aguda. Crise Hipertensiva. Edema Agudo de Pulmão. Medidas 
de Reanimação Cardiopulmonar. Dissecção Aórtica. Choque. Arritmias Cardíacas. Doenças Pericárdicas. Asma. 
DPOC. Afogamento. TEP. Infecção respiratória. Pneumonia Comunitária. Manejo invasivo e não invasivo de 
vias aéreas. Distúrbio dos equilíbrios Hidroeletrolíticos e Acidobásico. Insuficiência Renal Aguda. Infecção do 
trato urinário. Hemorragia Digestiva. Gastroenterite. Insuficiência Hepática Aguda. Dor abdominal. Apendicite. 
Pancreatite Aguda. Úlcera péptica perfurada. Diverticulite. Obstrução Intestinal. Colecistite aguda. Colangite 
aguda. Cetoacidose Diabética. Estado Hiperglicêmico Hiperosmolar não cetótico. Hipoglicemia. Crise 
tireotóxica. Coma mixedematoso. Cefaleias. Acidente Vascular Cerebral. Alterações da Consciência. 
Convulsões. Hemorragia subaracnóidea. Infecções de pele e do tecido celular subcutâneo. Dengue. 
Meningites. Leptospirose. Infecção pelo vírus da Imunodeficiência Humana. Atendimento inicial ao 
politraumatizado. Traumatismo Cranioencefálico. Traumatismo raquimedular. Traumatismo de tórax. 
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Traumatismo de abdome. Traumatismo renouretal. Traumatismo de Extremidades. Queimaduras. Intoxicação 
Exógena. Acidentes ofídicos. Sepse. Políticas e diretrizes das Emergências, Urgências e Unidades de Pronto 
Atendimento (UPAS). Transferência e Transporte inter-hospitalar de pacientes. Todo Conteúdo Programático 
das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil; crescimento e desenvolvimento: desnutrição, 
obesidade, alimentação do recém-nascido e do lactente, carências nutricionais, desvitaminoses, distúrbio do 
desenvolvimento neurológico e psicomotor; imunizações: ativo e passivo; distúrbio cardio-circulatório: 
reanimação cardiorespiratória, choque, crise hipertensiva, insuficiência cardíaca, arritmias; distúrbios 
respiratórios: afecções das vias aéreas superiores, corpo estranho, asma, bronquite, pneumopatias agudas e 
derrames pleurais, insuficiência respiratória aguda; distúrbios metabólicos e endócrinos: desidratação aguda, 
diabetes mellitus, hipoglicemia, hipo e hipertireoidismo, insuficiência supra-renal; urgências do sistema 
nervoso central: cefaléia, meningites, encefalites, convulsões, coma, morte encefálica, alterações 
comportamentais e estados confusionais agudos; distúrbios genito-urinários: dor pélvica, infecção urinária, 
insuficiência renal aguda e crônica, síndrome hemoliticaurêmica, glomerulopatias, síndrome nefrótica; 
distúrbios oncohematológicos: crise falcêmica, anemia, carências, leucemias, síndromes hemorrágicas; 
urgências gastrintestinais: dor abdominal aguda e recorrente, diarréia aguda, vômitos, icterícia, patologias do 
fígado e das vias biliares, hemorragias digestivas altas e baixas, gastrite, úlcera perfurada, obstrução intestinal, 
hepatites virais; doençpas infectocontagiosas: Aids, infecções comuns da infância, sepsis, tuberculose, viroses; 
urgências oftalmológicas: conjuntivite aguda, corpo estranho, hordéolo, trauma; urgências em saúde mental: 
crianças vitimizadas, alterações de nível de consciência; urgências traumáticas: sutura de ferimentos e 
drenagem de abscessos poli tramatizados, choque e hemorragias, trauma raquimedular, trauma 
crânioencefálico, trauma torácico, trauma abdominal, trauma de face, trauma de extremidades, queimaduras, 
afogamentos, choque elétrico, intoxicações exógenas e envenenamentos; manejo de equipamentos, soluções 
e medicamentos: cardioversor, respirador, monitor, oxímetro, bomba de infusão, material de imobilização e 
remoção. Sistema Nacional de Atenção às Urgências (Portarias GM - MS 1863, 1864 e 2048) com especial 
atenção ao SAMU, Regulação Médica - aspectos práticos e legais e Telemedicina no Brasil.Todo conteúdo 
programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO REUMATOLOGISTA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Clínica Geral/Médica; Aspectos bioquímicos, genéticos, anatômicos e fisiológicos do tecido conjuntivo, do 
osso, do músculo e do metabolismo das purinas; Aspectos patológicos das doenças reumáticas; manifestações 
não articulares das doenças articulares, incluindo fatores comportamentais que influenciam e/ou resultam 
das doenças reumáticas; Doença reumática não articular (reumatismos de partes moles tendinite de ombro, 
tendinite de Quervein, síndrome do túnel do carpo, síndromes dolorosas do joelho); Bases científicas da 
metodologia, indicações e interpretações dos testes laboratoriais e procedimentos de imagem usados no 
diagnóstico e no acompanhamento dos pacientes com doenças reumáticas; Analgésicos, antiinflamatórios 
não hormonais, drogas de base, glicocorticóides, drogas citotóxicas, drogas anti-hiperuricêmicas e 
antibioticoterapia; Efeitos colaterais das drogas, interações droga-droga; Fisioterapia e terapia ocupacional 
para as doenças articulares; Indicações para procedimentos ortopédicos e cirurgia nas doenças reumáticas 
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crônicas e agudas; Semiologia do paciente reumático;  Doenças sistêmicas com manifestações articulares; 
Doenças metabólicas do osso;  Abordagem do paciente com Doença Musculoesquelética e Articular; Doenças, 
estrutura e função dos Tecidos Conjuntivos; Artrite Reumatóide; Artrite Infecciosa; Espondilite anquilosante, 
Espondiloartropatias, Ombro Doloroso; Lúpus Eritematoso Sistêmico; Esclerodermia, Síndromes Vasculíticas e 
Angeítes de Hipersensibilidade; Poliartrite Nodosa: Granulomatose de Wegener; Polimialgia Reumática; 
Arterite de Células Gigantes; Miopatias Inflamatórias Idiopáticas; Doenças Amilóides; Gota e Metabolismo do 
Ácido Úrico: Artropatias por Deposição de Cristais; Policondrite Recidivante; Fibroesclerose Multifocal; 
Osteoporose, Osteíte Fibrosa e Fibromialgia; Síndromes Musculoesqueléticas associadas ao Câncer; Síndrome 
de Antifosfolípides; Artropatias associadas às Doenças Endócrinas; Esclerose sistêmica; Febre reumática; 
Doenças ósseo-metabólicas; Tumores ósseos; Artrites reativas; Mecanismos etiopatogênicos da dor, da 
inflamação e da autoimunidade; Enfermidades da coluna vertebral; Doenças Osteometabólicas; Neoplasias 
articulares; Enfermidades reumáticas da criança e do adolescente; Artrite crônica juvenil; Síndrome de Reiter; 
Artrose; Artrite psoriásica; Dermatopolimiosite; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções 
Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Todo conteúdo programático das Disciplinas 
Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO VETERINÁRIO: 
Clínica médico-cirúrgica veterinária; Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos; Epidemiologia e 
saúde pública veterinária; Farmacologia e terapêutica médico-veterinária; Fisiologia dos animais domésticos; 
Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal; Legislações sanitárias (Federal e Estadual/SP); 
Microbiologia e imunologia; Nutrição animal; Parasitologia médico-veterinária; Patologia médico-veterinária; 
Reprodução e fisiologia da reprodução animal; Toxicologia; Zoonoses: Cisticercose. Tuberculose. Raiva. 
Leishmaniose. Leptospirose. Brucelose. Aftosa. Doenças Transmitidas por Vetores: Doenças de Chagas. 
Dengue. Febre Amarela; Zootecnia; Específico: ações de vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária e 
ambiental); Agravos à saúde provocados por alimentos (intoxicações e infecções); Higiene e higienização de 
estabelecimentos e de alimentos; Medidas de controle urbano de animais de fauna Sinantrópica; Medidas de 
controle urbano de animais domésticos; Bioestatística; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; 
Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas 
Vitais em Indicadores de Saúde; Conteúdos Programáticos das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2019  

 
ANEXO III - DECLARAÇÃO - CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

 
NOME:  
CPF:  
INSCRIÇÃO:  
CARGO:  
 
 
DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID: 
  
 
 

NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO: NÚMERO DO CRM: 
  
 
 
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA: 
 
¨ NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
¨ PROVA EM BRAILE 
¨ PROVA E GABARITO AMPLIADOS 
¨ SALA DE FÁCIL ACESSO 
¨ OUTRA.  

QUAL?______________________________________________________________________________ 
 
JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL:____________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________________ 

 
 
ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso 
de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda -situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 
189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento 
das inscrições. 
 
 

_______________, ______ de ____________________ de 2019. 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do candidato 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2019  

 
ANEXO IV - FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 

 
NOME:  
CPF:  
INSCRIÇÃO:  
CARGO:  
 
 
NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós Graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de DOUTORADO na área/disciplina que está 
concorrendo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: PONTUAÇÃO (Campo a ser 
preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 
 
 
NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós Graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de MESTRADO na área/disciplina que está 
concorrendo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: PONTUAÇÃO (Campo a ser 
preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 
 
 
NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós Graduação ‘Lato Sensu’ com no mínimo 360 (trezentos e sessenta) horas, na 
área/disciplina que está concorrendo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: PONTUAÇÃO (Campo a ser 
preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 
 
 
ATENÇÃO: Este Formulário de Entrega de Títulos juntamente com os respectivos documentos 
AUTENTICADOSdeverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa 
SHDias Consultoria e Assessoria Ltda - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - 
Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições. 
 
 

_______________, ______ de ____________________ de 2019. 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do candidato 

 


